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DECRETO N.o 4.025 DE 27 dezembro
DE 1977

Abre credito suplementar no valor de
CRÍ 250.000,00 ( duzentos e cinquen
ta mil cruzeiros ) , à dotação do
orçamento vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri
buições que lhe confere o Art. 89, da Lei N3 6,396, de 09
de dezembro de 1.976, combinado com o Art. 41, Item I, das
Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei NB
4.320, de 17 de março de 1.964,

Art. 3a - Ficam alteradas as Cotas Trimestrais da Despesa ré
lativas ao 4» trimestre, na forma dos artigos anteriores.

Art. 4S - EsteJJecreto entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Federal.^ds . . de 1.977
89p d^ República e 18a de Brasília

-€UwJ istREJP/VARIAS

D E C R E T A :
IVAN GUANA56 DE OLIVEIRA FERNANDO TUPINAÍBÃ VALENTE

Art. l» - Fica aberto ao Tribunal de Contas do Distrito Fe_
eral, o crédito suplementar no valor de CR$ 250.000,00 ( duzentos e cin
uenta mil cruzeiros ), na seguinte dotação orçamentaria:

1020022.001 - Fiscalização do Controle da Arrecadação e
Aplicação dos Recursos Públicos

i.1.1.l - 02 - Despesas Variáveis....................... 250.000,00

Art. 2í - O crcíite suplementar de que trata o artigo ante
•ior será financiado nos termos do Art. 43,_§ l», Item III, da Lei N8
1.320, de 17 de março de 1.964, pela anulação parcial em igual valor
ias dotações orçamentarias das seguintes Unidades:
TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
31020022.001 - Fiscalização do Controle da Arrecadação

e Aplicação dos Recursos Públicos
3.1.1.1 - 01 - Vencimentos e Vantagens Fixas 80.000,00
3.1.2.0 - Material de Consumo 20.pOO,00

SECRETARIA DO GOVERNO
99999999.999 - Reserva de Contingência
3.2.6.0 - Reserva de Contingência. 150.000,00

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
cação, revogadas as disposições em contrario.

DECRETO N.o 4. 028 DE 27 DE dezembro DE 19 77

Distrato Federal, J íttefa-^WB 1.977
898 da República e 18= de Brasília

•'•ELMOS SERE JO/ FARIAS

IVAN GUANAJÍ DE OLIVEIRA FERNANDO TUPINA/BÂ" VALBÍTE

Abre crédito suplementar no valor de Cr$
14.965.469,35 (quatorze milhões, novecen^
tos e sessenta e cinco mil , quatrocentos
e sessenta e nove cruzeiros e trinta e
cinco centavos), ã dotação do orçamento
vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui^
coes que lhe confere o Art. 89, da Lei n9 6.396, de 09 de dezem
bro de 1.976, combinado com o Art. 41, Item I, das Normas Ge
rais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n9 4.320, de 17
de março de 1.964, e tendo em vista o que consta no Processo
n9 057.627/77.

D E C R E T A

Art. 19 - Fica aberto ã Secretaria de Serviços Públicos, o crê
dito suplementar no valor de Cr$ 14.965.469,35 (quatorze milhões, novecentos e
sessenta e cinco mil , quatrocentos e sessenta e nove cruzeiros e trinta e cin
co centavos) na seguinte dotação orçamentaria:

03080351.109 - Subscrição de Capital
4.1.5.0 - Participação em Constituição ou Aumento

de Capital de Empresas ou Entidades In
dustriais e Agrícolas 14.965.469,35

Art. 2 9 - 0 crédito suplementar de que trata o artigo anterior,
será financiado nos termos do Art. 43, § 19, Item II da Lei n9 4.320, de 17 de
março de 1.964, pelo Excesso de Arrecadação da Cota-Parte do Imposto Onico sp_
bre Energia Elétrica.

Art. 3 9 - 0 valor a que se refere o presente Decreto,integrará
o 49 trimestre das Cotas Trimestrais de Despesa vigentes.

DECRETO N.o 4. 026 DE dezembro DE 19 77
,Art. 49 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publica_

cão, revogadas as disposições em contrário.

Abre credito suplementar no valor de
CR$ 150.000,00 ( cento e cinquenta
mil cruzeiros }, à dotação do orça
mento vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri
buições que lhe confere o Art. 8», da Lei Na 6.396, de 09
de dezembro de 1.976, combinado com o Art. 41, Item I, das
Normas Gerais do Direito Financeiro, aprovadas pela Lei M9
4.320, de 17 de março de 1.964,

//

^"Distrito Federal ,< de -•u de 1.977
899 da Renública e 189 de Brasília.

EtMO SEREJO f ÁRIAS/

IVAN GUANAS nc ni TVCTPA FERNANDO TUPINAMBA" VALENTE

D E C R E T A :

Art. l» - Fica aberto a Administração da Cidadã Satélite do
Núcleo Bandeirante, o credito suplementar no valor de CRt 150.000,00 (cen
to e cinquenta mil cruzeiros ), na seguinte dotação orçamentaria:

DECRETO N.o 4.029 DE 27 DE dezembro DE 19 77

16915321.013 - Conclusão do Terminal de Onibus da Cidade
Satélite do Núcleo Bandeirante

4.1.1.0 - Obras Publicas........................... 150.000,00

Abre credito suplementar no valor de
CRS 27.000.000,00 [ vinte e sete mi
lhoes de cruzeiros ), às dotações
do orçamento vigente que especifica»

Art. 2 9 - 0 credito suplementar de que trata o artigo ante
rior será financiado nos termos do Art. 43, § Is, Item III, de Loi Na
4.3201, de 17 de março de 1.964, pela anulação parcial, em igual valor, da
dotação orçamentaria que se segue, da Secretaria do Governo:

99999999.999 - Reserva de Contingência
3.2.6.0 - Reserva de Contingência.................. 150.000,00

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri
buições que lhe confere o Art. 8a, da Lei N« 6.396, de 09
de dezembro de 1.976, combinado com o Art. 41, Item I, das
Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei NB
4.320, de 17 de março de 1.964,
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D E C R E T A ;

Art. is - Fica aberto à Secretaria de Saúde, o credita su
plemsntar no valor de CR$ 27.000.000,00 ( vinte e sete milhões da cru-
zeiros ), nas seguintes dotações orçamentarias:

13754282.807 - Manutenção das Atividades da Fundação Hospi
ta talar do Distrito Federal
3.2.7.5 - Fundações Instituídas pelo Poder Publico

03 - Outras Custeias ........................... . 10.000.000,00
07 - Contribuições de Previdência Social ....... . 6.750.000,00
08 - Diversas ...... ................ ........ ..... 10.250.000,00

Art. 25 - O crédito suplementar de que trata o artigo ante_
rior será financiado nos termos do Art. 43, § 12, Item II, da Lei Na
4.320, de 17 de março de 1.964, pelo Excesso de Arrecadação.

Art. 35 - Os valores a que se referes o artigo is, integra
rão o 4S trimestre das Cotas Trimestrais de Despesa vigentes.

Art. 48 - Este Decreta entrara em vigor na data ds sua pij
blicação, revogadas as disposições em contrario.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui^
coes que lhe confere o Art. 89, da Lei n9 6.396, de 09 de dezem
bro de 1.976, combinado com o Art. 41, Item I , das Normas Ge
rais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n? 4.320, de 17
de março de 1.964, e tendo em vista o que consta no Processo n9
181.290/77.

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto ã Região Administrativa II - Gama, o cré
dito suplementar no valor de Cr$ 587.578.75 (quinhentos e oitenta e sete mil ,
quinhentos e setenta e oito cruzeiros e setenta e cinco centavos), na seguinte
dotação orçamentaria:

10603272.015 - Custeio do Distema de Iluminação Pública
do Gama

3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiros. 587.578,75

vDistrito Federal, dtfde « ' d a 1.977
999 da República e 18S da Brasília

Art. 2 9 - 0 crédito suplementar de que trata o artigo anterior
será financiado nos termos do Art. 43, § 19, Item II, da Lei n9 4.320, de 17 de
março de 1.964, pelo Excesso de Arrecadação.

Art. 3 9 - 0 valor de que trata o presente Decreto, integrara o
49 trimestre das Cotas Trimestrais de Despesa vigentes.

SÉREJO

RENOR SANT'ANNA FERNANDO TUPINAMBÂ" VALENTE

Art. 49 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua
cação, revogadas as disposições em contrário.

Di s tri Éo "FWeral ,^^~ de #*£*"* 'huj de l. 97
899 da República e 189 de Brasília.

DECRETO N.o 4. 030 DE 27 DE dezembro DE 19 77

Abre credita suplementar no valor de
CR$ 390.000,00 f trezentos e noven
ta mil cruzeiros ) , às dotações do
orçamento vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri
buiçaes que lhe confere o Art. 8S, da Lei Ns 6.396, de 09
de dezembro de 1.976, combinado com o Art. 41, Item I, das
Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei NS
4.320, de 17 de março de 1.964, e tendo em vista o que cons
ta no Processo N9 218.386/77,

ELMO SERENARIAS

^ANT'ANNA FERNANDO TUPINAMBÂ VALENTE

DECRETO N.o 4.032 DE 27 DE dezembro DE 19 77

•Abre crédito suplementar no valor de Cr$
135.185,47 (cento e trinta e cinco mil,
cento ^e oitenta e cinco cruzeiros e qua_
renta ;e sete centavos) as dotações do oF
çamento vigente que especifica.

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto à Região Administrativa V - Sobradi
nho, o credito suplementar no valor de CR$ 390.000,00 ( trezentos e no
venta mil cruzeiros ), nas seguintes dotações orçamentarias:

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

coes que lhe confere o Art. 89,da Lei n9 6.396, de 09 de de_
zembro de 1.976, combinado coifl. o Art. 41, Item I, das Normas
Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n9 4.320 de
17 de março de 1.964, e tendo em vista o que consta no Proces
só n9 238.399/77.

03070212.021 - Manutenção das Atividades da Administração
Regional de Sobradinho

3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiros......... 130.000,00
10603272.022 - Custeio do Sistema de Iluminação Publica

de Sobradinho
3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiros.. 260.000,00

Art. 2 9 - 0 credito de que tra£a o artigo anterior será
financiado nos termos do Art. 43, § 19, Item II, da Lei N9 4.320, de
17 de março de 1.964, pelo Excesso de Arrecadação.

Art. 3S - Os valores a que se refere o presente Decreto, integra
rão o 43 trimestre das Cotas Trimestrais de Despesa vigentes.

Art. 4» - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica
cão, revogadas as disposições em contrario. >•

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto ã Região Administrativa - VI -PI anal ti na
o crédito suplementar no valor de Cr$ 135.185,47 ( cento e trinta e cinco mil ,
cento e oitenta_e cinco cruzeiros e quarenta e sete centavos), nas seguintes do_
tacões orçamentarias:

03070212.023 - Manutenção das Atividades da Administração
Regional de PI anal tina

3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiros.

10603272.024 - Custeio do Sistema de Iluminação Pública
de PI anal ti na

3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiros.

54.766,00

80.419,47

Diatrto Federal,t~T<te i f de 1.977.
899\ da'República e 189 de Brasília

SANT'ANNA FERNANDO TUPINAMBÂ VALENTE

Art. 2 9 - 0 crédito suplementar de que trata o artigo anterior
será financiado nos termos do Art. 43, § 19, Item II da Lei n9 4.320, de 17 de
março de 1.964, pelo Excesso de Arrecadação.

Art. 39 - Os valores a que se refere o presente Decreto, int£
grarão o 49 trimestre das Cotas Trimestrais de Despesa vigentes.

Art. 49 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publica
cão, revogadas as disposições em contrário.

de ^ -977

Distrito Federal , de
899 da/RÍ»DÚblica e 189 de Brasília.

DECRETO N.o 4.03 i DE 27 DE dezembro DE 19 77

Abre crédito suplementar no valor de Cr$
587.578,75 (quinhentos e oitenta e sete
mil , quinhentos e setenta e oito cruzei^
ros e setenta e cinco centavos), ã dota
çao do orçamento vigente que especifica?

ELHJVSÉRE,#P FARIAS

RENOR SANT'ANNA FERNANDO TUPINAMBÂ VALE1ÍTE
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Secretaria
do

Governo
DECRETO DE 28 DE DEZEMBRO DE
1977

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o Inciso VII do Artigo 20
da Lei n° 3.751 de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

Designar CARLOS ALBERTO LOPES
FROTA, matricula n° 19.280, paro
exercer o Função em Comissão si'm-
bolo FC-06, de Chefe da Seção de
Cadastro, da Divisão Regional de
Licenciamento e Fiscalização de
Obras, da Administração Regional de
Brazlândia, da Secretaria do Gover-
no do Distrito Federal.

Distrito Federal, 28 de dezembro de
1977

ELMO SEREJO FARIAS
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

DECRETO DE 28 DE DEZEMBRO DE
1977

O GOVERNADOR DO DISTRITO
.FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o Inciso VII do Artigo 20
da Lei n° 3.751 de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

Designar CELINA MARIA BORGES
REGO, para exercer a Funçõo em
Comissão si'mbolo FC- 08, d° Se-
cretário Datilógrafo, da Adminis-

tração Regional de Brazlândia, da
Secretaria do Governo do Distrito
Federal.
Distrito Federa, 28 de dezembro de
1977

ELMO SEREJO FARIAS
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

DECRETO. DE 28 DE DEZEMBRO DE
l 977

. .O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuiçSes que
lhe confere o Inciso VII do Artigo 2o
da Lei n° 3751 de l 3 de abril de
1960,

..RESOLVE:

..Dispensar CARLOS ALBERTO
LOPES FROTA, matricula n9 19.280,
da Funçflo em Comissão si'mbolo FC -
08, de Secretário Datilógrafo, da Ad-
ministraçSo Regional de Brazlândia,
da Secretaria do Governo do Distrito
Federal, por ter sido designado para
outra função.

Distrito Federal, 28 de dezembro de
1977

ELMO SEREJO FARIAS

IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

Secretaria
de

Finanças
DECRETO. DE 29 DE DEZEMBRO DE
1977

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso do competência que
lhe é conferida pelo artigo 20, inciso
VII, da Lei n°3.751 , de l 3 de abril de
1960,

RESOLVE:

Designar HAROLDO COSTA
TOURINHO FILHO, para exercer a
Função em Comissão, Si'mbolo FC - 3,
de Assistente de Auditor, do Depar-
tamento de Auditoria, da Secretaria
de Finanças.

Distrito Federal, 29 de dezembro de
l 977

ELMO SEREJO FARIAS

FERNANDO TUPINAMBÁ VALENTE

Secretaria
de

Saúde
DECRETO DE 28 DE DEZEMBRO DE
1977

•O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso dos atribuições que
lhe confere o Artigo 20, Inciso VII, da
Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960,
combinado com o Artigo 7°, Item III,
dos Estatutos da Fundação Hospitalar
do Distrito Federal, aprovado pelo
Decreto n° 2.845, de 28 de fevereiro
de 1975,

RESOLVE:

Reconduzir, a partir de 01 de ja-
neiro .de 1978, HURANDYR MÊS-
QUITA*MOTTA, para Membro Efetivo
do Conselho Deliberativo do Fun-
dação Hospitalar do Distrito Federal.
Distrito Federal, 28 de dezembro de
1977

Gabinete
Civil

ELMO SEREJO FARIAS
NEWTON MUYLAERT DE AZEVEDO

PORTARIA DE 28 DE DEZEMBRO DE
1977

O CHEFE DO GABINETE CIVIL DO
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições legais e nos
termos do Decreto 'E' n° 340, de 12
de dezembro de 1967,

RESOLVE:

Autorizar Carlos António de Brito,
matricula n° 13.412, a viajar à ci-
dade de Manaus/AM, a serviço do
Gabinete do Governador do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 28 de dezembro de
1977

JORGE DA MOTTA E SILVA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 28 DE DEZEMBRO DE
1977

O CHEFE DO GABINETE CIVIL DO
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições legais e nos
termos do Decreto 'E' n° 340, de 12
de dezembro de 1967,

RESOLVE:

Autorizar António Carlos Gui-
marães Dias, matricula n° 6210, a
viajar a cidade do Rio de Janeiro/RJ,
a serviço do Gabinete do Gover-
nador do Distrito Federal.
Distrito Federal, 28 de dezembro de
1977

JORGE DA MOTTA E SILVA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 28 DE DEZEMBRO DE
1977

O CHEFE DO GABINETE CIVIL DO
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições legais e nos
termos do Decreto 'E' n° 340, de 12
de dezembro de 1967,

RESOLVE:

Autorizar José Edilson Bezerra,
matricula n° 18.226, a viajar à ci-
dade do Rio de Janeiro/RJ, a serviço
do Gabinete do Governador do Dis-
trito Federal.
Distrito Federal, 28 de dezembro de
1977

JORGE DA MOTTA E SILVA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 28 DE DEZEMBRO DE
1977

O CHEFE DO GABINETE CIVIL DO
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições legais e nos
termos do Decreto 'E' n° 340, de 12
de dezembro de 1967,

RESOLVE:

Autorizar Carlos António de Brito,
matricula n° 13.412, a viajar a ci-
dade de São Paulo/SP, a serviço do
Gabinete do Governador do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 28 de dezembro de
1977

JORGE DA MOTTA E SILVA
Chefe do Gabinete Civil

SECRETARIA DO GOVERNO

ATOS DO SECRETÁRIO

DESPACHOS
PROCESSO N° : 138153/77
INTERESSADO : Administração da
Cidade Satélite do Núcleo Bandei-
rante
ASSUNTO : Dispensa de Licitação

DESPACHO:

..No uso da competência delegada
pelo Artigo l °, fiem II do Decreto "E"
n° 340 de 12 de dezembro de 1967,
com a nova redaçSo dada pelo
Decreto n° l .718, de 16 de junho de
1971, combinado com o Artigo 3°,
Inciso l alrhea "f" do Decreto n°
l 703 de 31 de maio de 1971, dis-
penso a licitação no valor de Cr$
112.000.00 (cento e doze mil cru-
zeiros), em favor da FUNDAÇÃO
ZOOBOTANICA DO DISTRITO FE-
DERAL, para fazer foce às despesas
com a execuçSo dos serviços de
terraplenagem, desmatamento e
limpeza da Cidade Satélite do Núcleo
Bandeirante

Brasilia, 26 de dezembro de 1977

IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA
Secretário do Governo

PROCESSO N° : 138147/77
INTERESSADO : TELECOMUNICA-
ÇÕES DE BRASHIA S/A -TELEBRASMA
ASSUNTO : Dispensa dê Licitação

DESPACHO:

. .No uso da competência delegada
pelo Artigo 1°, flem II do Decreto "E"
n° 340, de 12 de dezembro de 1967,
com a nova redaçãc dada pelo
Decreto n° l .71 8, de 16 de junho de
1971, combinado com o Artigo 3°,
Inciso I, ali'nea "f", do Decreto n°
1.703, de 31 de maio de 1971, dis-
penso a licitação no valor global de
Cr$ 29.951,20 (Vinte e nove mil,
novecentos e cinquenta e um cru-
zeiros e vinte centavos), a favor da
TELECOMUNICAÇÕES DE BRASH.IA
S 'A -TELEBRASItIA, para fazer face às
despesas com a ligação da rede
telefónica interna do Prédio Sede da
Administração da Cidade Satélite do
Núcleo Bandeirante.

Brasilia, 26 de dezembro de 1977

IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA
Secretário do Governo

COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
REGIONAL

ADMINISTRAÇÃO DA CIDADE
SATÉLITE DO NÚCLEO BANDEIRANTE

ATOS DO ADMINISTRADOR

DESPACHOS
PROCESSO N°. 138048/77 - ACSNB
INTERESSADO: EMSA -EMPRESA SUL •
AMERICANA DE MONTAGENS LTDA
ASSUNTO: Prorrogação de prazo
para conclusão de serviços

DESPACHO:

O ADMINISTRADOR DA CIDADE
SATÉLITE DO NDCLEO BANDEIRANTE,
no uso das atribuições que lhe con-

fere o Artigo 21, Inciso IV do Regi-
mento desta Administração
aprovado pelo Decreto n°. 2.287 de
12 de junho de 1973, e em face à
solicitação datada de 07.12.77 do in-
teressado, e anuência doíxecutor da
obra, conforme transcrição às folhas
01 e 02 respectivamente, PROR-
ROGO o prazo por 45 dias, a contar
de 08 de dezembro de 1977, para
conclusão das obras e serviços de

construção do Ginásio de Esportes
Coberto nesta Cidade Satélite pela
firma EMSA - EMPRESA SUL AMERI
CANA DE MONTAGENS LTDA.

Publique- se e encaminhe- se à
Divisão de Liquidação/SEF, para as
providências pertinentes.

Núcleo Bandeirante, 23 de dezembro
de 1977

JOÃO DUARTE MOREIRA
Administrador

PROCESSO N0.: 138151/77
INTERESSADO: A. MANDO DA SILVA
ASSUNTO: Autoriza a realização de
despesa e dispensa de Licitação

DESPACHO:

Autorizo a realização da despesa
nos termos do Artigo 30, Parágrafo
3°., Inciso l das Normas de Execução
Orçamentaria e Financeira do Dis-
trito Federal, aprovadas pelo De-
creto n°. 3.537, de 30 de dezembro
de 1976, e no uso da competência
delegada pelo Inciso l do Artigo 1°.
do Decreto n°. 2.755, de 25 de
outubro de 1974, combinado com o
dispoto na ali'nea "c", Inciso II do Ar-
tigo 3°. do Decreto n°. l .703, de 31
de maio de l 971, dispenso a licitação
no valor de CrS 1.840,00 (hum mil,
oitocentos e quarenta cruzeiros), a
favor da firma A. MANDO DA SILVA,
para fazer face às despesas com os
serviços de colocação de 11,50m2 de
vidros, nos prédios pertencentes à
Administração da Cidade Satélite do
Núcleo Bandeirante, conforme or-
çamento apresentado pela referida
firma.

Publique- se e encaminhe- se à
Secretaria do Governo, com vistas ao
Gabinete do Excelentíssimo Ser .ir
Governador solicitando autorização
para emissão da Nota de Empenho
nos termos do Artigo 40, das Normas
acima mencionadas.

Núcleo Bandeirante, 23 de dezembro
de 1977

João Duarte Moreira
Administrador

PROCESSO N°.: 138146/77
INTERESSADO: INSTALADORA
XAVIER COMÉRCIO E REFRIGERA-
ÇÃO LTDA
ASSUNTO: Autoriza a realização de
despesa e dispensa de licitação

DESPACHO:

'Autorizo a realização da despesa
nos termos do Artigo 30, Parágrafo
3°., Inciso l das Normas de Execução
Orçamentaria e Financeira do Dis-
trito Federal, aprovadas pelo De-
creto n°. 3.537, de 30 dezembro de
1976, e no uso da competência
delegada pelo Inciso l do Artigo l °.
do Decreto n°. 2755 de 25 de ou-
tubro de 1974. combinado com o dis-
posto na ali'nea "c", Inciso if do Ar-
tigo 3°. do Decreto n°. 1.703, de 31
de moio de 1971, dispenso a licitação

no valor de CrS 2.050,00 (dois mil e
cinquenta cruzeiros), a favor da fir-
ma INSTALADORA XAVIER COMÉR-
CIO E REFRIGERAÇÃO LTDA, para
fazer face às despesas com os ser-
viços de consertos e revisão geral do
condicionadorde ar. marca Arei) n°.
l .509 e tombamento n° 44.773-GDF,
desta Administração, de confor-
midade com o Orçamento apresen-
tado pela referida firma.

Publique- se e encaminhe- se â
Secretaria do Governo, com vistas ao
Gabinete do Excelentíssimo Senhor
Governador, solicitando autorização
para emissão da Nota de Empenho,
nos termos do Artigo 40, das Normas
acima mencionadas

Núcleo Bandeirante, 23 de dezembro
de 1977

JOÃO DUARTE MOREIRA
Administrador

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL 00 GAMA
AIOS IX) ADMINISTRADOR

DESPACHOS
PROCESSO N°.:. 182200/77.

' INTERESSADO : Administração
Regional do Gama
ASSUNTO : Dispensa de Licitação

, .DESPACHO

..No uso da competência delegada
pelo Artigo l °, Inciso l do Decreto n°
2.755,.de 25 de outubro de 1974,
combinado com o Artigo 3°, inciso II,

ali'nea "a", do Decreto n° l 703, de
31 de moio de 1971, Dispenso a
Licitaç8o no valor de Cr$ 27.900,00

, (Vinte e sete mil e novecentos
cruzeiros), em favor da Companhia
de Telecomunicações de Brasilia -
TELEBRASH.IA para atender as des-
pesas com a aquisição de 03 (três)

aparelhos telefónicos a serem ins-
talados na Sede da Administração
Regional do Gama, cuias despesas
correrão por conta do Atividade RA -
2 .01 4 - Manutenção das Atividades
da Administração Regonal do Gama,
elemento de despesa 4.2.3.0
Aquisição de Trtuios Representativos
de Capital de Empresas em Fun-
cionamento.

GAMA • OF, 26 de dezembro de
1977.

ANTÓNIO VALMIR CAMPELO BE-
ZERRA
Administrador Regional do Gama
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ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE
TAGUATINGA

Atos do Administrador

ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE DE-
ZEMBRO DE 1977

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE
TAGUATINGA, no uso das atribui-
ções que lhe confere o fíem IV do ar-^
tigo 32 do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 2.943 de 27 de [unho de
1975, e tendo em vista o que consta
do processo n° 258.918/77,

RESOLVE:

Designar nos termos do nem l do
artigo 13 das Normas de Execução
Orçamentaria e Financeira, apro-
vadas pelo Decreto n° 3.537 de 30
de dezembro de 1976, o Engenheiro -
JEOVANIO DIAS MONTEIRO, Assis-
tente Técnico, matricula n° 19.025,
paro Executor da obra da l a etapa
do Módulo Desportivo do Centro de
Ensino n° 03, desta Cidade Satélite,
de acordo com as especificações es-
tabelecidas na Tomada de Preços n°
012/77 -CL -RA -III.

Esta Ordem de Serviço ontrará em
vigor a partir desta data.

Taguatinga -DF, 16 de dezembro de
1977

VITAL DE.MORAES ANDRADE

ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE DE-
ZEMBRO DE 1977

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE
TAGUATINGA, no uso das atribui-
ções que lhe confere o item IV do ar-
tigo 32 do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 2.943, de 27 de junho de
1975, e tendo em vista o que consta
do processo n° 258.918/77,

RESOLVE:

Autorizar a firma PREMENGE
PREMOLDADOS ENGENHARIA LTDA,
dor inicio a construção da 1a Etapa
do Módulo Desportivo do Centro de
Ensino n° 03, desta cidade satélite
conforme especificações estabe-
lecida na Tomada de Preços n°
012/77 -CL -RA -III.

Esta Ordem de SERVIÇO EN-
TRARA EM VIGOR A PARTIR DESTA
DATA;

Taguatinga (DF), 16 de dezembro de
1977

VITAL DE MORAES ANDRADE

ORDEM DE SERVIÇO DE 19 DE DE-
ZEMBRO DE 1977

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE
TAGUATINGA, no uso das atribui-
ções que lhe confere o item IV do ar-
tigo 32 do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 2.943 de 27 de junho de
1975, e nos termos do artigo 52 do
Decreto n° 1.703 de 31 de maio de
1971.

RESOLVE:

Designar os servidores GILSON
RODRIGUES, Diretor do Divisão de
Obras Públicas, matri'cula n° 18.555,
FRANCISCO CANINDÉ FERREIRA, As-
sessor do Administrador, matricula
n° 13.532, JOSÉ PAES GONÇALVES,
Diretor da Divi-^o de Administração
Geral, matricula n° 11.420, JEO-
VANIO DIAS MONTEIRO, Assistente
Técnico, matricula n° 19.025 e
MARIA DO CARMO MENEZES, Agen-
te Administrativo, Classe "B" SÁ -
401.3, matricula n° 6.229, para com-
porem sob a presidência do primeiro
a Comissão de Licitação de que trata
o processo n° 268.713/77.

Taguatinga -DF, 19 de dezembro de
1977

VITAL DE MORAES ANDRADE

ORDEM DE SERVIÇO DE 19 DE DE-
ZEMBRO DE 1977

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE
TAGUATINGA, no uso das atribui-
ções que lhe confere o item IV do ar-
tigo 32 do Regimento aprovado pelo
Decreto n°. 2.943 de 27 de junho de
1975, e nos termos do artigo 52 do
Decreto n°. l .703 de 31 de rnaio de
1971,

RESOLVE:

Designar os servidores GILSON
RODRIGUES, Diretor da Divisão de
Obras Públi is, matricula n°. 18.555,
JOSÉ PAES ONÇALVES, Diretor da
Divisão de Administração Geral,
matricula r 11.420, FRANCISCO
CANINDÉ FE ÍEIRA, Assessor do Ad-
ministrador, rnatricula n°. 13.532,
JEOVANIO DIAS MONTEIRO, Assis-
tente Técnico, matriculo n°. l 9.025 e
MARIA DO CARMO MENEZES, Agen-
te Administrativo, Classe "B" SA^.-
401.3, matricula n°. 6.229, para
comporem sob a presidência do
primeiro a Comissão de Licitação de
que trata o processo n°. 268.714/77.

Taguatinga -DF. 19 de dezembro de
1977

VITAL DE MORAES ANDRADE

ORDEM DE SERVIÇO DE 19 DE DE-
ZEMBRO DE 1977

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE
TAGUATINGA. no uso das atribui-
ções que lhe confere o item IV do ar-
tigo 32 do Regimento aprovado pelç
Decreto n°. 2.943 de 27 de junho de
1975, e nos termos do artigo 52 do
Decreto n°. l .703 de 31 de maio de
1971,

RESOLVE:

Designar os servidores GILSON
RODRIGUES. Diretor da Divisão de
Obras Públicas, matricula n°. 18.555,
FRANCISCO CANINDÉ FERREIRA, As-
sessor do Administrador, matricula .
n°. 13.532, JOSÉ PAES GONÇAL-
VES, Diretor da Divisão de Adminis-
tração Geral, matricula n°. 11.420,
JEOVANIO DIAS MONTEIRO, Assis-
tente Técnico, matricula n°. 19.025 e
MARIA DO CARMO MENEZES, Agen-
te Administrativo, Classe "B" SÁ -
401.3, matricula ri°. 6.229, para
comporem sob a presidência do
primeiro a Comissão de Licitação de
que trata o processo n°. 268.715/77.

Taguatinga -DF, 19 de dezembro de
1977

VITAL DE MORAES ANDRADE

ORDEM DE SERVIÇO DE 26 DE DE-
ZEMBRO DE 1977

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE
TAGUATINGA, no uso das atribui-
ções que lhe confere o ftem IV do ar-
tigo 32 do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 2.943 de 27 de junho de
l 975, e tendo em vista o que consta
do processo n° 268.364/77,

RESOLVE:

Autorizar a firma MANIL CONS-
TRUÇÕES INDUSTRIA E COMÉRCIO
LTDA, iniciar os -serVrçW3e" cober-
tura plástica do Jardim de Inverno
(DOMUS) da Sede desta Adminis-
tração, conforme especificações es-
tabelecidas no Convite n° 060/77 -CL
-RA -III.

Esta Ordem de Serviço entrará em
vigor a partir desta data.

Taguatinga -DF, 26 de dezembro de
1977

VITAL DE MORAES ANRADE

ORDEM DE SERVIÇO DE 26 DE DE-
ZEMBRO DE 1977

•O ADMINISTRA OR REGIONAL DE
TAGUATINGA, no uso das atribui-
ções que lhe confere o item IV do ar-
tigo 32 do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 2.943 de 27 de junho de
1975, e tendo em vista o que conota
do processo n° 268.365/77,

RESOLVE:

Designar nos termos do item l do
artigo 13 das Normas de Execução
Orçamentaria e Financeira, apro-
vadas pelo Decreto n° 3.537 de 30
de dezembro de 1976, o Engenheiro
JEOVANIO DIAS MONTEIRO, Assis-

' tente Técnico, matricula n° 19.025,
para Executor da obra de pavimen-
tação com blocos de concreto inter-
travados no Setor CNA desta Cidade
Satélite, de acordo com as especi-
ficações estabelecidas no Convite n°
059/77 -CL -RA -III.

Esta Ordem de Serviço entrará em
vigor a partir desta data.

Taguatinga -DF, 26 de dezembro de
1977

VITAL DE MORAES ANDRADE

ORDEM DE SERVIÇO DE 19 DE DE-
ZEMBRO DE Tl 977

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE
TAGUATINGA, no uso das atribui-
ções que lhe confere o item IV do ar-
tigo 32 do Regimento aprovado pelo
Decreto n°. 2.943 de 27 de junho de
1975, e nos termos do artigo 52 do
Decreto n°. l .703 de 31 de maio de
1971,

RESOLVE:

Designar os servidores GILSON
RODRIGUES, Diretor da Divisão de
Obras Públicas, matricula n°. l 8.555,
FRANCISCO CANINDÉ FERREIRA, As-
sessor do Administrador, matricula
n°. 13.532, JOSÉ PAES GONÇALVES,
Diretor da Divisão de Administração
Geral, matricula n°. 11.420, JEO-
VANIO DIAS MONTEIRO, Assistente
Técnico, matricula n°. 19.025, e
MARIA DO CARMO MENEZES, Agen-
te Administrativo Classe "B" - SÁ •
401.3 matricula n°. 6.229, para
comporem' sob a presidência do
primeiro o Comissão de Licitação de
que trata o processo n°. 268.712/77.

Taguatinga -DF, 19 de dezembro de
1977

VITAL DE MORAES ANDRADE

ORDEM DE SERVIÇO DE 26 DE DE-
ZEMBRO DE 1977

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE
TAGUATINGA, no uso das atribui-
ções que lhe confere o item IV do ar-
tigo 32 do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 2.943 de 27 de junho de
1975, e tendo em vista o que consta
do processo n° 268.365/77,

RESOLVE:

Autorizar a firma MANIL CONS-
TRUÇÕES INDUSTRIA í COMÉRCIO
LTDA, dar inicio a execução da obra
de pavimentação no Setor CNA desta
Cidade Satélite, conforme especi-
ficações estabelecidas no Convite n°
059/77 -CL -RA III.

Esta Ordem de Serviço entrará em
vigor a partir desta data.

Taguatinga -DF, 26 de dezembro de
1977

VITAL DE MORAES ANDRADE

ORDEM DE SERVIÇO DE 26 DE DE-
ZEMBRO DE 1977

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE
TAGUATINGA, no uso das atribui-
ções que lhe confere o item IV do ar-
tigo 32 do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 2.943 de 27 de junho de
1975, e tendo em vista o que consta
do processo n° 268.364/77,

RESOLVE:

Designar nos termos do item l do
artigo 13 das Normas de Execução
Orçamentaria e Financeira, apro-
vadas pelo Decreto n° 3.537 de 30

de dezembro de 1976, o Engenheiro
VILMAR OLIVA DE SALLES, Diretor da
Divisão Regional de Licenciamento e
Fiscalização de Obras, matricula n°
18.104, para Executor dos serviços
de cobertura do Jardim de Inverno
(DOMUS) da Sede desta Adminis-
tração, de acordo com as especi-
ficações estabelecidas no Convite n°
60/77 -CL -RA -III.

Esta Ordem de Serviço entrará em
vigor a partir desta data.

Toguatinga -DF, 26 de dezembro de
1977

VITAL DE MORAES ANDRADE

Ordem de Serviço de 27 de dezem-
bro 19 77

O Administrador Regional de Ta-
guatinga, no uso das atribuições que
lhe confere o item IV do artigo 32 do
Regimento aprovado pelo Decreto
n°. 2.943 de 27 de junho de 1975, e
tendo em vista o que consta do
processo n°. 260.623/77,

RESOLVE:

Tornar sem efeito a ORDEM DE
SERVIÇO de 09 de setembro de 1977,
que designou o Engenheiro Civil da
FEDF FERNANDO ANTÓNIO LAGES
ÇOTTA, para executor da obra de
construção de uma Escola Modulada
e sua Urbanização, bem como Ur-
banização de uma Praça, situadas à
QNL 10/12, nesta Cidade Satélite,
objeto da Tomada de Preços n°.
015/77 -CL -RA -III.

Esta Ordem de Serviço entrará em
vigor a partir desta data.

Taguatinga -DF, 27 de dezembro de
1977

VITAL DE MORAES ANDRADE

ORDEM DE SERVIÇO DE 27 DE DE-
ZEMBRO DE 1977

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE
TAGUATINGA, no uso das atribui-
ções que lhe confere o item IV do ar-
tigo 32 do Regimento aprovado pelo
Decreto n°. 2.943 de 27 de junho de
1975, e tendo em vista b que consta
do processo n°. 268.091/77,

RESOLVE:

Designar nos termos do item l dó
artigo 13 das Normas de Execução
Orçamentaria é Financeira, apro-
vadas pelo Decreto n°. 3.537, de 30
de dezembro de 1976, o Engenheiro
JEOVANIO DIAS MONTEIRO, Assis-
tente Técnico, matricula n°. 19.025,
para Executor da Obra de construção
de muro no CTS, situado na A.E. 01 e
02, desta Cidade Satélite, de acordo
com as especificações estabelecidas
no Convite n°. 058/77 -CL -RA -III.

Esto Ordem de Serviço entrará em
vigor a partir desta data.

Taguatinga -DF, 27 de dezembro de
1977

VITAL DE MORAES ANDRADE

ORDEM DE SERVIÇa DE* 27 DE DE-
ZEMBRO DE 1977

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE
TAGUATINGA, no uso das atribui-
ções que lhe confere o item IV do ar-
tigo 32 do Regimento aprovado pelo
Decreto n°. 2.943, de 27 de junho de
1975, e tendo em vista o que consta
do processo n°. 268.091/77,

RESOLVE:

Autorizar a firma COSIC • CONS-
TRUÇÕES SANEAMENTO, URBA-
NIZAÇÃO, INDUSTRIA E COMÉRCIO
LTDA iniciar a obra de construção do
muro no CTS, situado à A.E. n°. 01 e
02, nesta Cidade Satélite, conforme
especificações estabelecidas no Con-
vite n°. 5S'V7 -CL -RA - 111

Esta Ordem de Serviço entrará em
vigor a partir desta data.

Taguatinga DF, 27 de dezembro de
1977

VITAL DE MORAES ANDRADE

ORDEM DE SERVIÇO DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 1977

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE
TAGUATINGA, no uso das atribui-
ções que lhe confere o item IV do ar-
tigo 32 do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 2.943 de 27 de junho de
1975, e nos termos do.artigo 52 do
Decreto n° 1.703 de 31 de maio de
1971,

RESOLVE:

Designar os servidores GILSON
RODRIGUES, Diretor da Divisão de
Obras Públicas, matricula n° 18.555,
JOSÉ PAES GONÇALVES, Diretor da
Divisão de Administração Geral,
matricula 11.420, JEOVANIO DIAS
MONTEIRO, Assistente Técnico,
matricula n° 19.025 e MARIA DO
CARMO MENEZES, Agente Adminis-
trativo, Classe "B", SÁ -401.3, ma-
tricula n° 6.229, para comporem sob
a presidência do primeiro a Comis-
são de Licitação de que trata o
processo n° 268.921/77.

Taguatinga -DF, 28 de dezembro de
1977

VITAL DE MORAES ANDRADE

DESPACHOS

PROCESSO N°: 268.364/77
INTERESSADO: Divisão de Obras
Públicas -RA -Hl
ASSUNTO: Convite n° 060/77 -CL -RA
III

DESPACHO:

Nos termos do que estabelece o
Decreto n° 1.703 de 31 de maio de
1971, e tendo em vista o constante
do Processo n° 268.364/77, HO-
MOLOGO o resultado do Convite n°
060/77 -CL -RA III, em favor da firma
MANIL -CONSTRUÇÕES INDUSTRIA í.
COMÉRCIO LTDA.

Encaminhe - se à Divisão de Ad-
ministração Geral para as providên-
cias necessárias.

Taguatinga, 16 de dezembro de 1977

VITAL DE MORAES ANDRADE
Administrador Regional de Taguatin-

9a

PROCESSO N" : 268.365/77
INTERESSADO: Divisão de
Obras Públicas - RA III

ASSUNTO: Licitação sob a
modalidade de Convite n°
59/77-CL/RA III

DESPACHO:
Nos termos do que esta-

belece o Decreto n" l .703 de 31
de maio de 1971. e tendo em vis-
ta o constante do Processo 'n1*
268.365/77, HOMOLOGO o
resultado do Convite n"
059/77-CL-RA - III , em favor
da firma MANIL - CONS-
TRUÇÕES INDÚSTRIA E
COMERCIO LTDA.

Encaminhe-se â Divisão de
Administração Geral para as
providências necessárias.

Taguatinga-DF, 16 de dezembro
de 1977

VITAL DE MORAES AN-
DRADE
Administrador Regional de
Taguatinga
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ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRAZLANDIA

ATOS IX) ADMINISTRADOR

ORDEM DE SERVIÇO N°. 026 DE 22
DE DEZEMBRO DE 1977

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE
BRAZLANDIA, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em vista o que
consta do Processo n°. 196.981/77.

RESOLVE:

1. Fica PRORROGADO pelo prazo
de mais 30 (trinta) dias da entrega
dos serviços de Plantio de grama
batatais, "PASPALUM NOTATUM",
no Centro Recreativo Veredinha,
nesta Região Administrativa, com
área de 6.639 m2 (seis mil, seiscen-
tos e trinta e nove metros qua-
drados), na responsabilidade da fir-
ma ITAJARDIM -Conservação e Ajar-
dinamento Ltda, tendo em vista que
esta Administração Regional não
liberou totalmente a área em pauta.

2. O prazo para execução dos ser-
viços não poderá ser superior ao es-
tabelecido pela porrogação, con-
tados a partir do término estabe-
lecido pela Ordem de Serviço de n°.
023 de 17 de novembro de 1977.

fista Ordem de Serviço entra em
vigor na data de sua assinatura.

Brazlândia -DF, 22 de dezembro de
1977.

• ANTÓNIO NETO DE GODOI

ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE DE-
ZEMBRO DE 1977

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE
BRAZLANDIA, no uso de suas atri-
buiçOes que lhe são conferidas pelo
inciso IV, do artigo 21 do Regimento
da Administração Regional de
Brazlândia, aprovado pelo Decreto
n°. 2.282, de 12 de junho de 1973,

RESOLVE:

Criar uma Comissão julgadora
(,'•10 CONCURSO DE VITRINES •
NA'AL 1978.

2. Designar FULVIO ANTÓNIO
MACHADO DE ÁVILA, Diretor da
Divisão Regional de Licenciamento e
Fiscalização de Obras, HUMBERTO
DENUCCI, Assessor do Adminis-
trador Regional; ADAIR DE PAULA
TAVARES, Assistente Técnico; e JAIR
DA CUNHA GUEDES, Chefe da seção
de Fiscalização e Posturas, todos
desta Administração Regional, para
sob a presidência do primeiro com-
porem a referida comissão.

3. O Concurso obedecerá o re-
gulamento para as Cidades Satélites
instituído pelo Departamento de
Turismo.

Esto Ordem de Serviço entra em
vigor na data de sua assinatura.

Brazlândia -DF, 15 de dezembro de
1977

ANTÓNIO NETO DE GODOI

Tomada de Preços n°. 05/7? - CL/RA
VI, com base no Mapa de Apuração
de Resultado, OPINA pelo seguinte:

a) Prejudicar os itens l °. e 9°. uma
vez que as cotações foram apresen-
tadas com valor superior ao merca-
do,

b) Adjudicar o fornecimento dos
materiais na forma seguinte:

—A CONSTRUTIVA - MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA
—Itens: 2°., 3°., 4°., 7°., 8°

11°., 12°., 22o. 27o.' 28°
290 30o_ 340 350.' 370."
40°., 41°.. 43° 52°. 53°

54°., 56°., 57°., 58°., e 59°....
Cr$ 271.342,80

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBSADINHO

AIOS i>0 ADMIMSTK \\HtK

ORDEM DE SERVIÇO N° 71 /77 -RA -V,
DE 20 DE DEZEMBRO DE 1977

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE
SOBRADINHO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o item IV, do ar-
tigo 22 do Regimento da Adminis-
tração Regional de Sobradinho,
aprovado pelo Decreto N° 2.283 de
12 de junho de l 973 e tendo em vista
o que conste no Processo N°
218788/77,

..RESOLVE:

..Autorizar, a firma CONSTRUTORA
DIAS LTDA, a dar inicio aos serviços '
de reformo completa das Escolas
Rurais do Complexo "B" de Sobra-
dinho "-DF.

..O prazo para execuçSo dos ser-
viços é de 90 (noventa) dias, conta-
dos do recebimento da presente
Ordem de Serviço.

Sobradinho, 20 de dezembro de l 977

FERNANDO CORASSA

ORDEM DE SERVIÇO N° 72/77 -RA
DE 20 DE DEZEMBRO DE 1977

..O ADMINISTRADOR REGIONAL DE
SOBRADINHO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o item IV, do
artigo 22 do Regimento da Adminis-
tração Regional de Sobradinho,
aprovado pela Decreto n° 2.283/73 e
tendo em vista o disposto no inciso l,
artigo 13 do Decreto N° 3.537/76,

..RESOLVE:

. .Designar, LUIZ FRANCISCO PRATES
LAFETÁ, Diretor da Divisão de Obras,
para executor do ajuste firmado en
1re—a—«Administração Regional de
Sobradinho e a firma CONSTRUTORA
DIAS LTDA, para os serviços de
reforma completa das escolas Rurais
do Complexo "B" de Sobradinho -DF.

ORDEM DE SERVIÇO N°73/77 -RA -V,
DE l 9 DE DEZEMBRO DE l 977

. .O ADMINISTRADOR REGIONAL DE
SOBRADINHO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o item IV, do
artigo 22 do Regimento da Adminis-
tração Regional de Sobradinho,
aprovado pelo Decreto N° 2.283 de
12 de junho de 1973 e tendo em vista
o que consta no processo N°
219166/77,
. .RESOLVE:

. .Autorizar, a firma CONSTRUTORA
DIAS LTDA, a dar ini'cio aos serviços
de reforma completa das Escolas
Rurais do Complexo Escolar "A" de
Sobradinho -DF.

. .O prazo para execução dos ser-
viços é de 90 (noventa) dias, conta-
dos do retebimento da presente
Ordem de Serviço.

Sobradinho, l 9 de dezembro de l 977

FERNANDO CORASSA

ORDEM DE SERVIÇO N° 74/77 -RA-V,
DE 19 DE DEZEMBRO DE 1977

. .O ADMINISTRADOR REGIONAL DE
SOBRADINHO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o item IV, do
artigo -22 do Regimento da Adminis-
tração Regional de Sobradinho,
aprovado pelo Decreto N° 2.283/73
e tendo em vista o disposto no inciso
l, artigo 13 do Decreto N° 3.537/76,

..RESOLVE:

. .Designar, LUIZ FRANCISCO PRATES
LAFETÁ, Diretor da Divisão de Obras,
para executor do ajuste' firmado en-
tre a Administração Regional de
Sobradinho e a firma CONSTRUTORA
DIAS LTDA, para os serviços de
reforma completa das Escolas Rurais
do Complexo Escolar "A" de Sobra-
dinho -DF.

Sobradinho, 20 de dezembro de l 977 Sobradinho, l 9 de dezembro de l 977

FERNANDO CORASSA FERNANDO CORASSA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA
Atos do Administrador

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

SEBBA S.A. - Comércio e Indústria
Itens: 5°., 24°., ,25°., 26° 31°

320 390 420 440 /470 j
48°., 49°^ 50°., 51°., 55°.', 60°.
62°.', e~63o cr$ 337.747,50

A CENTRAL TINTAS LTDA
—Itens: 61 o., 65°. e 66° Cr$
31.648°, 40

COFERCIT - COMÉRCIO E TRANS-
PORTE LTDA
—Itens: 13°., 140. 15° 16° 17°

18°., 19°., e 20°., ' ,...Cr$
375.100,00

CASA LOPES DE FERRAGENS
—Itens: 6°., 10°., 21°., 23°., 33°.,

35°., 39°., 45°., e 46°. Cr$
7.452,00
—MORAES e CIA LTDA

Item: 64° Cr$ l .800,00

—PUBLIQUE - SE.
..Ao Senhor Administrador
Regional,

. .Solicitando seja o presente enca
minhado à Secretaria de Educação e
Cultura, para efeito de homologação
do resultado da presente licitação.

Planaltina, DF, 17 de novembro de
1977
VALDIR DE CASTRO
Presidente
FABRICIO LEITÃO DE ANDRADE
Membro

ELI BERNARDO DE CARVALHO RIOS
Membro

ANTÓNIO ELEUTÉRIO DA SILVA
Membro

ADMINISTRAÇÃO DO SETOR

RESIDENCIAL INDUSTRIA. E ABASTECIMENTO
ATOS DO ADMINISTRADOR

ORDEM DE SERVÍÇO DE 14 DE DE-
.ZEMBRO DE 1977.

O ADMINISTRADOR DO SETOR
RESIDENCIAL INDUSTRIA E ABAS-
TECIMENTO, no uso das atribuições
que lhe confere o item III, do artigo
21, do Regimento da Administração
do Setor Residencial Indústria e
Abastecimento, aprovado pelo
Decreto n° 2.356, de 29.08.73, com
binado com o que dispõe o Decreto
n° 1.703, de 31.05.71.

RES0LVE:

Designar FRANCISCO DE OLIVEIRA
FARIAS, Diretor da Divisão de
Administração Geral, matricula n°
1.012, Arquiteto JOÃO MACIEL DE
OLIVEIRA, Diretor da Divisão
Regional de Licenciamento e Fis-
calização de Obras, matri'cula n°
18.7/9, Enqenheiro OSMAR DE
OLIVEIRA PINHEIRO, Diretor da
Divisão de Obras, matricula n°
19.111 e NINOTCHKA RABELO
MENESES, Agente Administrativo,
Classe "B", Código SÁ - 401.3,
matricula n° 6.822, para sob a
presidência do primeiro e secre-
tariado pela última, constituírem a
Comissão de Licitação incumbida de
julgar o Convite objeto do processo
n° 160831 77.

Brasília -DF, l 4 de dezembro de l 977

Prof. OLYMPIC BARBOSA FILHO
Administrador do SRIA

ORDEM DE SERVIÇO DE 21 DE DE-
ZEMBRO DE 1977

O ADMINISTRADOR DO SETOR
REGIONAL INDUSTRIA E ABASTE-
CIMENTO, no uso das atribuições que
lhe confere o item III, do artigo 21, do
Regimento da Administração do
Setor Residencial Indústria e
Abastecimento e tendo em vista o
disposto no artigo 13, Inciso l, das
Normas de Execução Orçamentaria e
Financeira, estabelecidas pelo
Decreto n° 3.537, de 30 de dezembro
de 1976,

. RESOLVE:

Designar o Engenheiro PAULO
RIOS TERRA DA SILVEIRA, Assistente
Técnico, matricula n° 19.274, para
fiscalizar a execução das obras de
construção do Bloco de Educação
Fi'sica e reformas no Centro Educa-
cional n° 02 -Ginásio do Guará l, da
firma RENCOL - Reformas Constru-
ções e Comércio Ltda; de que trata a
Tomada de Preços n° 08/77 -ASRIA.

ORDEM DE SERVIÇO DE 21 DE DE-
ZEMBRO DE 1977

O ADMINISTRADOR DO SETOR
RESIDENCIAL INDUSTRIA E
ABASTECIMENTO, no uso das atri-
buições que lhe confere o item III, do
artigo 21, do Regimento da Adminis-
tração do Setor Residencial Indústria
e Abastecimento e tendo em vista o
disposto no Artigo 13, Inciso l, das
Normas de Execução Orçamentaria e
Financeira, estabelecidas pelo
Decreto n° 3.537, de 30 de dezembro
de l 976,

RESOLVE:

Designar o Engenheiro OSMAR DE
OLIVEIRA PINHEIRO, Diretor da
Divisão de Obras, matricula n°
19.111, para supervisionar a exe-
cução das obras de construção do
Bloco de Educação Fi'sica e reformas
da firma RENCOL - Reformas Cons-
truções e Comércio Ltda; de que tra-
ta a Tomada de Preços n° 08/77 -
ASRIA.

Brasilia -DF, 21 de dezembro de l 977

Prof. OLYMPIC BARBOSA FILHO
Administrador do SRIA

ORDEM DE SERVIÇO DE 22 DE DE-
ZEMBRO DE 1977

P ADMINISTRADOR DO SETOR
RESIDENCIAL INDUSTRIA E ABAS-
TECIMENTO, no uso das atri-
buições que lhe confere o item III, do
artigo 21, do Regimento da Adminis-
tração do Setor Residencial Indústria
e Abastecimento, aprovado pelo
Decreto n° 2.356, de 29.0873, com-
binado com o que dispõe o Decreto
n° 1703, de 31.05.71,

..RESOLVE:

. .Designar FRANCISCO DE OLIVEIRA
FARIAS, Diretor da Divisão de
Administração Geral, matricula n°
1.012, Engenheiro OSMAR DE
OLIVEIRA PINHEIRO, Diretor da
Divisão de Obras, matricula n°
l 9.111, Engenheiro PAULO RIOS
TERRA DA SILVEIRA, Assistente Téc-
nico, matricula n° 19.274 e NINOT-
CHKA RABELO MENESES, Agente
Administrativo, Classe "B", Código
SÁ -40V.3, matri'cula n° 6.822,para
sob a presidência do primeiro e
secretariado pela última, consti-
tuírem a Comissão de Licitação in-
cumbida de julgar a Tomada de
Preços objeto do Processo n°
435395/77.

PROCESSO N°: 237.880/77
INTERESSADO: ADMINISTRAÇÃO
REGIONAL DE PLANALTINA
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS -para construção, ampliação e
pequenos reparos -a serem utilizados

rias escolas das zonas rurais de
Planaltina e Jardim.

DESPACHO: A Comissão desiganda
pela Ordem de Serviço n°. 107/77 -
RA VI, de 06 de outubro de 1977,
para proceder a licitação mediante

Brasilia -DF, 21 de dezembro de l 977 Brasilia -DF, 22 de dezembro de l 977

Prof. OLYMPIC BARBOSA FILHO
Administrador do SRIA

Prof. OLYMPIC BARBOSA FILHO
Administrador do SRIA

ORDEM DE SERVIÇO DE 22 DE DE-
ZEMBRO DE 1977

..O ADMINISTRADOR DO SETOR
RESIDENCIAL INDUSTRIA E
ABASTECIMENTO, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o
Decreto n ° 2.356, de 29 de agosto de
1973,

..RESOLVE:

. .Designar o Engenheiro OSMAR DE
OLIVEIRA PINHEIRO, Diretor da
Divisão de Obras, matricula n°
l 9.111, Arquiteto JOÃO MACIEL DE
OLIVEIRA, Diretor da Divisão
Regional de Licenciamento e Fis-
calização de Obras, matricula n°
18779, Engenheiro PAULO RIOS
TERRA DA SILVEIRA, Assistente Téc-
nico, matricula n° 19.274 e LUIZ
FRANCISCO PELEGRIME, Arquiteto
da Fundação Educacional do Distrito
Federal, para sob a presidência
do primeiro, constituírem a Comissão
incumbida do recebimento provisório
dos serviços de construção de muro
no Centro Educacional n°. 01,
realizados pela firma VICAL - Cons-
truções e Premoldados Ltda.

Brasilia -DF, 22 de dezembro de l 977

Prof. OLYMPIC BARBOSA FILHO
Administrador do SRJA

RENCOL - Reformas Construções e
Comércio Ltda.
BRASHIA -DF

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO

Tendo em vista o resultado do jul-
gamento da Tomada de Preços-n0

08/77 -ASRIA, no qual a RENCOL -
Reformas Construções e Comércio
Ltda; sagrou -se vencedora da licita-
ção fica essa firma AUTORIZADA, a
partir 'do recebimento da presente
Ordem de Execução de Serviço, a
iniciar a execução dos serviços de
construção do Bloco de Educação
Fi'sica e reformas no Centro Educa-
cional n° 02 do Ginásio do Guará l,
tudo conforme projetos e especifica-
ções consiante do Edital n° 08/77 -
ASRIA.

Fica estabelecido um prazo de 90
(noventa) dias, contados a partir do
recebimento da presente Ordem,
para conclusão dos serviços.

O valor dos serviços objeto da
presente Ordem de Execução de Ser-
viço, fica estabelecido em
Cr$864.364,00 (oitocentos e sessen-
ta e quatro mil, trezentos e sessenta
e quatro cruzeiros), que serão pagos
nos termos do Cronograma Fi'sico -
Financeiro,

Brasilia-DF, 21 de dezembro de
1977
Prof. OLYMPIC BARBOSA FILHO
Administrador do SRIA
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SECRETARIA DE FINANÇAS
ATOS DO SECRETÁRIO

PROGRAMA DE TRABALHO DO FUNDEFE PARA O EXERCÍCIO DE 1977

REFORMULAÇÃO DE PROJETOS

CÕDIGO

A. 0.0.0

4.1.0.0

A 1 1.0

A. 2. 0.0

A. 2. 1.0

A. 3. 0.0

A. 3. 3.0

, L- . — . — .

PROJETOS REFORMULADOS

QESEESá2_DE_CAPIIAL

INVESTIMENTOS

Obras Públicas

12 - Obras de Esgotos do Núcleo Bandeirante e da

INVERSÕES FINANCEIRAS

Aquisição de Imóveis

2A - Imóveis Funcionais - Escrituras, Registros,

TRANSFERÊNCIAS DE 'CAPITAL

Auxílios para Obras Públicas

d - Companhia de Agua e Esgotos de Brasília -

CAESB '.

X 0 T A. L

S I T U A

ANTERIOR

5.000.000

5.000.000

0

5.000.000

3.399.AOO

3.399.AOO

' 3.399.AOO

0

0

0

8*222,. 4.QQ

C Ã O

ATUAL

3.250.000

3.250.000

3.250.000

0

1A9.AOO

1A9.AOO

1A9.AOO

5.000.000

5.000.000

5.000.000

S,.329-.4QQ.

-_ _ ._ - - .

APROVO a Reformulação Jos Projetos do Programa de Trabalho

do FUNDEFE, para o exercício de 1977.

Brasília, £'j de dezembro de 1977.

•"ELMO 'SERENO CARIAS
GOVERNADOR

FERNANDO TUPINAMBA VALENTE'
Secretario de Finanças

COMJSSÂO DE CAMPANHAS DE INCENTIVO
À ARRECADAÇÃO

Processo n0.: 057932/77
Interessado: VICENTE VILAÇA DE
OLIVEIRA
Sorteio Normal da Região "8"
Número Sorteado: 3.275
Endereço: QNN 21, Conjunto "D" -
Lote 25 -Ceilândia

DECISÃO:

A COMISSÃO DE CAMPANHAS DE
INCENTIVO A ARRECADAÇÃO da
Secretaria de Finanças do Distrito
Federal, em sua 293°. (ducentésima
nonagésima terceira) Reunião,
realizada no dia l 5 de dezembro de
1977 decidiu, por unanimidade,
homologar a documentação apre-
sentada e considerar o Sr. VICENTE
VILAÇA DE OLIVEIRA habilitado a
concorrer aos prémios de ICM/ISS. A
habilitação ao prémio do IPTU se deu
por maioria, sendo votos vencidos do
Sr. Presidente BENEDICTO ONOFRE
EVANGELISTA edoMembroADONIAS
DOS REIS SANTIAGO.

Brasilia- DF., 15 de dezembro de
l .977

BENEDICTO ONOFRE EVANGELISTA
Presidente

GIL ESTEVES PEREIRA
Membro

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO
Membro

Baltazar Amorim da Silva
membro

WALDEMAR MACHADO NETTO
Membro

Processo r>°: 057934/77
Interessada: MARIA .AMÉRICA BEL-
MONT FIGUEIRA
SorteioNormal Região "C"
Número Sorteado: 8.629
Endereço: QNL 06 Conjunto G, Lote
02- Taguatinga- DF

DECISÃO: '

A COMISSÃO DE CAMPANHAS DE
INCENTIVO A ARRECADAÇÃO DA
SECRETARIA DE FINANÇAS DO DIS-
TRITO FEDERAL, em sua 293a.
(ducentésima nonagésima terceira)
Reunião, realizada no dia 15 de
dezembro de 1977, decidiu, por
unanimidade de votos, homologar a
documentação apresentada e con-
siderar a Senhora MARIA AMÉRICA
BELMONT FIGUEIRA habilitada a
concorrer ao prémio do IPTU, nos
termos do voto do relator.
Brasília, DF, 15 de dezembro de
1977.

BENEDICTO ONOFRE EVANGELISTA
Presidente
GIL ESTEVES PEREIRA
Membro
ADONIAS DOS REIS SANTIAGO
Membro
BALTAZAR AMORIM DA SILVA
Membro
WALDEMAR MACHADO NETTO
Membro

Processo n°: 058118/77
Interessado: TOUFIC KASSER BITTAR
Sorteio Normal da Região "L"
Número Sorteado: 6.779
Endereço: SHI/N Ol 04/02- Lote 23

DECISÃO:

A COMISSÃO DE CAMPANHAS DE
INCENTIVO A ARRECADAÇÃO DA
SECRETARIA DE FINANÇAS DO DIS-
TRITO FEDERAL, em sua 293a.
(ducentésima nonagésima terceira)
Reunião, realizada no dia 15 de
dezembro de l .977 decidiu, por
unanimidade de votos, homologar a
documentação apresentada e con-
siderar o SenhorTOUFIC KASSER BIT-
TAR habilitado a concorrer ao prémio
de IPTU, nos termos do voto do
Relator, sem direitoá participação no
sorteio do Prémio Especial.
Brasilia, DF., 15 de dezembro de
1977

BENEDICTO ONOFRE EVANGELISTA
Presidente
GIL ESTEVES PEREIRA
Membro
ADONIAS DOS REIS SANTIAGO
Membro
BALTAZAR AMORIM DA SILVA
Membro
WALDEMAR MACHADO NETTO
Membro

i
Processo n0.: 57.941/77
interessado: JOSÉ GERALDO GOMES
DA FONSECA, Sorteio Normal da
Região "H" Número Sorteado: l .831,
Endereço: SHI/Sul -Ql. 6/16, lote 11

DECISÃO:

A COMISSÃO DE CAMPANHAS DE
INCENTIVO A ARRECADAÇÃO da
Secretaria de Finanças do Distrito
Federal, em sua 293a. (ducentésima
nonagésima terceira) Reunião,

realizada no dia l 5 de dezembro de
1977 decidiu, por unanimidade de
votos, homologar a documentação
apresentada e considerar o Sr. JOSÉ
GERALDO GOMES DA FONSECA
habilitado a concorrer ao prémio de
IPTU, nos termos do voto do Relator,
sem direito à participação no Sorteio
do Prémio Especial.

Brasilia -DF, 15 de dezembro de l 977

BENEDICTO ONOFRE EVANGELISTA
Presidente

GIL ESTEVES PEREIRA
Membro

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO
Membro

BALTAZAR AMORIM DA SILVA
Membro

WALDEMAR MACHADO NETTCr
Membro

Processo n°.: 057936/77
Interessado: ANTÓNIO CARLOS DA
SILVA PEREIRA, Sorteio Normal da
Região "E", Número Sorteado:
14.931, Endereço: Q. Industrial 02 -
Lote 1.020 -Gama.

DECISÃO:

A COMISSÃO DE CAMPANHAS DE
INCENTIVO A ARRECADAÇÃO da
Secretario de Finanças do Distrito
Federal, em sua 293°. (ducenté-
sima nonagésima terceira) Reunião,
realizada no dia l 5 de dezembro de
1977, decidiu, por unanimidade de
votos, homologar a documentação
apresentada e considerar o Se-
nhor ANTÓNIO CARLOS DA SILVA
PEREIRA habilitado a concorrer aos
prémios de ICM/ISS e deixar de
habilita -Io ao prémio de IPTU por
não ter atendido o disposto no art.
14 do Decreto 3.600, de l 5 de março,
de 1.977, nos termos do voto do
Relator.

Brasilia , 15 de dezembro de 1977

BENEDICTO ONOFRE EVANGELISTA
Presidente

GIL ESTEVES PEREIRA
Membro

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO
Membro

BALTAZAR AMORIM DA SILVA
Membro

WALDEMAR MACHADO NETTO
Membro

Processo n*: 57.938/77
Interej-.odo,: (CÂNDIDO. FIRMO DÊ
GODO» Sorteie'Normal da Xegião
"G", N'umero Sorteado: 3.474 -
Endereço: SRIA: Ql 6 - Conjunto "F"
lote 95 - Guará I.

DECISÃO

A COMISSÃO DE CAMPANHAS DE
INCENTIVO A ARRECADAÇÃO da
Secretaria de Finanças do Distrito
Federal em sua 294° (ducentésima
nonagésima quarta) Reunião,
realizada no dia 16 de dezembro de
1977 decidiu, por unanimidade de
votos, homologar a docomentação
apresentada e considerar o Senhor
CÂNDIDO FIRMO DE GODOY
habilitado a concorrer aos prémios
de ICM/ISS e IPTU, nos termos do
voto do relator.

Brasilia - DF, 16 de dezembro de
1977

BENEDICTO ONOFRE EVANGELISTA
Presidente
ADENOR DE OLIVEIRA
Membro
ADONIAS DOS REIS SANTIAGO
Membro

BALTAZAR AMORIM DA SILVA
Membro

WALDEMAR MACHADO NETTO
Membro

Processo n°: 057.937/77
Interessado: SERGIO LEONE - Sorteio
Normal da Região "F" - Número Sor-
teado: 11 646 - End&reço: QE 19 -
Conjunto "l", casa 13 - Guará II

DECISÃO

A COMISSÃO DE CAMPANHAS DE
INCENTIVO A ARRECADAÇÃO da
Secretaria de Finanças do Distrito
Federal em sua 294a (ducentésima
nonagésima quarta) Reunião rea-
lizada no dia 16 de dezembro de
1977, decidiu, por unanimidade de
votos, homologar a documentação
apresentada e considerar o Senhor
SERGIO LEONE habilitado a con-
correr aos prémios de ICM e ISS,
"sem" direito à participação no
prémio de IPTU.

Brasilia, DF, 16 de dezembro de l 977

BENEDICTO ONOFRE EVANGELISTA
Presidente
ADENOR DE OLIVEIRA
Membro
ADONIAS DOS REIS SANTIAGO
Membro
BALTAZAR AMORIM DA SILVA
Membro
WALDEMAR MACHADO NETTO
Membro

Processo N° 58.135/77
Interessado: FRANCISCO MARTINS
TELES - Sorteio Normal da Região "H"
Número Sorteado: 1.831. Endereço-
SHI/Sul Ql 6/16, Lote 11

DECISÃO

A COMISSÃO DE CAMPANHAS DE
INCENTIVO A ARRECADAÇÃO da
Secretaria de Finanças do Distrito
Federal, em sua 294° (ducentésima
nonagésima quarta) Reunião,
realizada no dia 16 de dezembro de
1977 decidiu, por unanimidade de
votos, homologar a documentação
apresentada e considerar o Senhor
FRANCISCO MARTINS TELES habilita
do a concorrer aos prémios de ICM e
ISS, nos termos do voto do Relator.

Brasilia, DF, 16 de dezembro de l 977

BENEDICTO ONOFRE EVANGELISTA
Presidente

ADENOR DE OLIVEIRA
Membro

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO
-_ Membro

BALTAZAR AMORIM DA SILVA
Membro

WALDEMAR MACHADO NETTO
Membro

Processo n°: 057935/77
Interessado: MANOEL MESSIAS DE
OLIVEIRA
Sorteio Normal-Região "D"
Número Sorteado: 14.473
Endereço: QSE 09 Lote 01 -Taguatin-

DECISÃO

A COMISSÃO DE CAMPANHAS DE
INCENTIVO A ARRECADAÇÃO, da
Secretaria de Finanças do Distrito
Federal, em sua 294° (ducentésima
nonagésima quarta) Reunião,
realizada no dia 16 de dezembro de
1977, decidiu, por unanimidade de
votos, homologar a documentação
apresentada e considerar o Senhor
MANOEL MESSIAS DE OLIVEIRA,
hábil itadoa concorroraos prémios de
ICM e ISS, "SEM" direito ao prémio de
IPTU, nos termos do voto do Relator.
Brasilia, DF, 16 de dezembro de 1977
BENEDICTO ONOFRE EVANGELISTA
Presidente

ADENOR DE OLIVEIRA
Membro

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO
Membro

BALTAZAR AMORIM DA SILVA
Membro

WALDEMAR MACHADO NETTO
Membro
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

PROCESSO N° 016334/77-GDF
INTERESSADO: Conselho de Edu-
cação do Distrito-Federal
ASSUNTO: Responde a indagações
formuladas pela Assessoria Técnica
deste Conselho o saber:

l °. -O Estabelecimento ao montar
o seu quadro currivular deve apenas
observar o limite mínimo legal
(2.200 ou 2.900 horas -Ari. 22 da Lei
5.692/71), predominância de for-
mação especial sobre educação
geral e as matérias mínimas fun-
damentais ou profissionalizantes.

2a. -O Estabelecimento de Ensino
ao elaborar o seu currículo pleno,
DEVERA OBRIGATORIAMENTE co-
locar as DISCIPLINAS INSTRUMENTAIS
de habilitações de 2° grau esta-
belecidas em alguns pareceres do
Conselho Federal de Educação?

3a. - Ao montar o quadro ou
proposta curricular o Estabelecimen-
to de ensino deverá cumprir o LIMITE
DE HORAS citado em ALGUNS pa-
receres do Conselho Federal de

DESPACHOS
Processo n° : 050.310^76
Interessado : Rencol -Reformas,Cons-
truções e Comércio Ltda.

. .Reconheço a diVida de que trata o
processo supra, no valor de Cr$
8.1 59,80 (oito mil, cento e cinquenta
e nove cruzeiros e oitenta centavos),
na forma que estabelece o Artigo l °,
Parágrafo Onico, Inciso III, do De-
creto n° 62.115, de l 5 de janeiro de
1968.
. .Publique -se.

Brasilia, 29 de dezembro de 1977

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Secretário de Serviços Sociais

Educação que aprovam as HABILI-
TAÇÕES BÁSICAS ou profissiona-
lizantes?

Cumpram- se as prescrições con-
tidos nos Pareceres do Conselho
Federal de Educação que aprovam
curso., de habilitações básicas quan-
to às disciplinas e carga horária.
Consulte*- se' o egrégio Conselho
F ederal de Educação sobre o assun-
to.

Homologo o Parecer n° 119/77-
CEDF, de 14/12/77, aprovado, por
unanimidade, pelo Conselho de
Educação do Distrito Federal em ses-
são plenária da mesma data, sobre
solicitação de esclarecimento for-
mulada pela Assessoria do Conselho
de Educação do Distrito Federal cuja
conclusão é no sentido de que sejam
cumpridas as prescrições de disci-
plinas e carga horária dos pareceres
do Conselho Federal de Educação.
Em, 27/12/77
WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cultura

ATOS DO SECRETÁRIO

DESPACHOS
PROCESSO N0:. 040298/76- GDF
INTERESSADO: Comissão de Encar-
gos Educacionais/CEDF
ASSUNTOS: Publicação de Pareceres
da Comissão de Encargos Educa-

A) Nem todos os atos do Conselho
devem ser, obrigatoriamente, pu-
blicados;

b) Inaplicabilidade do disposto no
art. 7o jo Decreto n° .3.262/76 aos
atos da Comissão de Encargos
Educacionais;

c) Possibilidade dos estabeleci-
mentos tomarem ciência das de-
cisões da CEnE nos próprios proces-
sos;

d) Obrigatoriedade dos estabe-
lecimentos de ensino afixarem os
pareceres conclusivos da CEnE em
lugar bem visível, ao acesso de qual-
quer interessado (art. 13, da Re-
solução 02/77);

e) O Boletim do Conselho é pu-
blicação oficial (art. l °, XII, do
Regimento), mas não ilide o disposto
no art. 2° do mesmo Regimento
(publicação de atos no Diário Oficial
do Distrito Federal);

f) Admissível a publicação apenas
das ementas dos pareceres, no
Diário Oficial do D.F.

Homologo o Parecer n° 113/77-
CEpF, de 30/11/77, aprovado, por
unanimidade, pelo Conselho de
Educação do Distrito Federal em ses-
são pelnária da mesma data, sobre
indagação de publicação de pare-
ceres da Comissão de Encargos
EducocionaWCEDF.cuja conclusão é
do seguinte teor:

a) Sem embargo de que, em prin-
cipio, deve- se dar publicidade de
todos os atos do Conselho nem sem-
pre a publicação é obrigatória;

b) A inovação, do art. 7°, do
Decreto n° J í 82, de 16/06/76, para

SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS
ATOS DO SECRETÁRIO

Processo n° : 011.253/74
Interessado : Seçflo de RecuperaçSo
e Administração de Imóveis.

. .Reconheço a divida de que tratq o
processo supra, no valor de Cr$
1.650,00 (hum mil, seiscentos e cin-
quenta cruzeiros), na forma que es-
tabelece o Artigo 1°, Parágrafo
Onico, Inciso III, do Decreto n°
62115, de 15 de janeiro de 1968.
. .Publique -se.

Brasilia, 29 de dezembro de 1977.

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Secretário de Serviços Sociais

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
CONSELHO DELIBERATIVO

485a REUNIÃO DO CONSELHO
DELIBERATIVO

RESOLUÇÃO N° 52/77.

Aprova a renovação do convénio
entre esta Fundação e a Vila São
José Bento Cotollengo, visando aten-

der 35 menores exepcionais, em
regime de internato.

O CONSELHO DELIBERATIVO DA
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e, tendo em
vista o disposto do Processo FSSDF -
n° 606.011/77;

RESOLVE:

Apiovar a renovação do convénio
firmado entre esta Fundação e a Vila
São José Bento Cotollengo, tendo por
finalidade a assistência e tratamento
a 35 menores excepcionais, em
regime de internato, de açor do com
os termos constantes do processo
supracitado.

Brasilia, 16 de novembro de 1977.

LUIZ CARLOS NOGUEIRA BASTOS
Presidente Substituto

NELJANIR DA SILVA GUIMARÃES

JOSÉ EDUARDO CARREIRA ALVIM

JOSÉ MANOEL COELHO

JENNY ANTUNES DE SOUZA

VITAL DE MORAES ANDRADE

fins de cobrança compulsória aos es-
tabelecimentos interessados pela
publicação de atos da Comissão de
Encargos Educacionais do CEDF não
parece cabível;

c) Os estabelecimentos de ensino
devem ter ciência no respectivo
processo, dos pareceres conclusivos
da CEnE, os quais deverão ser afi-
xados em lugar visível nas insti-
tuições educacionais;

Dai' resulta como não sendo im-
perativa a necessidade de publi-
cação dos pareceres da Comissão de
Encargos Educacionais do Diário
Oficial.

d) O Boletim é publicação Oficial
do Conselho (art. l °, XII, do Regi-
mento), mas não ilide o disposto no
•art. 2 o do mesmo Regimento".
•Em, 27 de dezembro de l 977
WlADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cultura

485a REUNIÃO DO CONSELHO
DELIBERATIVO

RESOLUÇÃO N° 53 77.

Autoriza a extinção do Serviço de
Crédito Social Orientado - SECRESO
da Fundação do Serviço Social do
Distrito Federal.

O CONSELHO DELIBERATIVO DA
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e, tendo em
vista o disposto do Processo n°
0541/71;

RESOLVE:

Autorizar a extinção do Serviço de
Crédito Social Orientado - SECRESO,
nos termos do voto do relator
aprovado à unanimidade.

Brasilia, 16 de novembro de 1977.

LUIZ CARLOS NOGUEIRA BASTOS
Presidente Substituto
NELJANIR DA SILVA GUIMARÃES

JENNY ANTUNES DE SOUZA

JOSÉ MANOEL COELHO

JOSÉ EDUARDO CARREIRA ALVIM

VITAL DE MORAES ANDRADE

485°. REUNIÃO DO CONSELHO
DELIBERATIVO

RESOLUÇÃO N°. 54/77.

Aprova o Balancete de Operações
da Fundação do Serviço Social do
Distrito Federal, referente ao 3°.
trimestre do ano corrente.

O CONSELHO DELIBERATIVO DA
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e, tendo em
vista o disposto do Processo FSSDF
n° 605.260-77

RESOLVE:

Aprovar com base no parecer
favorável do Conselho Fiscal, o
Balancete de Operações, referente
ao terceiro trimestre do corrente
exercício financeiro.

Brasilia, 16 de novembro de 1977.

LUIZ CARLOS NOGUEIRA BASTOS
Presidente Substituto
NELJANIR DA SILVA GUIMARÃES
JOSÉ MANOEL COELHO
JOSÉ EDUARDO CARREIRA ALVIM
VITAL DE MORAES ANDRADE
JENNY ANTUNES DE SOUZA

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA
Atos do Chefe

ORDEM DE SERVIÇO "SLU" N° 007/77

O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO
AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA '
da Secretaria de Serviços Públicos do
Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso
XXVJIi, do artigo 30, do Regimen-
to aprovado pelo Decreto n° 3.366
de 20 de agosto de 1976,

RESOLVE;

Designar ASTECL1DES FERREIRA
DIAS, Técnico de Contabilidade,
matricula n° 70.136, CONCEIÇÃO
APARECIDA TEIXEIRA SOARES, Téc-
nico de Contabilidade, matricula n°
75.216 e SHIRLEY ROSA DA SILVA.
Secretária-Datilógrafa, matricula n°
73.152, para, sob a presidência do
primeiro, constituírem o COMISSÃO
DE VERIFICAÇÃO DO SALDO DE
CAIXA DA TESOURARIA DO SLU, em
31 de dezembro de 1977.

Brasilia, 27 de dezembro de 1977
PAULO CÉSAR CUNTIN FILPO
Serviço Autónomo de Limpeza Ur-
bana
Superintendente

ORDEM DE SERVIÇO "SLU" N° 008/77

O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO
AUTÓNOMO DE LIMPEZAURBANAda
Secretaria de Serviços Públicos do
Distrito Federal, no uso dos atri-
buições que lhe confere o inciso XVIII
do artigo 30, do Regimento aprovado
pelo Decreto n° 3.366, de 20 de
agosto de 1976,

RESOLVE:

Designar ANTONIO JACOME DE
MEDEIROS, Chefe da Seção de
Material, Matricula n° l .745 do QPPr
DF, MÁRIO ANTÓNIO SOARES DE
SOUZA, Encarregado do Almox-a-
rifado, Matricula n° 70.673, cia
TEP/SLU, e ASTECLIDES FERREIRA
DIAS, Técnico de Contabilidade,

Matricula n° 70.136, para, sob a
presidência do primeiro, integrarem
comissão com o fim de procederem
ao INVENTARIO FrSICO FINANCEIRO
do material em estoque existente no
Almoxarifado do SLU em 31.12.77,
bem como à MOVIMENTAÇÃO do
material, no exercício de 1977.
Brasília, 27 de dezembro de 1977
PAULO CÉSAR CUNTIN FILPO
Serviço Autónomo de Limpeza Ur-
bana
Superintendente

ORDEM DE SERVIÇO SLU" DE 22 DE
DEZEMBRO DE 1977

O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO
AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA
da Secretaria de Serviços Públicos do
Distrito Federai, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso X,
artigo 30, do Regimento aprovado
pelo" Decreto n° 3.366, de 20 de
agosto de 1976.

RESOLVE:

Designar a partir desta data, o ser-
vidor ISAIAS CONCEIÇÃO, Matricula
n° 75.068, Motorista EP- 09 daTEP
/SLU, para exercer o Emprego em

Comissão de Encarregado de Lim-
peza Pública EC-10 da Gerência de
Operações.
Brasilia, 22 de dezembro de 1977
PAULO CÉSAR CUNTIN FILPO
Serviço Autónomo de Limpeza Ur-
bana
Superintendente

ORDEM DE SERVIÇO "SLU" DE 26 DE
DEZEMBRO DE 1977

O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO
AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA
da Secretaria de Serviços Públicos do
Distrito Federal, no uso das atri-
buições, que lhe confere o inciso X,
artigo 30, do Regimento aprovado
pelo Decreto n° 3.366, de 20 de
agosto de 1976,

RESOLVE:

Declarar VAGO, a partir desta
data l (um) emprego de Traba-
lhador, EP-01, bloqueado pelo ser-
vidor JOÃO PEREIRA LIMA, Matricula
n° 02.625-QPPDF, em virtude de sua
remoção para a Secretaria de Ser-
viços Públicos.

Brasília, 26 de dezembro de 1977
PAULO CÉSAR CUNTIN FILPO
Serviço Autónomo de Limpeza Ur-
bana
Superintendente

Interessado : JOSÉ ELPIDIO DA SILVA
Assunto : Ordem de Serviço "SLU" de
19.12.77

. . l. APROVEITA, a partir desta data,
no emprego de VIGIA, EP -03, o ser-
vidor JOSÉ ELPIDIO DA SILVA, Gari
EP - 03, Matricula n» 70.512, da
TEP/SLU.
..2. DECLARA VAGO l (um) em-
prego de GARI*, -EP -03, em raz3o do
aproveitamento de que trata esta
Ordem de Serviço.

Interessado : JOÃO PAULO COELHO
Assunto : Ordem de Serviço "SLU" de
19.12.77

. . l. DESBLOQUEIA, a partir desta
data, l (um) emprego de FISCAL DE
LIMPEZA, EP -08, bloqueado pelo ser-
vidor JOÃO PAULO COELHO, ma-
tricula MASP 62.256, tendo em vista
o constante do processo n°
338.379/77.
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. .2 . DECLARAR VAGO, l (um) em-
prego de FISCAL DE LIMPEZA, EP -08,
em razfio do desbloqueio de que
trata esta Ordem de Serviço.
Brasilia, 19 de dezembro de 1977
PAULO CÉSAR CUNTIN FILPO
Serviço Autónomo de Li'mpeza Ur-
bana
Superintendente

GERÊNCIA DE OPERAÇÕES

ATO DO GERENTE DE: 26 DE DEZEM-
BRO DE 1977

Interessado: FRANCISCO DE ASSIS
ALVES DA COSTA

Assunto: ORDEM DE SERVIÇO N°
121/77-GEO: SUSPENDE por 03 (três)
dias, o empregado FRANCISCO DE AS-
SIS ALVES DA COSTA, matricula
75.899, Gari EP. 03 da TEP/SLU
lotado no Distrito de Limpeza de

Taguatinga, pelos motivos contidos
no O.I. n° 108/77-DLT,

A suspensão acima deverá ser cum-
prida nos dias 27. 28 e 29 de dezem-
bro de 1977.

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
ATOS DO SECRETÁRIO

SÉRGIO ANTÓNIO GARCIA ALVES

Gerência de Operações

Gerente

PORTARIA DE 27 DE DEZEMBRO DE
1977

..O SECRETARIO DE SEGURANÇA
PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
só das atribuiçCes que lhe confere o
rtígo142 inciso XtX, do Regimento

aprovado pelo Decreto 2868, de 25
de março de l 975,

RESOLVE:

Designar, nos termos do artigo 21,
letra "a", do Decreto 2951/75, ROL-
DAO ARDISSON DE ARAÚJO, De-

legado de Policia "A", matricula
34.193, para substituir o Delegado
Chefe Si'mbolo FC-2, da 3a Delegacia
Policial, da Coordenaçflo de Policia
Judiciária da Policia Civil do Distrito
Federal, por motivo de férias re-
gulamentares, no período de 02 a 31
de janeiro de 1978.

Distrito Federal, 27 de dezembro de
1977

AIMÉ ALCIBrADES SILVEIRA LA-
MAISON -Cel.

Secretário de Segurança Pública

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA N° 214, DE 21 DE DEZEM-
BRO DE 1977.

. .O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da atribuição que lhe confere o
art. 12, inciso III, do Regimento Inter-
no, e tendo em vista o constante do
Processo n° 3129/77,

. .RESOLVE:

..Aposentar DIMITRIEFF DINIZ, no
cargo de Técnico de Controle Externo

ATOS DO PRESIDENTE

"B", código TCDF -CE -011, Referência
S3, do Quadro de Pessoal dos Ser-'
viços Auxiliares, com fundamento
nos arts. 101{l e 102, I, ali'nea "b", da
Constituiçflo Federal, em combinaçSo
com os arts. 176, III e 178, I, ali'nea
"b", da Lei n° 1711, de 28 de outubro
de 1952.

Brasilia -DF, em 21 de dezembro de
1977.

HERACLIO ASSIS DE SALLES
Presidente

PORTARIA N° 215, DE 21 DE DEZEM-
BRO DE 1977.
..O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições legais, e ten-
do em vista o constante do Processo
n° 3129/77,
..RESOLVE:
. .Exonerar, de acordo com o art. 75,
inciso II, ali'nea "a", da Lei n° 1711,
de 28 de outubro de 1952, combi-

nado com os arts. 51 e 63 do Decreto -
lei n° 274, de 28 de fevereiro de

ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS E BALANÇOS

19£7, o Técnico de Controle Externo
"B", código TCDF -CE -011, Referencio
53, do Quadro de Pessoal dos Ser-
viços Auxiliares, DIMITRIEFF DINIZ,
do cargo em comissão de Inspetor -
Seccional, código TCDF -DAS -101.2,
do mesmo Quadro de Pessoal, da 3a.
Inspetoria Seccional, da Inspetoria •
Geral de Controle Externo, por ter
sido aposentado.
Brasilia -DF, em 21 de dezembro de
1977.
HERACLIO ASSIS DE SALLES
Presidente
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QUlKT/v - o prc-s.ontc- termo entrará ciii viqor na data de sua publi_í

cação no Diáirio oficial do Distrito Federal, ar, expensas daj

NOVACAP. CTjSUfiOL/. SKX'J'A - Fica eJe.itu o Foro de Brasilia - Dis-|

trito Foclera-i., pom elirir-id r quaic^u^r duvidai; relativos ao cum-j

primcr.to do prc-ric:nto inntrum-r.to.F, «ntanto as^im justos c dc|

acoimo, p.-írn f ir icf: : . . ! c validaile do qtio ficou estipulado um tn_.

d.Ti .'-1; :;\ir.:- <O ^'.ir.nl ;-K , lítvrou-sc o prrsijnto cm f olhas avulsas V

qun i j i i . f . ' ' ]v ; r i -no o I . ivr t i proj-.r-io dei la. :;ub;:>rocur,idoria r,r.r,-1 do^

Distrito Federal, rio c,n.-,l Ctíratn extraídi i r , 7 (colic) vinn datilo-j

ijr. i i .u ' i . i .-i , (]>.' i< ju ; i l l .- '0i i- f .oriA.i , i.;ir;t um Tu i .i t,-u (.-fi:ito legn.l ,qii<"

PUBLICAÇÃO

(NO D.O.D.F.) :

PLj ,-. KOVACAP:

V I S TO

em 29/12/77

JULIO CESAR SANTOS

19 Subprocurador Geral ao
Distrito Federal

!EXTRATO DA RENOVAÇÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM

A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL E O SENHOR JOSÉ

DE JESUS NEVES NERY.

ESPÉCIE:

PROCESSO:

OBJETO:

CONTRATO DE LOCAÇÃO/RENOVAÇÃO

605055/77 - FSSDF

LOCAÇÃO DA LOJA N9 13, DO BLOCO C, LOCALIZA-

DA NA EQNM 18/20, CEILANDIA, DISTRITO FEDE-

RAL.

Cr* 3.596,00 (três mil, quinhentos e noven-

ta e seis cruzeiros).

AS DESPESAS DECORRENTES DA PUBLICAÇÃO DESTE

CONTRATO NO DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDE

RAL, CORRERÃO Ê CONTA DO "LOCATÁRIO".

UM (01) ANO, A PARTIR DE 06 DE SETEMBRO DE

1977.

PARTES CONTRATANTES: , _-*f t -, -

NELjlNTRfW SILUA GUIMARÃES
P^'LOCADOlRA"

ANTONIO FAUSTINO DE OLIVEIRA
P/"LOCATÁRIO"

TESTEMUNHAS:

f j S D f ~- 6001

fOO «LI • 1/T«

Carlos Danilo Barfeutb Cabral de riendonça

ijardelina Souto Porto

OBRIGAÇÕES

DEOCLECIANO FERREIRA NERY EDITE NEVES NEBY
"FIADOR" "ESPOSA DO FIADOR"

(DAR, de 28.12.77 - .i 154,40)

E3CTRATO DO OJ-ÍTRATO N9 <- ̂  > /77 FIH-ÍADO
ENTRE A FUNDAÇÃO EDUCACIONAL CO DISTRITO
FEDERAL (FEDF) E A COMPANHIA DO DESENVOLVI
MENTO DO PLMALTO CENTRAL (CODEPIA'0 , OBJE
TIVANDO A PRESTAÇÃO, PEL». SEGUNDA PARA A
PRIfEIRA, DE ASSÍ3T&CIA TÉCNICA NA EIABO
RAÇÃO E REVISÃO DOS INSTRUIEMOS DO CENSO
ESCOLAR/78 (PROCESSO H9 435215/77-FEDF).

- A CODEPLAN se conprortEte a prestar assistência
técnica na elaboração e revisão dos instrumen
tos do Censo Escolar 78, e prestar consultoria
na sua ejoecução.

- A FEDF- se aorroromete a pagar ã CODEPLAN a im-
portância de Cr? 90.000",00 (noventa mil cruzei
ros), recursos estes provenientes do Convénio
de 27/01/77, firmado entre o .MEC e GDF para
aplicação dos recursos do salário Educação,
QÚota Federal, exercício de 1977 - Projeto de
Assistência l£cnica e Financeira às Unidades
da. Federação, na Srea do Ensino de 19 Grau,
oonfonre NOTA DE: STPEM» TO 1396/77-CEF.

PUBLICAÇÃO:

DATA DE ASSINATURA

VIGÊNCIA

PARTES CONTRATANTES

P/CONTA DA FEDF

; - Brasília, -;J de dezenbro de 1977.

: - até 31 de dezembro de 1977.

HCRSON JC6Ê DE HMEtl» SANTOS
Diretor-Efficutlvo da FEDF

LftlKTNDO ALBERTO CÊ OLIVEIRA COUTO
da CODEPLAN

Ditetor de Plaríejancnto da'CODEPLAN

DÔIUS SIMCIi B1ÍOCIÍADO

•1AIÍIA I6ABEL RO'IERO «ENON



D I Á R I O OFICIA,!. (lo D.F. BRASÍLIA, quinta-feira, 29 de dezembro de 1^977 Página 75

OBRIGAÇÕES

DESPESA COM PUBLICAÇÃO

DATA CE ASSINATURA

VIGÊNCIA

PARTES CONTRATANTES

TESTEMUNHAS

EXTRATO DO CONTRATO N° 031/77 ENTRES A
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
(FEDr) E A COMPANHIA K) DESUWOLVIt-ÍEWÍD1

DO PLANALTO CTKTRAL (CODEFJYJfl) , ODJETI
VANDO A EXECUÇÃO, PELA SEGUNDA PARA A
PRIMEIRA, DE SERVIÇOS DS PiCCESSfiMEtJTO DE
DADOS DA PROVA DIAGNOSTICO PARA ALUiSOS
DAS Ias. (PRIMEIEAS) SÉRIES DAS ESCOLAS
DA KEDE OFICIAL.

A CODEPLAN se conprctnete a executar para a
FEDF os serviços de processamento de dados, da
prova diagnóstico, apresentando ao final, 02
(dois) relatórios, sendo um cctn o _ resultado
geral e outro contendo as correlações, médias
e desvio-padrão.

A FEDF se corrpronete a pagar ã CODEPLAN a im
portãncia de Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cru-
zeiros) recursos estes provenientes de seu or
çamento, Projeto FEDF - 1.801 - PESQUISAS Cl
ENTlFICAS E TECNOLÓGICAS, conforme Nota de Em
penho N9 1537/77-FEDF.

• FEDF
• Brasília, J ? de dezembro de 1977. ,

• 20 (vinte) dias úteis, contados a partir do
recebimento total, pela CCOSPLAN, das fichas-
resumo.

EMERSON 'TOSE D3 AI>3ÍIDA SANTOS
olda FEDF

LAURINDO AlfiERTO DE OLl^ÇtKX COUTO
Superintendente'

GILBERTO SOBRAL
Diretor de Planejamento da CODEPLAN

1.
DÕRIS SIMCH BROCHADO

2.
-MARIA ISABEL ROflERO MENON

ampliação e modificação do Hospital L/2-Sul, compreendendo: instalação

de geradores, substaçao eletrica, caldeiras, obras de urbanização, a.

jardinamento, paisagismo e demais serviços que forem julgados necessa_

rios a conplementaçao e recuperação do conjunto.

CLÁUSULA SEGUNDA - O presente instrumento entro,

rã em vigor na data de sua

publicação no D i á r i o Oficial do Distrito Federal e vigera ate 30 de j.u

nho de 1978, sendo que os seus efeitos retroagem a 13 de novembro de

1975.

PARÁGRAFO ÚNICO - As despesas com a publ icacão=

mencionada nesta clausulo se.

roo custeadas pela NOVACAP.

CLÁUSULA TERCEIRA - Ficam ratificadas as demais

clausulas e condições do

instrumento p r i n c i p a l firmado em 29 de outubro de 1974» desde que, ini

p l i c i t a ou explicitamente, não contrariem este termo.

CLÁUSULA OIIAivTA - Fica eleito o Foro do Distrj.

to Federal, com a exclusão de

qualquer outro que tenham ou venham a ter, para d i r i m i r qualquer duv_i.

da oriunda do presente instrumento.

E, por estarem assim justas e convenidas, manda.

ram datilografar o presente instrumento em 03(tres) vias de igu a l teor,

para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de l i d o e a_

chado conforme, perante as duas testemunhas adiante nomeadas e assina-

das, a todo o ato presentes, vai pelos convenentes assinado, que se £

brigara a c u m p r i - l o e faze-lo cumprir, por si e seus sucessores, tão iri

teiro e fielmente como nele se contem.

Brasilia-DF, 29 de dciembro de 1.977

'li.Termo .Ienov.Conv.-3J/Sup. A - 406/ 74

.TEÍ2.IO DE RENOVAÇÃO DO CONVÉNIO FlfittADO-
EM 29 DE OUTUBRO DE 1974, ENTÍJE A FUNDAÇÃO IIOS
P l TALA.? DO DISTIMTO FEDERAL'E A .COMPANHIA U K B!
NIZADOIIA DA NOVA CAPITAL DO BiTASIL, REGULANDO A
ADMINISTRAÇÃO PELA SEGUNDA P ASA A P;;i,v,EI Í7A, DE
OS;:AS DE RECUPERAÇÃO, AMPLIAÇÃO E MODIFICAÇÃO =
DO HOSPITAL DIST:;I'TAL DA L/2 - SUL.

Pela FUNDAÇÃO

Pela NOVACAP

TESTEMUNHAS:

PAULO ARGOLO DA CRUZ RIOS

MAURO DE ALENCAR FECURY

A FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, dora.

vante designada simplesmente FUNDAÇÃO, representada neste ato pelo seu

Diretor Presidente - Doutor PAULO ARGOLO DA CRUZ RIOS, brasileiro, ca.

sado, residente e d o m i c i l i a d o em Brasília, Distrito Federal, autoriza-

do pelo Conselho Deliberativo, através da Resolução n288/77de 22.12.77

c o COMPANHIA URBANIZADOS DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, empresa públ iça,

cora sede em Brasília, Distrito Federal, doravante designada simplesnen.

te NOVACAP, representada neste ato pelo seu Diretor Superintendente ,

Enrj* MAURO DE ALENCAR FECURY, brasileiro, casado, residente e d o m i c i l i

ado' nesta Capital, na conformidade do disposto na Lei ns 5-861, de 12

de dezembro de 1972, Estatutos Sociais vigentes e autorizações dadas =

pela Diretoria e Conselho de Administração da NOVACAP, em suas l .299Q

e 1.176s sessões, realizados em 22.11.77 e 02.12.77, respectivamente ,

resolvem firmar o presente termo de renovaçõodo convénio firmado entre

as mcsTTias partes em 29 de outubro de 1974, mediante as seguintes clau.

sulos e condições:

f
CLÁUSULA Pi'l ME l RA - Através do presente instru

mento, fica renovado o coji

venio firmado em 29 de outubro de 1974, entre a FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO

DIST;;ITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,
regulando a administração pela NOVACAP, dos serviços de recuperação ,

ELI ENE SOARES DE SOUZA

EDNA MARIA RODRIGUES COSTA

MINISTÉRIO DO INTERIOR

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO CENTRO-OESTE

CONTRATO N9 69 /77

TERMO DE CONTRATO ENTRE A SUPERINTEND^

CIA DO DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO C£N

TRO-OESTE E A COMPANHIA DO 3ESESVOL.VI_

MENTO DO PLANALTO CENTRAL, COM A INTEj?

VEN1ÊNCIA_DO DISTRITO FEDERAL ATRAVÉS

DA SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS, OBJE

TIVANDO REALIZAR"UMA PESQUISA DO SETOR

INFORMAL URBANO DO DISTRITO FEDERAL.
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Aos 30 dias do oês setembro do ano de mil novecentos e setenta e sete

(1977), a Superintendência do Desenvolvimento da Região Centro-Oeste

entidade autárquica vinculada ao Ministério do Interior, a seguir de

nominada SUDECO, aqui representada por seu Superintendente, JÚLIO AR

KOLDO LAEXDER, e a Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central,

. Empresa Pública, doravante denominada CODEPLAN, neste ato representa^

da pelo seu Superintendente LACRIXDO ALB7.RTO DE OLIVEIRA COUTO c por

seu Diretor de Planejamento GILBERTO SOBRAL, com a intervenicnciá do

DISTRITO FEDERAL através da Secretaria de Serviços Sociais doravante

denominada SiííSRETARIA, neste ato representada pelo seu Secretário MA
'fy

RIVAL PEREIRA TAPIOCA, resolvem firmar o presente Termo de Contrato,

/
de prestação de serviços dispensada a licitação com base no artigo

126 parágrafo 29 alínea "f", do Dccrcto-Lci n9 200, de 25 de fcvcre^

ro de 1967 mediante as Cláusulas c coriJições seguintes:

CLAUSULA 1'lt l Hl'I RA - Do 01> j c to - O presente Contrato tem cor.io objctu conlic

ccr os problemas que afctam a população

ocupada no Sctor Infernal Urbano, beta como detectar as potcncialidadcs cm

relação às atividadcs existentes nesse Sctor, com vistas a definir uma poli

ticade formação c ocupação da mão-dc-obfa, melhoria dos níveis de emprego c

de renda.

PARÁGRAFO CÍNICO - A pesquisa a que se refere a presente Cláusula, consis

tira na execução do Projeto de Pesquisa integrante deste

-Contrato.

CLAUSULA SECUVDA - Do Valor - O custo total'para a reali.zação do trabalho

será de Cr- 1.537.000jOO (hura milhão e qui

nhentos e trinta e sete mil cruzeiros).

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Pagamento - A SUDECO efetuara o pagamento do valor

• constante da Cláusula Segunda, cujo to

tal c de Cr$ 1.537.000,00 (hum milhão e quinhentos e trinta e sete mil cru

. .*eiros) pagáveis em 4 (quatro) parcelas, sendo a primeira de Cr$ 400.000,00

(quatrocentos mil cruzeiros) logo após a publicação no Diário Oficial da JJ

Tiião, a segunda de Cr$ 400.000,00 (quatrocentos mil cruzeiros) 60 (sesscn

'ía) dias contados a partir da liberação da primeira parcela, Cr$ 368.500,00

'(trezentos c sessenta c oito mil c quinhentos cruzeiros) cm 28 de fevereiro

de 197S, contra apresentação de relatório do andamento dos trabalhos c

-Cr? 3,68.500,00 (trezentos e sessenta c oito mil e quinhentos cruzeiros) me-

diante a apresentação dó relatório final da pesquisa

JS1I1.'A QUARTA - Da Vigência - O presente Contrato terá vigência de 7 (se

te) meses a partir da data de assinatura

do presente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As despesas referidas na Cláusula Segunda correrão

por conta das atividades 07.09.040.2546 no valor de

Cr$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil cruzeiros) Elemento de Despesa

3132 c 07.40.045.1582 no valor de Cr$. 50.000,00 (cinquenta mil . cruzei

TOS) -"Elemento de Despesa 4120/S. Os demais valores serão fixados no orç£

ncnto da SUDECO correspondente ao exercício de 1978.

PARÁGRAFO SECUNDO - Do Empenho - Para assegurar Ã. liberação dos recursos

aqui aludidos, foi expedido o Empenho

áe n9 720/77 - e o de n9 721/77.

CLAUSULA QUINTA - Das Coropetências

I - Compete a SUDECO:

«) Fornecer os recursos financeiros previstos na Clavi

cuia Segunda;

b) Divulgar os trabalhos conclusivos da pesquisa.

II - Compete a CODEPLAN:

a) A CODEPLAN dará execução ao presente Contrato obe_

dcccndo ao Projeto de PcsquiVa c as especificações

constantes dos seus Anexos I c II e "que ficam fa

rendo parte integrante deste Contrato;

• ;b) A CODF.PLAN se obrip.a a c s f.lhe I e c c r c manter, cm rc

loção a SUD11CO, durante a vigência deste Contrato,

um sistema contínuo <lr infonnaçncs de acordo com

o Projeto previamente aprovado e mediante ciência

do Representante da SUDECO;

"•c) A CODEPLAN se obriga a encaminhar ã Secretaria de

Serviços Sociais uma copia do Relatório Final.

Ill - Compete a Secretaria:

*) Participar da execução do Projeto de Pesquisa.

JCLÍUSULA SEXTA - Do Grupo de Trabalho - À SUDECO e a Secretaria designarão

representantes para .acompanhar o de_

•«envolvimento àe todas as etapas dos trabalhos de que trata a Cláusula PRI

KEJRA.

-CLAUSULA SÉTIMA -'Do Aditamento e Rescisão - O presente Contrato poderá ser

«ditado, alterado ou rescindj^

rfoj por mútuo consentimento dos contratantes, bastando para tanto, que o in

teressado se manifeste, por escrito, com antecedência de até 30 (trinta)

<ias antes do término da vigência do presente.

CLÁUSULA OITAVA - A CODEPLAN c os demais participantes do trabalho objeto

-do presente contrato se obrigam 3 mencionar como fonte de

informações todos os órgãos contratantes, sempre que de alguma forma se rc

forii'cm ã Pesquisa do Sctor Informal Urbano, que através de impressos ou de

outros trabalhos publicados.

ClAuSUlJV NONA - Do Foro - Fica eleito o Foro da Cidade de Brasília, Dis

trito Federal, para qualquer questão dccorrcn
• j

te do presente Contrato, renunciando as partes o"'qualquer outro, por mais
• •

privilegiado que seja.

E, assim justos e de acordo para firmeza e validade do

estipulado cm todas as suas Cláusulas, datilografou-se o presente em 4

(quatro) vias de igual teor e forma, para um único efeito legal, que as

partes contratantes e as testemunhas assinam:

Brasília (DF) .5í?de .&0.1 'í de 1977.

OAURISDO ALBERTO DE OLEIRA COUTO

Superintendente ÇÍODE^LAN)

GILBERTO SOBRAL

•Diretor de Planejamento (CODEPLAN)

ARNOLDU LAEOTER

Superintendente da (SUDECO)

iMARIVAL PEREIRA TAPIOCA
, P/ DISTRltQ FEDERAL

Secretario

TESTEMUNHAS :

ff

1.

2.

V í S-T..O-' .

Etn/ 26: de -dezériibrò j3e 197Í-

. -xíOLIO,CÉSAR SANTOS- ' '

í<? SubprocVirador-peral do DF
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CON T R A I O CELEBRADO ENTRE O DISTRITO
FEDERAL E A FIRMA U R B R A S - U R B A N IZA -
ÇAO L rr.EMOLDAUOS I.TDA, TENDO COMO'
I N T E K V L N 1 E M T E A COMPANHIA DE DESEN-
V O L V I M E N T O DO PLANALTO CENTRAL-CODE_
P L A N , O P J E T I V A N D O A EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE COLAGEM DE PELÍCULAS RE_
FLETIVAS EM PLACAS DE SINALIZAÇÃO ,
DLr ACORDO COM O PLANO D.IRETOR DE
SINALIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, NA
FORMA A B A I X O .

Aos 29 dias do mês de DEZ;::-VIRO do

ano de mil novecentos c setenta e sete (1977), no Gabinete da
Secretária de Serviços P ú b l i c o s , presentes de um lado, o DIS-
TRITO F E D E R A L , no ato representado pelo Senhor OOSE GERALDO '
M A C I E L , b r a s i l e i r o , casado, e n g e n h e i r o , residente e d o m i c i l i a _
do nesta C a p i t a l , na q u a l i d a d e de Secretario de Serviços Pu -
b l i c c s , conforme delegação de competência KX|>ressamente ex,arji
da pelo Governador, no Processo nV 026.538/y/, e rio outro, a
firma URBRÃS-URDANIZAÇRO E PREHOLDADOS LTDA, doravante denomj_
nada simplesmente CONTRATADA, estabelecida no SCRN/7G2/03-Bl£
co "G" n9 20 - Salas 101/104, nesta -Capi tal , inscrita no Ca -
dastro Geral de Contribuintes sob o n9 004746410001/30, nes-

i te ato representada pelo Senhor EMÍLIO SMILOANIC, brasileiro,
desquitado, residente e d o m i c i l i a d o nesta Capital, na qualida_
de de Procurador da CONTRATADA, com a intervém'ência da COM -

i PANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL, doravante deno
minaria s i m p l e s m e n t e CODEPLAN, neste ato representada por seu'

i Diretor-Superintendente, Senhor L A U R I N D O ALBERTO DE O L I V E I R A '
COUTO, b r a s i l e i r o , casado, advogado, residente e domiciliado'
nesta C a p i t a l , conforme autorização dada pela Diretoriâ da em
presa em sua 512a. Reunião Ordinária, realizada em 29 de no -
vembro de 1977, tendo em vista o resultado do convite n9

i 01/77-DSP/SSP, cuja carta e proposta da firma vencedora pás -
: sf.m a integrar este ajusto como se nele transcritos fossem, '

têm entre si ajustado o seguinte: CLÁUSULA P R I M E I R A - Pelo
presente instrumento obriga-se a CONTRATADA a executar para o

--J3I.STRITO F E D E R A L , através da Secretaria de Serviços Públicos...,
|os serviços de colagem de 4.829m"" (quatro m i l , oitocentos "e v i n -
!to e nove metros quadraSos) de pelTculas refletivas cm placas de
i s i n a l i znção, • de ocordo com o PI ano Dirctor • de S i n a l i z a ç ã o do Di^
jtrito Federal, em implantação. PARÁGRAFO ONICO - Os serviços men_
'cionados na cláusula anterior obedecerão as seguintes especifica^
jções técnicas e etapas programadas e fornecidas pela Secretaria'
!de Serviços Públicos e a CODEPLAN, assim descriminadas: a)
;4.138m (quatro m i l , cento e trinta e oito metros quadrados) de
j S i n a i s montados em p e l í c u l a refletiva Mr. Scotchlite Flat - To£
'Grau Técnico fundo azul ou verde, com letras e símbolos brancos;

n
í b ) 481m (quatrocentos e oitenta e um metros quadrados) de si_
nais montados em pelTcula plastics Mr. Scotchcal branco e azul ;

P
,c) 210m (duzentos e dez metros quadrados) de mapas impressos e ir
j p e l ícula Mr. Scotchcal branco. CLAUSULA SEGUNDA - Importa o pre-
'sente contrato em Cr$ 289.740,00 (duzentos e oitenta e nove m i l ,
'setecentos e quarenta cruzeiros), valor este que se entende des_
de logo, fixo e irreajustável . PARÁGRAFO P R I M E I R O - Os recursos'
imencionados nesta c l á u s u l a são procedentes do Orçamento do Di£
;trito Federei, para o corrente exercício - Lei n9 6.396, de 09
;de dezembrr de 1976, correndo ã conta do Elemento: 4.1.1.0 -
;0bras Públicas - Projeto nÇ 1 . 1 1 1 - Identificação de Quadras,Pra_
jças, e Logradouros P ú b l i c o s , conforme Nota de Empenho n9 049/77-
jSSP, no valor de CrS 289.740,00 (duzentos e oitenta e nove mil ,
ísetecentos e quarenta cruzeiros), e m i t i d a pela Secretaria de Ser;
iviços Públicos. PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetua_ '
jdos pelo Distrito Federal, através da Secretaria de Serviços Pú_
j b l i c o s , ã CONTRATADA, mediante a apresentação de faturas devida-
mente atestadas pelo executor deste contrato, apôs verificação '
dos serviços efet i vãmente realizados, e de acordo com as etapas'
iprogramadas, e na conformidade das normas de Execução Orçamenta-
ria e Financeira vigentes. CLAUSULA TERCEIRA - O preço global
imencionado na cláusula anterior, i n c l u i todas as despesas com o
jtransporte de material recebido do Distrito Federal, através da
'Secretaria de Serviços Públicos, mão-de-obra, l e i s sociais, obrj_
gações fiscais e trabalhistas, seguros, indenizações decorren-
,tes de danos causados a terceiros, enfim tudo o mais que
[for necessário ao fiel cumprimento deste instrumento

J

JOSÉ G^RAlDO MACIEL

PELA CODEPLAN: (as.)_

JCLÃUSULA QUARTA - A colocação do material objeto deste1

ajuste , .pela CONTRATADA , obedecerá rigorosamente as ca-
racterísticas e especificações técnicas previstas no Plano Dire

tor de S i n a l i z a ç ã o do Distrito Federal. CLAUSULA QUINTA - O j

prazo de colocação do materiai'objoto doste instrumento será'
de CO(oitcnta) dias contados da data da publicação do presen-
te ajuste, rio Diário Oficial do Distrito Federal, e a sua '
execução será compati bi l i zada com a programação do fornecimer^
to de material fabricado pela IRFASA S/A - Construções, Indús^
tria e Comércio, objeto do contrato celebrado em 15 de a b r i l '
de 1977, p u b l i c a d o no Diário Oficial do Distrito Federal, do
dia 28 de abril de 1977. PARÁGRAFO ONICO - E de responsabili-
dade da CONTRATADA a reposição de perdas ocasionais no trans-
porte e colagem dos adesivos nas peças pré-moldadas, ficando'
o Distrito Federal isento de quaisquer despesas relacionadas'
com perdas ou estragos desses adesivos. CLAUSULA SEXTA - Pelo
•descumprimento de qualquer das cláusulas deste ajuste, sujei-
tar-se-ã a CONTRATADA as seguintes penalidades: I) multa cie
0,3%(três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de
atraso, aplicado sobre o valor dos serviços de colagem não
realizados, quando deixar de cumprir dentro do prazo estabele
eido sem qualquer justificativa aceita pela Administração, as
obrigações assumidas; II) multa de 20% (vinte por cento) s£
bre o valor dos serviços não realizados, se a CONTRATADA, se:n
justa causa, recursar-se a executá-los; III) suspensão do di-
reito de licitar com os órgãos da Administração Direta e Indi
reta do Distrito Federal, pelo prazo que a autoridade compe -
tente fixar, nos casos em que da i n a d i m p l e n c i a , ocorrer gra -
vês prejuTzos ao Distrito Federal; IV) declaração de inidonei_
dade, para contratar quando, sem justa causa, não cumprir as'
obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou reves_
tida de mã-fé, devidamente comprovada. CLAUSULA SÉTIMA - O
hão cumprimento de quaisquer das cláusulas deste ajuste implj
cará na sua automática rescisão. PARÁGRAFO ONICO - Operar-se-
ã de pleno direito a rescisão automática deste instrumento, '
independente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem '
prejuízo das penalidades previstas na cláusula anterior.quan-
do ocorrerem: I) falência ou dissolução da CONTRATADA; II)
transferência no todo ou em parte deste contrato, sem a prévia
e expressa anuência do Distrito Federal; III) não permitir a
CONTRATADA o l i v r e acesso dos elementos da fiscalização do
Distrito Federal, através da Secretaria de Serviços Públicos'
aos serviços, depósitos ou locais onde estejam realizando os
s-crviços objeto deste ajuste: T\M nãn fa7er a entreqa dos sex
viços nos prazos estabelecidos, sem que haja justificativa a -
ceita pelo Distrito Federal, através da Secretaria de Serviços
Públicos. CLAUSULA OITAVA - Os débitos para com o Distrito Fe-
deral decorrentes deste instrumento, serão inscritos na Di v i d a
A t i v a e cobrados mediante execução nos termos do Código de Pr£
cesso C i v i l . CLAUSULA NONA - O DISTRITO FEDERAL, através da Se_
cretaria de Serviços Públicos, designará um executor para o
presente contrato, ao qual incumbirá as atribuições contidas '
nas Normas fie Execução Orçamentaria e Financeira vi gentes. CLAU
SULA DECIMA - O presente contrato entrará em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal, as expe£
sãs da CONTRATADA, expirandn-sí após o integral cumprimento '
das obrigações ora assumidas. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - Fica
eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quai^
quer dúvidas relativas ao cumprimento do presente instrumento.
E, estando assim justos e de acordo, para firmeza e validade '
do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se'
o presente em folhas que integrarão Livro próprio da la.Subpro_
curadoria-Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7
(sete) vias datilografadas de igual teor e forma, para um úni-
co efeito l e g a l , que, Vido e achado conforme, é assinado pelas
partes já mencionadas e testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL, (as.) ,_

LAURINDO ALBERTO DE OLIVEIRA COUTO

PELA CONTRATADA: (as.
EMILI-0 SMILJANIC
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TESTEMUNHAS:

] V I S T O .

En, 30.12.1177

( a s . ) .,,_=_
DOMINGOS Ã?t/.'IL.O~DOP S7iI\TÚ3

(as.)

JfjLIO C f í A R SÍMTOR
IP Subnrocurador-r.eral do

U!_l_ j

CONTRATO CELEBRADO ENTRE O DISTRITO

FEDERAL E A FIRMA URBKAS-URBANIZA -

ÇAO E P.REMOLDAPOS LTDA, TENDO COMO 1

INTERVENIENTE A COMPANHIA DE DESEN-

VOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL-CODE.

PLAN, O S J E T I V A N D O A EXECUÇÃO DOS

SERVIÇOS DE COLAGEM DE PELÍCULAS RjT

FLETIVAS EM PLACAS DE SINAL IZAÇRo' ,

DE ACORDO COM O PLANO DIRETOR DE

SINALIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, NA

FORMA ABAIXO.

Aos 29 dias do mês de DEZEÍT.RO do
ano de mil novecentos e setenta e sete (1977), no Gabinete da
Secretária de Serviços Públicos, presentes" de um lado, o DI*S-

: TRITO FEDERAL, no ato representado pelo Senhor JOSÉ GERALDO. '
MACIEL, brasileiro, casado, engenheiro, residente e d o m i c i l i a

t • ™"

do nesta Capital , na qualidade de Secretário de Serviços Pu -
Micos, confon&e delegação de competência expressamente exara_

; da pelo Governador, no Processo nÇ 026.538/77, e cio outro, a
firma UP.BRSS-URDANIZAÇKO E PREMOLDADCS LTDA, doravante denonn
nada simplesmente CONTRATADA, estabelecida no SCRN/702/03-Bl£
co "G" n? 20 - Salas 101/104, nesta C a p i t a l , inscrita no Ca -
dastro Geral de Contribuintes sob o n9 004748410001/30, nes-

i te ato representada pelo Senhor EMÍLIO SKILJANIC, brasileiros
desquitado, residente e domiciliado nesta Capital, na qualida
de de Procurador da CONTRATADA, com a interven'iincia da COM -

j PAKHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL, doravante der.o_
i minada simplesmente CíDEPLAN, neste ato representada por seu1

Dlretor-Superintendente, Senhor LAURINDO ALBERTO DE OLIVEIRA'

; COUTO, brasileiro, casado, advogado, residente e d o m i c i l i a d o 1

i nesta C a p i t a l , conforme autorização cada pela Diretoria da eni
; presa em sua 512a. Reunião Ordinária, realizada em 29 de no -
. vembro de 1977, tendo em vista o resultado do convite n°...
i 01/77-DSP/SSP, cuja carta e proposta da firma vencedora pás
' sair, a integrar este ajuste como se nele transcritos fossem, ' ;

têm entre si ajustado o seguinte: CLAUSULA PRIMEIRA - Pelo
presente instrumento obriga-se a CONTRATADA e executar para o .1

__D.ISTR1TO FEDERAL, através da Secretária de'Servicop Públicos.., i

os serviços de colagem de 4.829m'" (quatro m i l , oitocentos e v i n -
te e nove metros quadrados) de películas refletivas em placas de
(sinalização, do acordo com o Plano Diretor de Sinalização do Uis_
jtrito Federal, em implantação. PARÁGRAFO DNICO - Os serviços men_
'cionados na cláusula anterior obedecerão as seguintes especifica^
coes técnicas e etapas programadas e fornecidas pela Secretaria1

.„. ,

íi
i

de Serviços Públicos e a CODEPLAN, assim descriminadas: a)
.4.138m (quatro n i l , cento e trinta e oito metros quadrados) de
(sinais montados em película refletiva Mr. Scotchlite Flat - Top
IGrau Técnico fundo azul ou verde, com letras e símbolos brancos;
jb) 401m'" (quatrocentos e oitenta e um metros quadrados) de sj_
;nais montados em película plástica Mr. Scotchcal branco e azul ;

2
• c) 210m (duzentos e dez metros quadrados) de mapas impressos err.
jpelícula Mr. Scotchcal branco. CLAUSULA SEGUNDA - Importa o pre-
.sente contrato em Cr$ 289.740,00 (duzentos e oitenta e nove m i l ,
•setecentos e quarenta cruzeiros), valor este que se entende des_
de logo, fixo e irreajustãvel. PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos1

iraencionados neita cláusula são procedentes do Orçamento do Di^
'trito Federal, para o corrente exercício - Lei n? 6.396, de -09
;de dezcrnbrc da 1976, correndo ã conta do Elemento: 4.1.1.0 -
:0bras Públicas - Projeio n9 l.lll - Identificação de Quadras,Pr;j
;ças, e Logradouros Públicos, conforme Nota de Empenho n? 049/77-
ISSP, no valor tie Cr$ 289.740,00 (duzentos e oitenta e nove mil ,
isetscentos e quarenta cruzeiros), emitida pela Secretaria de Se^

l

íviços Públicos. PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetua^ '
jdos pelo Distrito Federal, através da Secretaria de Serviços Pú_
•Micos, ã CONTRATADA, mediante a apresentação de faturas devida-
mente atestadas pelo executor deste contrato, apôs verificação '
dos serviços efetivamente realizados, e de acordo com as etapas 1

:progran;adas , e na conformidade das normas de Execução OrçamentS-
;ria e Financeira vigentes. CLAUSULA TERCEIRA - O preço global
intencionado na cláusula anterior, inclui todas as despesas com o
jtranspcrte de material recebido do Distrito Federal, através dit
'Secretaria de Serviços Públicos, mão-de-obra, leis sociais, obri_
jgações fiscais e trabalhistas, seguros, indenizações decorren-
jtes de danos causados a terceiros, enfim tudo o mais que
Ifor necessário ao fiel cumprimento deste instrumento
ICLftUSULA QUARTA - A colocação do material objeto deste1

ajuste , pela CONTRATADA , obedecera rigorosamente as ca-
racterísticas e especificações técnicas previstas no Plano Dirc:
tor de Sinalização do Distrito Federal. CLAUSULA QUINTA - O
prazo de colocação do material objeto deste instrumento será1

de SO(oitenta) dias contados da data da publicação do presen-
i te ajuste, no Diário Oficial do Distrito Federal, e a sua

execução será compatibil izada com a programação do fornecime£
to de material fabricado pela IRFASA S/A - Construções, Indú^
tria e Comércio, objeto do contrato celebrado em 15 de a b r i l 1

de 1977, p u b l i c a d o no Diário Oficial do Distrito Federal, do
dia 28 de abril de 1977. PARÁGRAFO ONICO - E de responsabili-
dade da CONTRATADA a reposição de perdas ocasionais no trans-
porte e colagem dos adesivos nas pecas pré-moldadas, ficando1

o Distrito Federal isento de quaisquer despesas relacionadas 1

i com perdas ou estragos desses adesivos. CLJUlSULA SEXTA - Pelo
descumprimento de qualquer das cláusulas deste ajuste, sujei-
tar-se-ã a CONTRATADA às seguintes penalidades: I) multa de
0,3;S(três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de

j atraso, aplicado sobre o valor dos serviços de colagem não
j realizados, quando deixar de cumprir dentro do prazo estabele_
l .eido sem qualquer justificativa aceita pela Administração, as

obrigações assumidas; II) multa de 20% (vinte por cento) so_
bre o valor dos serviços não realizados, se a CONTRATADA, sem
justa causa, recursar-se a executá-los; III) suspensão do di-
reito de licitar com os órgãos da Adir.jnistração Direta e Ind_i_
reta do Distrito Federal, pelo prazo que a autoridade compe -
tente fixar, nos casos em que da inadimplência, ocorrer gra -
vês prejuízos ao Distrito Federal; IV) declaração de inidonej_
dade, para contratar quando, sem justa causa, não cumprir as1

obrigações assumidas, praticando fal ta^grave, dolosa ou reves^
tida de mã-fé, devidamente comprovada. ClEUSULA SÉTIMA - O
não cumprimento de quaisquer das clausulas deste ajuste itnpli_
cará na sua automática rescisão. PARftGRAFE ONICO - Operar-se-
ã de pleno direito a rescisão automática ceste instrumento, 1

independente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem '
prejuízo das penalidades previstas na clausula anterior,quan-
do ocorrerem: I) falência ou dissolução ds CONTRATADA; II)
transferência no todo ou em' parte deste contrato, sem a prévia
e expressa anuência do Distrito Federal; III) não permitir a
CONTRATADA o livre acosso dos elementos da fiscalização do
Distrito Federal, através da Secretaria de Serviços Públicos 1

aos serviços, depósitos ou locais onde eslejam realizando os
—s-orviços objeto deste ajuste; IV) não faze:r a entrega dos ser__

viços nos prazos estabelecidos, sem que haja justificativa a -
ceita pelo Distrito Federal, a«iravés da Secretaria de Serviços
Públicos. CLAUSULA OITAVA - Os débitos para com o Distrito Fe- j_ ^
dera! decorrentes deste instrumento, serão inscritos na Dívida
Ativa e cobrados mediante execução nos termos do Código de Pró
cesso Civil. CLAUSULA NONA - O DISTRITO FEDERAL, através da Se_
cretaria de Serviços Públicos, designará um executor para o '
presente contrato, ao qual incumbirá as atribuições contidas '
nas Normas de Execução Orçamentaria e Financeira vi gentes.ClfiU
SULA DECIMA - O presente contrato entrará em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal, is expen
sãs da CONTRATADA, expirando-se após o integral cumprimento
das obrigações ora assumidas. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - Fica
eleito o Foro de Brasília, distrito Federal, para dirimir quai£

j quer dúvidas relativas ao cumprimento do presente instrumento.
E, estando assim justos e de acordo, para firmeza e validade '
do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se 1

o presente em folhas que integrarão Livro próprio da la.Subpro
curadoria-Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7
(sete) vias datilografadas de igual teor e forma, para um úni-
co efeito legal, que, lido e achado conforme, é assinado pelas
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partes já mencionadas e testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL, (as.) , „
JOS£ GERA1DO MACIEL

PELA CODEPLAN: (as. )_
LAURINDO ALBERTO DE OLIVEIRA COUTO

PELA CONTRATADA: (as. )_

TESTEMUNHAS: (as.)_

EMILi-O SM1LJANIC

DOKINGOS AZp/KQ DOS SANTOS

'FRANCISCO RATOS CA"'ELO
V I S T O

Em, 29.12.77
JLIIO CE?.Á?. sArrros

j Is-Suborocuraior-aeral do
L-Distrito Federal (l)AHj de 30.12.77 - C; 79£,2o)

*CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBALJ

QUE ENTRE SI FAZEM O DISTRITO FEDERAL E1

A FIRMA PRECOL-PREMOLDADOS E CONSTRU- '.

COES LTDA, OBJETIVANDO A CONSTRUÇÃO DE

UM MURO MISTO EM PREMOLDADOS E ALVENA-"

RIA DO ESTflDIO OLÍMPICO CO CENTRO EDUCA:

CIONAL ESPORTIVO DE SOBRAOINHO-DF, NA;

FORMA ABAIXO.

Aos 29 dias do mês de dezembro do ano

de mil novecentos e setenta e sete (1977), RO Palácio do Buriti,

presentes de um lado o DISTRITO FEDERAL, no ato representado por

seu Governador, Engenheiro ELMO SEREJO FARIAS, brasileiro, casa-

do, residente e domiciliado nesta Capital, no uso das atribui- '

coes que lhe confere o art. 20, item XII, da Lei nO 3.751, de 1 3 "

de abril de 1960, e pelo Senhor FERNANDO CORASSA, brasileiro, ca_

sado, professor, residente e domiciliado nesta Capital, na qua1i_

dade de Administrador Regional de Sobradinho, e do outro, a fi£

ma PRECOL-PREMOLDACOS E CONSTRUÇÕES LTDA, sediada no SIA, Trecho

03 - Lotes 370/380, inscrita no Cadastro Geral-de Contribuintes'

sob o n9 00080812/0001-94, doravante denominada simplesmente EM^

. PREITEIRA, no ato representada pelo Senhor ANTONIO VICTOR, brasj_

' lelro, casado, Engenheiro C i v i l , portador do CPF n9 002233441-68,!

presidente e domiciliado nesta Capital, tendo em vista o resulta-

do da Tomada de Preços nÇ 003/77-RA-V, cujo Edital e seu Anexo ' ;

único, Especificações, Projetos e -Proposta da EMPREITEIRA que fj_

cam desde logo, fazendo parte integrante deste instrumento como

se nele transcritos fossem, têm entre si ajustado o seguinte : ;

' CLAUSULA PRIMEIRA - Pelo presente contrato obriga-se a E«PREITEI_:

RA a executar para o DISTRITO FEDERAL, através da Administração1 \

Regional de Sobradinho, sob o regime de Empreitada por Preço Gl£

tal a construção de um Muro Misto em premoldados e alvenaria, njj

i ma extenção de 229,50m (duzentos e vinte e nove metros e cinq(len_

i ta centímetros), sendo 140,00m (cento e quarenta metros) sobre a

.estrutura do 'pavilhão e 89,50m (oitenta e nove metros e cinquen-

i ta centímetros) sobre o talude, no Estádio Olímpico do Centro E_
: ducacional Esportivo de Sobradinho. CLAUSULA SEGUNDA - As obras1

referidas na cláusula anterior, serão executadas na conformidade

com .o disposto no Decreto-Lei 200, de 25 de fevereiro de 1967,r£

l gulamentado pelo Decreto n9 73.140, de 09 de novembro de 1973 ,|

l obedecidos os projetos, especificações técnicas, detalhes e croj

nograma f ísi co-f i nancei ro . CLAUSULA TERCEIRA - Importa o presen_

te contrato em Cr$. 182.434,00 (cento e oitenta e dois m i l , quaj

' trocentos e trinta e quatro cruzeiros). PfRflGRAFO PRIMEIRO - Os!

recursos a que se refere esta cláusula são procedentes do Orça_i

[,mento do Distrito Federal, para o corrente exercício Lei n<? l

6.396, de 09 de dezembro de 1976, correndo ã conta do seguinte',

ELEMENTO: 4.1.1.0 - OBRAS PÚBLICAS, conforme Nota de Empenho n°;

038/77-RA-V, emitida pela Administração Regional de Sobradinho.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O DISTRITO FEDERAL, efetuarã os pagamentos

mensalmente, mediante a apresentação de faturas, após confere^

l- -

cia, registro e autorização, para cada caso, de acordo com as :

Normas de Execução Orçamentaria e Financeira vigentes, e obede- •

eido o cronograma Físico-Financeiro, devendo ser retida de cada;

uma dessas faturas, 5% (cinco por cento) do seu valor, a título.

de reforço de caução. CLAUSULA QUARTA - Impendera ã EMPREITEIRA

o pagamento de todo o material necessário ã execução da obra,s£

lãrios e seus complementos, tributos, responsabilidade civil

por quaisquer danos causados ao DISTRITO FEDERAL,e a terceiros'

encargos sociais .enfim toda e qualquer despesa decorrentes des_ |

te Contrato, cuja comprovação deverá ser feita ao DISTRITO FED£

RAL,através da Administração Regional de Sobradinho,por ocasião;

do pagamento das obras realizadas .PARÃGRAFO j1 RI ME i RO-Os reforços;

de caução descontados dos faturamentos parciais, bem como a cajj !

cão inicial exigida, no valor de Cr$. 5.000,00 (cinco mil cru_i

zeiros).somente poderá ser levantada após o recebimento defini-;

tivo da obra que deverá verificar-se no prazo máximo de 180(ce£;

to e oitenta) dias,contado do recebimento provisõrio.PARÁGRAFO' •

SEGUNDO - A soma das retenções relativas S caução inicial e i
1 " " |

seus reforços não vencerá Juros.CLAUSULA QUINTA-Para o recebi-1 j
mento das parcelas,a que se refere a cláusula tercei rã,fiça a '
EMPREITEIRA obrigada ã apresentação dos comprovantes dos rec£ :
Ihimentos devidos ao INPS, ao FGTS e ao PIS, bem como ã prova - í
de pagamento das folhas salariais do pessoal empregado na obra, !
vencido até a data do pagamento.PARÁGRAFO PNICO-No caso de não1

serem satisfeitas pela EMPREITEIRA as obrigações descritas nes-
ta cláusula o DISTRITO FEDERAL, poderá descontar do total a ser
pago, os valores necessários ã liquidação das mencionadas obr[
gações, acrescidas de multa, juros e correçãox m,orlét,ari a. CLÃUSU

LA SEXTA - O prazo para conclusão da obra será de 60 (sessenta)
dias contados da data da expedição da Ordem de Serviço a ser ex
pedida pelo DISTRITO FEDERAL, através da Administração Regional
de Sobradinho,sem prejuízo do disposto no art. 1.245, do Código
Civil. CLAUSULA SFTIMA - A interrupção das obras, por de
terminação do DISTRITO FEDERAL, através da Administração Regio-
nal de Sobradinho, em razão da necessidade de atendimento a ré
quisitos ou detalhes técnicos não previstos, acarretará a pror-
rogação do prazo para a conclusão dos serviços por tempo corres
pendente ã paralização. CLAUSULA OITAVA - Fica designado execu"
tor e supervisor técnico do presente contrato o Diretor da Divi
são Regional de Fiscalização e Licenciamento de Obras da Admi-'
nistração Regional de Sobradinho, de acordo com o disposto nas
Normas de Execução Orçamentaria e Financeira vigentes. CLAUSULA
N°NA - A EMPREITEIRA designará em carãter permanente, um Enge
nheiro legalmente habilitado para dirigir'a execução das obras,
bem como um Encarregado-Geral e Auxiliares de comprovada compe
tência profissional. CLflUSULA DECIMA - As obras e serviços dê"
Engenharia objeto deste contrato, reger-se-ão pelo disposto no
Decreto-Lei 200, de 25 de fevereiro de 1967, regulamentado pelo
Decreto n9 73.140, de 09 de novembro de 1973 e pelas Normas de
Execução Orçamentaria e Financeira vigentes, bem como pelas No£
mas Técnicas /ABNT), aprovadas pelo Decreto n9 52.147, de 25 dê"
junho de 1963 e Código de Edificações das Cidades Satélites. -
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Pelo descumprimento de qualquer das
clausulas, deste contrato, sujeitar-se-ã a EMPREITEIRA rs s£
gulntes sanções: a) multa de 0,3% (três dérimo por cento) calei
lada sobre o valor total da obra, por dia ée atraso, ate o 309~
(trigésimo) dia; b) multa de 0,5% (cinco décimo por cento), por
dia de atraso, apôs o 309 (trigésijio) dia. PARÁGRAFO ONICO - As
multas de que trata a presente cláusula não serão aplicáveis ã
EMPREITEIRA, nas hipóteses de caso fortuit» ou de força maior
CLAUSULA DÍCIMA SEGUNDA - K EMPREITEIRA incumbirá providenciar1

por sua própria conta, o Alvará de Construção, dentro do prazo1

de 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento da Ordem de
Serviço,- a aprovação dos prejetos de arquitetura, ficando tam
bem, a seu cargo, recolher os emolumentos dscorrentes de tais -
obrigações regulamentos e postura, arcar cem as despesas de li
gação e consumo de água, luz e energia elétrica durante o períê"
do de execução do contrato, bem como pagar as mupÇ-as proventurl
impostas pelas autoridades, inclusive aquelas que, por força de
dispositivos legais, sejam aplicadas ao DISTRITO FEDERAL, cum
prindo, enfim, todas as formalidades referentes ao objeto deste"
contrato. PARÁGRAFO ONICO - Os comprovantes dos recolhimentos a
que se refere esta cláusula, deverão ser exigidos quando da en
trega da obra. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - O recebimento, pelo ~
DISTRITO FEDERAL, através da Administração Regional de Sobradi-
nho, das obras contratadas, observando o disposto no Edital,dar
se-ã: a) em carãter provisório, a requerimento da EMPREITEIRA,
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após terem sido realizadas todas as medições e apropriações re_
j ferentes a acréscimos e modificações; b) em carãter definitivo,
•60 (sessenta dias apôs o recebimento provisório, uma vez aten-
I didas todas as exigências e reclamações que o DISTRITO FEDERAL,
| através da Administração Regional de Sobradinho, vier a fazer ,
' referentes a defeitos e imperfeições verificadas nas obras, bem
| como, quitados os débitos com os fornecedores, operários,e pres_
l tadores de serviços empregados na edificação. CLAUSULA DECIMA -
QUARTA - Operar-se-ã de pleno direito, a rescisão automática

i deste ajuste, independentemente de interpelação judicial ou ex^
j trajudidal sem prejuTzo das penalidades previstas na clausula'
| Décima Primeira, quando ocorrerem: a) falência ou dissolução da
i EMPREITEIRA; b) transferência no todo ou em parte do objeto de£
i te Contrato, sem prévia e expressa anuência do DISTRÍTO FEDERAL
através da Administração Regional de Sobradinho; c) embargo ou
impedimento que fiscais, do Distrito Federal, designado pelo OV
gão competente, tenham livre acesso aos canteiros de obras; d)
não ressarcimento por perdas e danos causados a terceiros resuj_
tantes da execução dos serviços: e) deixar de iniciar a obra'
dentro de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da
Ordem de Execução de Serviços; f) paralização dos trabalhos ,sem
justificativa, aceita pelo Distrito Federal, através da Adnnni£
tração Regional de Sobradinho, por perTodo igual ou superior a
10 (dez) dias; g) recusa em prestar os serviços objeto deste coji
trato, no todo ou em parte; h) deixar de fazer a entrega das
obras até 30 (trinta) dias ulteriores ao prazo previsto na Clãu^
sula Sexta, sem que o DISTRITO FEDERAL, através da Administração
Regional de Sobradinho, aceite a justificativa do retardamento;
i) descumprimento das obrigações estipuladas no Edital. PARfiGRA
F O DNICO - Ocorrendo rescisão por uma das hipóteses previstas '
na presente cláusula, os valores recolhidos em^cau^ão revert£

rão aos cofres do Distrito Federal, conforme estipula a legisla^
cão vigente. CLAUSULA DECIMA QUINTA - Os débitos para com o DI£
TRITO FEDERAL, que decorrerem deste instrumento, serão-inseri-'
tos em DTvida Ativa e cobrados mediante execução, nos Termos do
Código de Processo Civil. CLAUSULA DECIMA SEXTA - O presente -
Contrato entrará em vigor na data de sua publicação no DIÁRIO O
FICIAL do Distrito Federal as expensas da EMPREITEIRA, expiran-i
do após o integral cumprimento das obrigações ora contraTdas . i
CLAUSULA DECIMA SÉTIMA - Fica eleito o Foro de BrasTlia, Distrj!
to Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumpri- j
mento do presente instrumento. E, estando assim justos e de açor!
do, para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as

| suas cláusulas, lavrou-se o presente em folhas que integrarão - j
j Livro próprio da Ia. Subprocuradoria Geral do Distrito Federal, ;
! do qual foram extraTdas 7 (sete) vias datilografadas de igual - i
| teor e forma, para um único efeito legal, que, lido e achado -
conforme, é assinado pelas partes -ĵ ã mencionadas e testemunhas'
abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL : (as.}_

ELMO SERE«X> F,ARIAS

FERNANDO CORASSA

PELA EMPREITEIRA

TESTEMUNHAS

V I S T O .
Em, 30.12.1977

: (as.).
Vl'CTpR

: (as.)
FRANCISCO RAÍIOS CAMELO

( a s . O
DOMINGOS 'AZEVEDO DOS Sli?£

JÍJLIO CÉSAR SANTOS
19 Subprocurador-Geral do DF

(LA?., ie 29.12.77 - •.. 1.154,4^)

TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONVÉNIO CEL£
BRADO EM 04 DE ABRIL DE 1977, ENTRE O
DISTRITO FEDERAL E A COMPANHIA URBANJ_
ZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL REGU

LANDQ A ADMINISTRAÇÃO PELA SEGUNDA PA
RA O PRIMEIRO, DA EXECUÇÃO DOS SERVj_
COS DE CONSERVAÇÃO DE AREAS URBANIZADAS
NA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRAZLÍNDIA.

Aos 27 dias do mês de dezembro do ano
de mil novecentos e setenta e sete (1977), no Palácio do BJJ
riti, presentes de um lado o DISTRITO FEDERAL, no ato represen
tado pelo Senhor Governador, Engenheiro ELMO SEREJO FARIAS,bra_
sileiro, casado, residente e domiciliado nesta Capital, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 20 item XII, da Lei n9
3.751, de 13 de abril de 1960 e pelo Senhor ANTÓNIO NETO DE GO
DÓI, brasileiro, casado .funcionário público, na qualidade de -
Administrador Regional de Brazlândia, e do outro a COMPANHIA '
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, doravante denominada '
simplesmente NOVACAP, no ato representada pelo seu Diretor Sjj
perintendente, Engenheiro MAURO DE ALENCAR FECURY.brasileiro ,
casado, residente e domiciliado nesta Capital, na conformidade
do disposto na Lei n° 5.861, de 12 de dezembro de 1972, Estatu
tos Sociais vigentes e autorizações dadas pela Diretoria e Coti
selho de Administração da NOVACAP,em suas 1.299a. e 1.173a.Se£
soes,realizadas em 22 e 23 de novembro de 1977,respectivamente,
deliberam firmar o presente termo de prorrogação .mediante as se_
guintes cláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA - Através do presente in£
trumento, fica prorrogado o convénio celebrado em 04 de abril
de 1977, entre o DISTRITO FEDERAL e a NOVACAP, lavrado as fls.
190/192 do Livro nÇ 27 de Registro de Contratos e Convénios da
Ia. Subprocuradoria Geral do Distrito Federal, objetivando
regular a administração pela NOVACAP, da execução dos serviços
de conservação de áreas urbanizadas na Administração Regional
de Brazlândia. CLAUSULA SEGUNDA - O prazo de vigência estabele_
eido na Cláusula Décima Quinta do convénio celebrado entre as
partes em 04 de abril de 197-7, fica prorrogado até 30 de junho
de 1978. CLAUSULA TERCEIRA - Ficam ratificadas e inalteradas.no

que couberem, as demais clausulas e condições do instrumento firi
mado em 04 de abril de 1977. CLAUSULA QUARTA - O presente termo
entrará em vigor na data de sua publicação no DIÁRIO OFICIAL do
Distrito Federal, as expensas da NOV.ACAP. CLBUSULA QUINTA - Fi^
ca eleito o Foro de BrasTlia, Distrito Federal, para dirimir
quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente instru-1

mento. E, estando assim justos e de acordo, para firmeza e valj^
dade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou^
se o presente em folhas que integrarão Livro próprio da Ia. Sub_
procuradoria Geral do Distrito Federal, do qual foram extraTdas
7 (sete) vias datilografadas de igual teor e forma, para um Onj^ í
co efeito legal, que, lido e achado conforme, ê assinado pelas'
partes jã mencionadas e testemunham abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL: (as.)_
EÍMÕ SEREJO

(as .
"ANTÓNIO NETO DE GODOI

PELA NOVACAP

TESTEMUNHAS

: (as.).
MAIJRO DE ALENOffK FECURY

:(as. ).

( a s . )

IVAKf GOMES RIBEIRO

FRANCISCO RAMOS CAMELO

V I S T O .
Em, 27.12.1977

JÚLIO CÉSAR SANTOS

19 Subprocurador-Geral do DF
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TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONVÉNIO CE-

LEBRADO EM 26 DE ABRIL DE 1977, EN -

TRE O DISTRI.TO FEDERAL E A COMPANHIA

URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRA-

SIL, REGULANDO A ADMINISTRAÇÃO PELA1

SEGUNDA PARA O PRIMEIRO, DA EXECUÇÃO

DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO NA REGIÃO AI)

MTNISTRATIVA V, - SOBRADINHO-D.F . .

Aos 27 dias do mês de dezembro do anoj

de mil novecentos e setenta e sete (1977), no Palácio do B u r i t i ;
presentes, de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato representado' j
pelo Senhor Governador - ELMO SEREJO FARIAS, brasileiro, casa -
do, engenheiro, residente e domiciliado nesta C a p i t a l , no uso'
da competência que lhe confere o Artigo 20, item XII da Lei nQ
3.751, de 13 de abril de 1960 e pelo e pelo Senhor FERNANDO CO-i
RASSA, brasileiro, casado, professor, residente e domiciliado '
nesta Capital, na qualidade de Administrador Regional de Sobra-;

dinfco, e do outro, a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO;
BRASIL, doravante denominada simplesmente flOVACAP, aqui repre -j
sentada pelo seu Diretor-Superintendente, Engenheiro MAURO DE;
ALENCAR FECURY, brasileiro, casado, residente e d o m i c i l i a d o nes_í
ta C a p i t a l , na conformidade do disposto na Lei n9 5.861, de 12''
de dezembro de 1972, Estatutos Soei ai s 'vigentes e autorizações'
dadas pela Diretoria e Conselho de Administração da NOVACAP, em
suas 1.298a. e 1.172a. sesso.es, realizadas em 17 e 18 de novem-
bro de 1977, respectivamente, deliberam firmar o presente termo'
de prorrogação, mediante as seguintes cláusulas: CLAUSULA PRI -|
ME I RA - Através do presente instrumento, fica prorrogado o ccm-j
vênio celebrado em 26 de abril de 1977, entre o DISTRITO FEDE -
RAL e a NOVACAP., lavrado as fls. 58/60 do Livro 29 de Registro1

de Contratos e Convénios da Ia. Subprocuradoria Geral do Distrj^
to Federal, objetivando regular a administração pela NOVACAP ,
da execução de obras de urbanização na Região Administrativa V
de Sobradinho-D.F..CLAUSULA SEGUNDA - O prazo de vigência esta-
belecida na Cláusula Décima Quarta do convénio celebrado entre1

as partes em 26 de abril de 1977, fica prorrogado até 30 de ju-
nho de 1976. CLAUSULA TERCEIRA - Ficam ratificadas e inaltera -j
das no que couber, as demais cláusulas e condições do instrume^j

to principal firmado em 26 de abril de 1977. CLAUSULA QUARTA-
0 presente termo entrará em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial do Distrito Federal, is expensas da NOVACAP. '
CLAUSULA QUINTA - Fica eleito o Foro de BrasTlia, Distrito Fe-
deral, para dirimir quaisquer d'uvidas relativas ao cumprimen-
to do presente instrumento. E, estando assim justos e de acor-
do, para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas '
as suas cláusulas, lavrou-se o presente em folhas que integra-
rão Livro próprio da Ia.Subprocuradoria Geral do Distrito Fed£
ral, do qual foram extraídas 7 (sete) vias datilografadas de i_
gual teor e forma, para um único efeito legal, que, lido e â
chado conforme, é assinado pelas partes jã mencionadas e teste,
munhas abaixo. f

PELO DISTRITO FEDERAL: (as. ) .
ELMO SEREJui FtfR/IAS

FERNANDO CORASSA*

PELA NOVACAP:

TESTEMUNHAS:

(as.)
MAURO DE.AL^flCAR FECURY

(as.).

(as.).

IVAN GOMES RIBETRO

FRANCIbCO RAMOS CAMELO

; v i s T o.

i Fm, 27.12.1977

JÚLIO CÍSAR SANTOS

19 Subprocurador-Geral do DF

TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONVÉNIO CE.

UBRADO EM 16 DE MAIO DE 1977, ENTRE

O DISTRITO FEDERAL C A COMPANHIA UR

BANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,

REGULANDO A ADMINISTRAÇÃO PELA SEGUN^

DA PARA O PRIMEIRO, DA EXECUÇÃO DOS

SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO DE VIAS PAVJ.

MENTADAS NA REGIÃO ADMINISTRATIVA '

DE SOBRADINHO.

Aos 27. dias do mês de dezembro do

ano de mil novecentos e setenta e sete (1977), no Palácio do Bu
riti, presentes de um lado o DISTRITO FEDERAL, no ato represen-
tado pelo Senhor Governador, Engenheiro ELMO SEREJO FARIAS, bra.
sileiro, casado, residente e domiciliado nesta Capital, no uso
das atribuições que lhe confere o Artigo 20, item XII, da Lei j
n° 3.751, Me 13 de abril de 1960, e pelo Senhor FERNANDO CORAS-
SÁ, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta Capital , <
na qualidade de Administrador Regional de Sobradinho, e do ou_ i
tro, a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, dora -
vante denominada simplesmente NOVACAP no ato representada pelo j
seu Diretor - Superintendente, Engenheiro MAURO DE ALENCAR FECU_ j
RY, brasileiro, casado, residente e 'domiciliado nesta Capital , j
na conformidade do disposto na Lei n° 5.861, de 12 de dezembro' j
de 1972, Estatutos Sociais vigentes e autorizações dadas pela j
Diretoria e Conselho de Administração da NOVACAP, em suas 1299a.j
e 1.173a. sessões, realizadas em 22 e 23 de novembro de 1977,r£ |
solvem firmar o presente Termo de Prorrogação, mediante as se_ |
guintes cláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA - Por este instrumento fi_
ca prorrogado o Convénio celebrado em 16 de maio de 1977, entre
o DISTRITO FEDERAL e a NOVACAP, lavrado as fls. 239/241 do Lj_
vro n9 27 de Registro de Contratos e Convénios da Ia. Subprocu-
radoria Geral do Distrito Federal, objetivando regular a admi -
nistração pela NOVACAP, da execução dos serviços de conservação
de vias pavimentadas na Região Administrativa de Sobradinho.
CLAUSULA SEGUNDA - O prazo de vigência estabelecido na cláusula
décima sexta do convénio celebrado em 16 de maio de 1977, entre
o DISTRITO FEDERAL e a NOVACAP,.f iça prorrogado até 30 de junho ;
de 1978. CLAUSULA TERCEIRA - Ficam rati/icadas e inalteradas.no j

que couber, as demais cláusulas e condições do instrumento prinj
cipal, firmado em 16 de maio de 1977. CLAUSULA QUARTA - O prej
sente termo entrará em vigor na data de sua publicação no DlAj
RIO OFICIAL do Distrito Federal, as expensas da NOVACAP. CLAUSul
LA QUINTA- - Fica eleito o Foro de BrasTtia, Distrito Federal,pa_j
rã dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do prese£
te instrumento. E, estando assim justos e de acordo, para f
meza e validade do q'ue ficou estipulado em todas as suas clãusu!
Ias lavrou-se o presente em folhas que integrarão Livro próprio!
da Ia. Subprocuradoria Geral do Distrito Federal, do qual foram
extraídas 7 (sete) vias datilografadas de igual teor e forma, -j

- - !para um único efeito legal, que, lido e achado conforme, e assii
nado pelas partes jã mencionadas e testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL: (as.)

ELMO SEREJO FARÍAS

CORASSA

PELA NOVACAP

TESTEMUNHAS

: (as.).
MAURO DE AteflCAR FECURY

: (as.).

(as.).

IVAN GOMES RIBEIRO

jos.

V I S T O .

Em, 27.12.1977

FRANCISCO RAMOS CAMELO

CÉSAR SANTOS

19 Subprocurador-Geral do DF
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X TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONVÉNIO FIRMA
DO EM 05 DE ABRIL DE l 977, ENTRE O
DISTRITO FEDERAL, ATRAVÉS DA ADMINIS -
TRAÇAO DO SETOR RESIDENCIAL INDUSTRIA
E ABASTECIMENTO, E A COMPANHIA URBANI-
ZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL-NOVACAP
REGULANDO A ADMINISTRAÇÃO PELA SEGUNDA
PARA O PRIMEIRO, DA EXECUÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE CONSERVAÇÃO DE ÁREAS URBANIZA -
DAS NO SETOR RESIDENCIAL INDOSTRIA E
ABASTECIMENTO.

Aos 27 dias do mês de dezembro do
ano de nil novecentos e setenta e sete (1977), no Palácio do BJJ
riti, presentes de um lado o DISTRITO FEDERAL, no ato represen-
tado pelo Senhor ELMO SEREJO FARIAS, brasileiro, casado, enge -
nheiro, residente e domiciliado nesta Capital, no uso da compe- j
tincia que lhe confere o artigo 20, item XII, da Lei n9 3 751 , !
de 13 de abril de l 960, e pelo Senhor OLYMPIO BARBOSA FILHO,braj
sileiro, casado, professor, na qualidade de Administrador do Se-j
"tor Residencial Indústria e Abastecimento-ASRIA, e do outro. a
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, doravante deno)
ninada simplesmente NOVACAP, neste ato representada pelo seu Di-
retor Superintendente, Engenheiro MAURO DE ALENCAR FECURY, bras^
leiro, casado, residente e domiciliado nesta Capital, na confor-
midade do disposto na Lei n9 5 861, de 12 de dezembro de l 972 ,
Estatutos Sociais vigentes da Empresa, e autorizações dadas pela
Diretoria e Conselho de Administração da NOVACAP, em suas 1.298a!
e 1.172a. sessões, realizadas em 17el8 de novembro de 1977,
resolvem firmar o presente Termo de Prorrogação, mediante'as S£
guintes cláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA - Pelo presente instrumento
fica prorrogado o convénio celebrado entre o DISTRITO FEDERAL ,
atravls da Administração do Setor Residencial Indústria e Abaste
cimento e a NOVACAP, em 05 de abril de l 977, lavrado as fls.203/
205 do Livro n° 27 de Registro de Contratos e Convénios da Ia.
Subprocuradoria Geral do Distrito Federal, incumbindo ã NOVACAP a
Administração dos Serviços de Conservação das áreas urbanizadas
no Setor Residencial Indústria e Abastecimento-ASRIA. CLAUSULA SÉ
GUNDA - O prazo de vigência estabelecido na Cláusula Décima Quir^j

•
ta do Convénio firmado em 05 de abril de l 977, fica prorrogado
até 30 de junho de l 978. CLAUSULA TERCEIRA - Ficam ratificadas
e inalteradas as demais cláusulas e condições do instrumento prt
cipal firmado em 05 de abril de l 977.' CLAUSULA QUARTA - O pre-
sente termo entrará em vigor na data de sua publicação no DISRIC
OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL, as expensas' da NOVACAP. CLAUSULA '
QUINTA - Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, pa-
ra dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do preser^
te instrumento. E, estando assim justos e de acordo, para firme^
za e validade do que ficou estipulado em todas as suas clausulas
lavrou-se o presente em folhas que integrarão Livro próprio da
Ia. Subprocuradoria Geral do Distrito Federal, do qual foram ej<
traídas 7 (sete) vias datilografadas de igual teor e forma,para
um único efeito legal, que lido e aciiado conforme, é assinado pé
Ias partes já mencionadas e testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL : (as.)
ELMO-SEREJO FARIAS

(as.)
OLYI^PIQ &ARBOSA FILHO

PELA N O V A C A P

TESTEMUNHAS

: (as . )

MAIWÍO DE ALEtfCAR FECURY

: ( a s . )
IVAN GOFES RIBEIRO

FRANCISCO RAMOS CAMELO

V I S T O .

Em, 27. 12. 1977

CÉSAR SANTOS
19 Subprocurador-Geral do DF

TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONVÉNIO
CELEBRADO EM 16 DE MAIO DE 1977,
ENTRE O DISTRITO FEDERAL E A COM
PANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPJ_
TAL DO BRASIL, REGULANDO A ADMI-
NISTRAÇÃO PELA SEGUNDA PARA O '
PRIMEIRO, DOS SERVIÇOS DE CONSEj?
VAÇAO DE ÁREAS AJARDINADAS DO
EDIFÍCIO SEDE DA SECRETARIA DE '
SEGURANÇA PUBLICA EM BRASÍLIA -
DISTRITO FEDERAL.

Aos 26 dias do mês de dezembro do
ano de mil novecentos e setenta e sete (1977), no Palácio do
Buriti, presentes, de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato ré
presentado pelo Senhor Governador, Engenheiro ELMO SEREJO FA -
RIAS, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta Capi -
tal, no uso das competência que lhe confere o Artigo 20, item
XII, da Lei n<? 3.751, de 13 de abril de 1960 e pelo Senhor AIME
ALCIBlADES SILVEIRA LAMAISON, brasileiro, casado, Coronel, re-
sidente e domiciliada nesta Capital, na qualidade de Secreta -
rio de Segurança Pública, e do outro la-do a COMPANHIA URBANIZA
DORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, doravante denominada simples -
mente NOVACAP, aqui representada pelo seu Diretor Superinten -
dente, Engenheiro MAURO DE ALENCAR FECURY, brasileiro, casado,
residente e domiciliado nesta Capital, na conformidade do dis-
posto na Lei n° 5.861, de 12 de dezembro de 1972, Estatutos Só
ciais vigentes e autorizações dadas pela Diretoria e Conselho1

de Administração da NOVACAP, em suas 1.298a. e 1.172a. sessões
realizadas em 17 e 18 de novembro de 1977, respectivamente, de
liberam firmar o presente termo de prorrogação, mediante as
seguintes cláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA - Através do presente '
instrumento fica prorrogado o convénio celebrado em 16 de maio
de 1977, entre o DISTRITO FEDERAL e a NOVACAP, lavrado as fls.
233/235 do Livro 27, de Registro de Contratos e Convénios da
Ia. Subprocuradoria Geral do Distrito Federal, objetivando a
administração pela NOVACAP, dos serviços de conservaçãQ-j das ã_
reas ajardinadas do edifieio-sede da Secretaria de Segurança '
Pública, em Brasília - Distrito Federal. CLAUSULA SEGUNDA - O

prazo de vigência estabelecido na Cláusula Décima Quinta do con_
vênio celebrado em 16 de maio de 1977, fica prorrogado ate 30
de junho de 1978. CLfiUSULA TERCEIRA - Ficam ratificadas e inal-
teradas no que couber, as demais cláusulas e condições do ins -
trumento principal firmado em 16 de maio de 1977. CLAUSULA QUAR
JÁ - O presente termo entrará em vigor na data de sua publica -
cão no Diário Oficial do Distrito Federal, as expensas da NOVA-
CAP. CLAUSULA QUINTA - Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito
Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimen-
to do presente instrumento. E, estando assim justos e de acordo
para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as suas
cláusulas,' lavrou-se o presente em folhas que integrarão Livro
próprio 'da Ia.Subprocuradoria Geral do Distrito Federal, do
qual foram extraídas 7 (sete) vias datilografadas de igual te_
or e forma, para um único efeito legal, que lido e achado con-
forme, é assinado pelas partes já mencionadas e testemunhas a-

baixo.

PELO DISTRITO FEDERAL: (as.)_
ELMO1 SEREJO FA*TA/7

(as.).
AIME ALCIBWDÊ-S- S I L V E I R A UftM/AISON

PELA NOVACAP:

TESTEMUNHAS:

V I S T O .
Em,26.12.1977

(as.).
MAURO DE A L E N C A R FECURY

(as.).

(as.).
NANCY CARVALHA

IVAN GOMES RIBEIRO

JÚLIO CÉSAR SANTOS

1<? "Subprocurador-Geral do DF
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TERMO DE CONVÉNIO CELEBRADO ENTRE O

DISTRITO FEDERAL E A COMPANHIA DE ELE_

TRICIDADE DE BRASÍLIA, OBJETIVANDO A

EXECUÇÃO DAS OBRAS DE AMPLIAÇÃO DO

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA DO DIS_

TRITO FEDERAL.

Aos 29 dias do mês de dezembro do ano

de mil novecentos e setenta e sete (1977), no Palácio do Buriti,j

presentes, de um lado o DISTRITO FEDERAL, no ato representado ' j

pelo Ser.hor Governador, ELMO SEREJO FARIAS, brasileiro, casado, j

Engenheiro, residente e domiciliado nesta Capital, no uso das j

atribuições que lhe confere o art. 20, item XII, da Lei n9 3751,

de 13 de abril de I960, e pelo Senhor JOSÉ GERALDO MACIEL, bra_

sileiro, casado, Engenheiro, residente e domiciliado nesta Capi_

tal, na qualidade de Secretario de Serviços Públicos, e do ou_

tro.-a COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASÍLIA, doravante denomi-

nada simplesmente CER, no ato representada pelo seu Presidente,

Senhor ALOYSIO FARIA DE CARVALHO, brasileiro, casado, Engenhei-

ro, residente e domiciliado nesta Capital, resolvem firmar o

presente Convénio, mediante as seguintes cláusulas:CLAUSULA PRI

HEl RA - Através do presente instrumento fica a CEB incumbida de

executar para o DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria de Ser_

viços Públicos, as obrss de ampliação do sistema de iluminação'

pública do Distrito Federal obedecidos or valores unitários pre_

liminarmente fixados, com poderes para subcmpreitar no todo ou

em parte os services objeto deste Convénio: a) Iluminação Públi_

ca da Avenida Contorno-Guarã II; b) Iluminação Pública do Trevo j

do Guará II; c) Iluminação Pública do Trevo do CPIA/EPUi'; d)Jlu l

rcináçKo Publica do Eixo honuisentnl , Trecho entre o Palácio do ]

buriti e Estr.çso Ferroviária; e) Iluminação Pública do Eixo Mo- l

niima'ntal , viaduto SV.'U - SERS - EP1A; j) Iluminajão Pública da !

QL 4/14 - SHIS; g) substituição de postes no SERS; h) Ilumina-' J

•cão F'Dtilicu dp. SOS 107; i) Iluminação Púl/iica do Trecho EPBD/ - j

EPAL'; j) IliinriiuiÇíío P ú b l i c a de Sctores Diversos. P£JipG_R_A_FO Djíl_~ i

CO - Os valoras u ir! t r ri os podnrso ser alterados, para mais ou ' j

para nenos., do aço: cio r. o m or. orçamentos definitivo1,' a serem a_ j

urí.sei. xados p c l ú CEP. e siitir.i'ili c'or, s. aprovação da Secretaria do :

Sprvií.cr. fiilil i cos , c.if. função de el «boraçilo definitiva dos pro j

joto;: e x e c u t i v o s das obras programadas. CLj\]JSJJU\_SJ.JilJN_[)A_ -O DisJ

tri l.o Federal, através da Secretaria de Serviços Públicos, indj_'

cara os serviços a sprom realizados, mediante a expedição de Or;

dens de Serviço. CLRlJSUl A TERCEIRA - O valor do presente Convê_;

nio fica fixc-.co em CrJ. 15.000.000,00 (quinze milhões de cru/e| '

~ros), recursos estes provenientes do Fundo de Desenvolvimento '

do Distrito Federal - FUNDEFE, consignados na Programação de ' ;

t r a b a l h o do Mesmo Funcío para o corrente exercício - correndo ã ;

conta do Elemento: 4.1.0.0 - Investimentos - 4.1.1.1 - Obras Pú_ ;

blicíiS - 03 Execução de Obras de Iluminação Pública no Plano Pi_

loto, conforms Nota de Empenho n? 367/77-SEF, emitida pela Se

cretaria de Finanças, no valor de CrS. 15.000.000,00 (quinze' mi_

Ihões de cruzeiros. CLKUSUl.A QUARTA ', A importância de Cr$.'

15.000.000,00 (quinze milhões de cruzeiros), referida na clãusi^

Ia anterior, será entregue pelo DISTP.lTOf FEDERAL b CEB, na con_ i

formidarie coin as Normas de Execução Orçamentaria e Financeira - :

vigentes. CLAUSULA QUIETA - O DISTRITO FEDERAL, através da Se_ :

cretaria tíe Serviços Públicos, aprovará, em carSter i n d i v i d u a l ..

cada orçamento discriminativo das obras objeto deste Convénio. .

CLAUSULA SE XIA - A CEb manterá o quantitativo recebido em conta

corrente no Banco Regional de Brasilia S/A, v i n c u l a d a aos fins

estipulados no presente ajuste. CLAUSULA SÉTIMA - A CEB presta-

rá contas ao DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria de Serv'i_,;

cos Públicos, mensalmente, das importância que lhe forem entrej

gues, fazendo constar nos respectivos extratos o número de 0£ !

dero dt Serviços, expedida pela Secretaria de Serviços Públicos, i

CLAUSULA OITAVA - A CEB fies dispensada do recolhimento da cau_ '

cão para garantis da bos execução dos serviços objeto deste Con_

vénio, nos termos do crt. 135, do Decreto-Lei n9 200, de 25 de

fevereiro de 1967, u do art. 42, do Decreto n° 1.703, de 31 de :

ir.aio de 1971, ratificado pelo Decreto n? 1.850, de 17 de noven- :

brc de 1971. CL^UjaJLAjlO!-;/^ - !!a hipótese da ocorrência de sr.U'o

positivo em rcrlnçíío aos recursos referidos na C l a u s u l a Terceira .

do pi-Kseníe Convénio, o DISTRITO FEDERAL, através tís Secretaria :

de Serviçoi P ú b l i c o s , MC pessoa do seu titular, autorizará a - !

exftctiçKo de nova'; obras de Iluminação pública ate P.UP o valor ' '

ú i-i i..c::niiiE complete o valor total cio presc-iitf Convõni o. f,LA]JS_ll!.A <

D£C'MA - fia h1|>5tciC d? p r?1 v i r, To de ocorrência de soldo n t r i s t i -

V0j oiu r c l i - ç i i u !i!j'j rccur:,os referidos riíi Cláusula Tr retira do

pri.r-onlF C o i , v í n i < i o |jISTi;lTO IT!)':Í;A!., a t r e v e s c! a C-ecrt tsri u rio

Serviços Públicos, na pessoa de seu titular, somente autorizará

a execução das obras de iluminação pública julgadas prioritn- '

rias, corn-base na aprovação dos orçamentos i n d i v i d u a l i z a d o s e

até o valor das mesmas complete o valor total do presente ajus-

te.CLfillSULA DÍZIMA PRIMEIRA - O DISTRITO FEDERAL, através da Se_

cretaria de Serviços Públicos, designará um executor para o pré

sente instrumento, ao qual incumbira as atribuições contidas

nas Normas de Execução Orçamentaria e Financeira vigentes. PARÁ

GRAFO DtilCO - O DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria de Se£

viços Públicos, dará ciência ã CEB, por escrito, da designação'

do executor, o'qual terá acesso aos trabalhos durante sua execu^

cão, acompanhando-os e atestando-os até a prestação final de

contas. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA. - O presente Convénio poderá -

ser alterado, parcial ou totalmente, inclusive quanto ã sua vi_

géncia, por proposta de qualquer dos convenentes. CLAUSULA DFCI

MA TERCEIRA - O prazo de vigência do presente instrumento será

de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua publicação 1

no DIfiRIO OFICIAL do Distrito Federal, as expensas da CEB. CLflU

SULA DECIMA QUARTA - Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito '

Federal, para d i r i m i r quaisquer dúvidas relativas ao cumprimen-

to do presente instrumento. E, estando assim justos e de acordo,

para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as

suas cláusulas, lavrou-se o presente em folhas que integrarão '

Livro próprio da Ia. Subprocurador!a Geral do Distrito Federal,

do qual foram extraídas 7 (sete) vias datilografadas de igual

teor e forma, para um único efeito legal, que, lido e achado '

conforme, é assinado pelas partes já mencionadas e testemunhas'

abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL: (as.)

(as.)

E! H o S E R E O O F/R I/AS

JOSÉ GERALDO MACIEL

PELA C T: B

TESTEMUNHAS

jos.

'V-I. S T O.

Em, 30.12.1977

(as.)

ALOYSIO FARIA DL CAlíVALHO

CÉSAR SANTOS

19 Subnrocurador-Geral do DF

X CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

QUE ENTRE SI FAZEM O DISTRITO FEDERAL,A

TRAVES DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TA

GUATINGA E A FIRMA CIVILPLAN _ CONSTRIJ

COES E PLANEJAMENTO LTDA, OBJETIVANDO A

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE

01 (UM) BLOCO DE SALAS DE AULA, 01 (UM)

BLOCO DE SALAS ESPECIAIS, 01 (UMA) CAI-

XA D'SGUA E 02 (DUAS) PASSARELAS, BEM

COMO PROJETO E EXECUÇÃO DE UMA SUBSTAÇ»

TRIFASICA DE 150 KVA PADRÃO CEB, NO CtH

TRO EDUÍACIONAL 01 DE TAGUATINGA (EIT),

SITUADO A ÁREA ESPECIAL S/N«?-C 09,

NA CIDADE SATÉLITE DE TAGUATINGA - DI£

TRITO FEDERAL.

Aos 26 dias do mês de dezembro do

ano de mil novecentos e setenta e sete (1977), no Palácio do Bu^

riti, presentes de um lado o DISTRITO FEDERAL, no ato represen-

tado pelo Senhor Governador, Engenheiro ELMO SEREJO FARIAS, bra^

sileiro, casado, residente e domiciliado nesta Capital, no uso

das atribuições que lhe confere o artigo 20, item XII, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960, pelo Embaixador WLADIMIR DO

AMARAL MURTINHO, brasileiro, casado, na qualidade de Secretário

de Educação e Cultura, residente e domiciliado nesta Capital, e

pelo Senhor VITAL DE MORAES ANDRADE, brasileiro, casado, funcio_

nãrio público, residente e domiciliado nesta Capital, na quali-

dade de Administrador Regional de Taguatinga, e do outro, a fi£

ma CIVILPLAN-CONSTRUÇ0ES E PLANEJAMENTO LTDA, estabelecida em

Brasília, no CS 01, Bloco "G" Edifício Baracat, Sala 1.606, inis_

crita no Cadastro Geral de Contribuintes sob o n9 00116517/0001-
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40. doravante denominada simplesmente EMPREITEIRA, neste ato ré

presentada por seu Procurador, Senhor ROSEMBERG DE ARAOJO GOU

VEA JÚNIOR, brasileiro, solteiro. Engenheiro C i v i l , residente e

d o m i c i l i a d o nesta Capital, portador da Carteira de Identidade

n° 6.03? ,970-DF, tendo em vista o resultado da Tomada de Preços

nÇ 27/77-CL-RA-III, cujo E d i t a l , Anexos I e II, Projetos. Pran-

chas, Caderno de Encargos, Especificações e proposta da firma -

vencedora passam a integrar este ajuste, como se nele transcri-

tos fossem, tem entre si ajustado o seguinte: CLAUSULA PRIMEIRA

O presente instrumento tem por objeto a execução pela EMPREITEj

RA para o DISTRITO FEDERAL, através da Administração Regional

de Taguatinga, sob o regime de empreitada por preço global,para

construção de 01 (um) bloco de salas de aula, 01 (um) bloco de

salas especiais, 01 (uma) caixa d'agua e OZ (duas) passarelas,

bem como projeto e execução de uma substação trlfasica de 150

KVA padrão "CEB" no Centro Educacional 01 de Taguatinga (E" } ,

situado a Área Especial S/nÇ - C 09, na Cidade Satélite de Ta

guatlnga, tudo de acordo com projetos e Especificações. PARttGRA

FO ONICO - As Obras mencionadas nesta cláusula serão executadas^

no que couberem, na conformidade do disposto no Decreto-Lei 200.J

de 25 de fevereiro de 1967, regulamentado pelo Decreto n073.140,

de 09 de novembro de 1973, Normas Técnicas (ABNT), Decreto n?

52.147, de 25 de junho de 1963, Código de Edificações das C1da

dês Satélites do Distrito Federal, Decreto n9 1,703, de 31 de

maio de 1971, ratificado pelo Decreto nÇ 1.850 de 17 de novem

bro de 1971, bem-como das Normas de Execução Orçamentaria e Fi_

nanceira vigentes no Distrito Federal. CLflUSULA SEGUNDA - Impor

ta o presente contrato em Cr$. Z,588.033,00 (dois milhões quj^

nhentos e oitenta e oito mi l e trinta e três cruzeiros), valor

este que se entende desde logo, fixo e irreajustãvel, sob qual_

quer hipótese. PARÁGRAFO ONICO - Os recursos para fazer face ã

execução do presente contrato, são procedentes do Orçamento do

Distrito Federal. Lei nÇ 6.396, de 09 de dezembro" de l 976, cor

rendo ã conta da Seguinte dotação Orçamentaria: ELEMENTO - 4,1,

2.0 - SERVIÇO EM REGIME DE PROGRAMAÇÃO ESPECIAL; Função.08 -

Educação e Cultura; Programa 42 - Ensino de í? Grau; Subprogra_

ma 188 - Ensino Regular; projeto-SEC 1,077 - Programa Especial

do Ensino Fundamental, conforme Nota de Empenho n? 508/77-SEC,

no valor global de Cr$. 2,588.033,00 (dois milhões, quinhentos

e oitenta e oito mil e trinta e três crtrzelros), emitida pela-

Secretarla de Educação e Cultura. CLAUSULA TERCEIRA - Os paga_

mentos dos recursos mencionados na clausula anterior serão efe

tuados pelo DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria de Finan -

ças, ã CONTRATADA, na conformidade doCronograma FTs1co-F1nan-'

celro, aprovado pelo DISTRITO FEDERAL, através da Administra -

cão Regional de Taguatinga, em parcelas, mediante a apresenta-

ção de faturas, após conferencia, registro e autorização para

cada caso, devidamente atestada pelo executor deste ajuste, de

acordo com as Normas de Execução Orçamentaria e Financeira vi

gentes no Distrito Federal. PARÁGRAFO PRIMEIRO - A EMPREITEIRA

obriga-se a reforçar a caução i n i c i a l , com 15 (um por cento)do

valor do contrato, no ato da assinatura do mesmo. PARÁGRAFO SE

GUNDO - A caução inicial no valor de Cr$. 20.000,00 (vinte mil

cruzeiros) e respectivo reforço somente poderão ser levantados

apôs o recebimento definitivo das obras, que deverá verificar-

se no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados do recebimen_

to provisório. PARÁGRAFO TERCEIRO - Não serão devolvidos a cau

cão i n i c i a l , respectivo reforço e multas parciais, no caso de

rescisão do contrato por culpa exclusiva da EMPREITEIRA, sem -

prejuTzo da indenização por perdas e danos porventura devidos'

ao DISTPITO FEDERAL, através da Administração Regional de Tâ

guatlnça. PARÁGRAFO QUARTO -*K soma das retenções relativas a

caução i n i c i a l e seu reforço, não vencera juros. CLAUSULA QUAR

Impendera ã EMPREITEIRA o pagamento' de todo material necessá -

rio a execução das obras, salários e seus compel mentos, tribu-

tos, responsabilidade c i v i l por quaisquer danos causados ao

DISTRITO FEDERAL e a terceiros, encargos sociais, enfim, toda

e qualquer despesa necessária ao fiel cumprimento das obriga -

coes ora assumidas. CLAUSULA QUINTA - A EMPREITEIRA designara'

em carãter permanente, um Engenheiro legal mente habilitado pa_

rã dirigir a execução das obras, bem como um Encarregado-Geral

e auxiliares de comprovada competência profissional. CJ.AJJSJJLA'

SEXTA - O prazo para conclusão dos serviços é de 120 (cento e

vinte) dias, contados da assinatura do contrato. PARÁGRAFO_DH_I_

CO - O prazo mencionado nesta cláusula só poderá ser prorroga-

do nos seguintes casos:. I) paralização dos serviços por causa'

de chuva, devidamente comprovada pela Fiscalização; II) quando

houver paralização ou restrição na execução dos trabalhas, por

determinação expressa da Administração Regional de Taguatinga;

III) quando houver falta de elemento técnico cujo fornecimento

seja de responsabilidade da referida Administração. CLAUSULA '

SíEnMA_ - O recebimento provisório da obra dar-se-ã a requeri -

mento da EMPREITEIRA, no término do serviço, por Comissão.para

tal fim, designada pelo DISTRITO FEDERAL, através da Administra

] cão Regional de Taguatinga, tornando-se definitivo ate 60 (ses^

j senta) dias apôs, sem prejuTzo do disposto no artigo 1.245, do

' Código C i v i l . CLAUSULA OITAVA - Pelo descumprimento de qual_

• quer Ja s clausulas deste contrato, sujeitar-se-ã a EMPREITEIRA

as penalidades previstas no artigo 57 e seguintes do Decreto'

n? 1.703, de 31 de maio de 1971, ratificado polo Decreto n?

1.850, de 17 de novembro de 1971, sem prejuTzo das demais esti

puladas no Edital, PARÁGRAFO ONICO - A EMPREITEIRA terá o pra_

zo de 05 (cinco) dias. úteis, para a assinatura do contrato, -

contados da data da convocação, sob'pena, pel o não atendimento,

de perda da caução i n i c i a l e pagamento de multa de }Q% (dez

por cento) sobre o valor do contrato, CLflUSULA NONA - Operar-'

se-ã de pleno direito a rescisão automática deste ajuste, i nde

pendentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem

prejuTzo das penalidades previstas na cláusula anterior, qcan_

do ocorrerem: I) falência ou dissolução da EMPREITEIRA: II) '

transferencia no todo ou em parte, do objeto deste contrato ,

s e m p r é v i a e expressa anuência do DISTRITO FEDERAL, através da

Administração Regional de Taguatinga; III) embargo ou imped i -

mento a que fiscais do DISTRITO FEDERAL, designados pelo Õrgão

competente tenham livre acesso a obra; IV) não ressarcimento '

por perdas e danos, causados a terceiros, resultantes da execu^

cão dos serviços; V) retardamento do início das obras, dentro'

de 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento da OrdemL

de Execução de Serviço; VI) paralização dos trabalhos, sem jus_

t1f1cat1va aceita pelo DISTRITO FEDERAL, através da Administra

cão Regional de Taguatinga, por perTodo igual ou superior a 10

(dez) dias; VII) recusa em prestar os serviços objeto deste -

contrato, no todo ou em parte; VIII) atraso na entrega das

obras até 30 (trinta) dias ulteriores ao prazo previsto na

cláusula sexta, sem que, o DISTRITO FEDERAL, através da Adml -

nlstração Regional de Taguatinga, aceite a j u s t i f i c a t i v a do re_

tardamento l IX) descumprimento da s obrigações esti puiadas no

í EdUal n? 27/77- CL-RA-III. PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ocorrendo uma

' das hipóteses previstas para rescisão do contrato as Instala -

j coes e equipamentos pertencentes ã EMPREITEIRA e que integram 1

o cantei ro de obras serão entregues ao DISTRITO FEDERAL, atra-

vés da Administração Reg ional de Taguatinga, no prazo de 24

(vinte e quatro) horas, para garanti r a continuidade dos servj_

cos. PARSGRAFO SEGUNDO - Este contrato poderá também, ser res-

cindido por mútuo acordo de vontades. CLAUSULA DECIMA - Os de_

bltos para com o DISTRITO FEDERAL, decorrentes do presente 1n^

trumento serão inscritos na DTvida A t i vá e cobrados mediante -

execução nos termos do Código de Processo C i v i l . CLAUSULA ^DE

CIMA PRIMEIRA - O DISTRITO FEDERAL, através da Administração -

Regional de Taguatinga, designara um executor para o presente

instrumento, ao qual incumbi rã as atribuições contidas no arti

go 13 e seguintes do Decreto nÇ 3,537, de 30 de dezembro de

l 977. PARÁGRAFO ONICO - A supervisão técnica dos serviços a

serem executados1 c-abera ã Divisão Regional de Fiscalização e

Licenciamento de Obras da Administração Regional de Taguatinga,

nos termos das Normas de Execução Orçamentaria e Financeira vi

gentes. C L A U S U L A_DE CI_M_A Si_Ej U NJ) A - O presente contrato entrara' j

em vi go r na data de sua publicação no DIÁRIO OFICIAL do D1str_i_ j

to Federal, às expensas da EMPREITEIRA, expirando-se apôs o

integral cumprimento das obrigações ora assumidas. CLAUSULA DE

C IMA TERCEI RA - Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Fede_

ral, para dirimir quaisquer duvidas relativas ao cumprimento '

do prasente instrumento. E, estando assim justos e de acordo ,

para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as

suas cláusulas, lavrou-se o presente em folhas que integrarão'

Livro próprio da'Ia. Subprocuradoria Geral do Distrito Federal,

do qual foram extraídas 7 (sete) vias datllografadas de Igual

teor e forma, para um único efeito legal, que, lido e achado COB

forme, é assinado pelas partes já nje^cicnaías e testemunhas a

baixo.

l
PELO DISTRITO FEDERAL : (as.)

ELMO"" SEREJO

(as.)

MURTINHft

PELA EMPREITEIRA

R O S E M B t R G D^TittAUJO GQfj>ÉA JÚNIOR

: (as.).
Z\VRn GOMÇfs pJBEIRO

i JOS . .

V I S T O ,
l Em, 26.12.1977 J

jfJLIO CÉSAR SANTOS

Subpr°curador Geral do DF

20.12.77 - ., 340.CC)

ONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLO

BAL QUE ENTRE SI FAZEM O DISTRITO FE_

OERAL, ATRAVÉS DA ADMINISTRAÇÃO RÉGIO

NAL 00 GAMA E A FIRMA CONSTRUTORA KA

CARIO COMERCIO E INDOSTRIA LTDA., OBJE_

TIVANDO A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE

CONSTRUÇÃO DE 01 (UM) BLOCO DE VESTIR

RIO, AMPLIAÇÃO DO AUDITÓRIO, ADAPTAÇÃO

DA BIBLIOTECA E LABORATÓRIO E RECUPERA

ÇAO GERAL DO CENTRO EDUCACIONAL HÇ 01

(UM) DO GAMA, NA FORMA ABAIXO.

Aos 20 dias do mês de dezçmbro do

ano de mil novecentos e setenta e sete (1977), no Palácio de - i

Buriti, presentes de um lado o DISTRITO FEDERAL, no ato repre_ i

sentado pelo Senhor Governador Engenheiro, ELMO SEREJO FARIAS, '•

brasileiro, casado, residente e domi ciliado n es ta Capital, nc [

uso das atribuições que lhe confere o artigo 20, item XII, da .

Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960. pelo Emboixador WLADIMIR •

DO AMARAL MURTINHO, brasileiro, casado, residente e d o m i c i l i a -

do nesta C a p i t a l , na qualidade de Secretario de Educação e Cul_

tura do Distrito Federal, pelo Senhor ANTÓNIO VALMIR CAMPELO -

BEZERRA, brasileiro, casado. Técnico em Comunicação Social, ré ;

sldente e d o m i c i l i a d o nesta Capital, na qualidade do Adminis - ;

trador Regional do Gama, e do outro, a firma CONSTRUTORA MACS ;

RIO, COMÉRCIO E INDOSTRIA LTDA., sediada em Brasília, no CRS

503 BI, "A" entrada 51, sala 101, inscrita no Cadastro Geral -

de Contribuintes sob o n? 00373449/0001-03, doravante denomina'

da simplesmente. EMPREITEIRA, no ato representada pelo Senhor -

ANTÓNIO KACAMO DA SILVA, br«.s1 lei ro, casado, comerciante, ré

si dente c d nmiei l i ado ntsta Capital, portador do Certeira de

Identidade nO 37 .1C9-DFSP, cin Brasília, Distrito Federal, e

CPF n? Oíi05752Ql -34, tendo cn( vista o resultado da Tomada de

Preços nÇ 04/77-CL-RA-II. cujo Edital, Especificações, Prcn -

chás , I'r o j e'; o o tropos L n dei F i rrna vencedora passam a integrar"

es te ajuste , como :. <: n r - 1 p t r -inseri to fossem, tem entro 5.Í ajus

tido o ríMjirinte: CJl/.USi.;!. AJM: l MT T_jíA_- Por este instrumento obrj_

gn-sp a n;í'R[ TIE l \"\ n o x c c i; ler pira o DISTRITO FEOUHAL, atra

vê"* tia Administrai,;''"1 !;«i-gional do Gamo, sob regime de trr.prei (.z-

da por Preço G l o b a l , os serviços de Corr.ilruc.ao de um Bloi-o de

Vestiário, A m p l i a ç ã o do Auditório, Adaptação da DíbHotucn e La

boratõrio e recuperação geral do Centro Etlucaci on.il nÇ 01(u!i;)do

Gama. PARÁGRAFO ONICO - As obras descritas nest.i clausula serão

executadas na conformidade do disposto no Decrotp-lei n° ?00

de 25 de fevereiro de 1967, regulamentado pela Decreto n9 73.MO,

de 09 de novembro de 1973 , Normas Técnicas (ABNT) Decreto rfí í

52.147, de 25 de junho de 1963, Código de Edificações das Cida-'

dês Satélites do Distrito Federal, bem como das Normas de Execii l

cão Orçamentaria e Financeira vigentes. CLAUSULA slfiUHuA -Impor

ta o presente contrato em Cr$ 1.159.192,70 (num mi l hão ,e«nto *c '

cinquenta e nove mil, cento e noventa e dois cruzeiros e sctcn- ;

ta centnvos),valor este que =e cnter.de, du-sde locjo fixo o irroa i

justavcl , salvo o previsto no Hem "l" do Capítulo XI do L d i ^ l . j

PARÁGRAFO ut.'KQ - Os recursos pars fazer face i execução de prc ',

sente contrato são procedentes do Orçamento do D i s t r i t o í\ <irrr l,

porá o corrente exercírio-Lei n9 6.39C, de 09 de dezembro do 1 |

1976, correndo a conta da seguinte dotação orçamentaria: ELEMEN_ l

TO - 4.1.2.0 - SERVIÇOS EM REGIME DE PROGRAMAÇÃO ESPECIAL. FUN_ j

ÇAO 08-Educação e Cultura;PROGRAMA 43- Ensino de Segundo - |

Grau; SUBPROGRAMA 199- Ensino Pol 1 vai ente;Projeto-SEC 1.148 - j

Construção, Ampliação , Transformação e Adaptação da Rede de En_

sino de Segundo Grau, conforme Nota de Empenho n9 458/77-SEC, e_

raitlda pela Secretaria de Educação e Cultura, no valor de Cr$.

1.159.192,70 ( hum milhão, cento e cinquenta e nove m i l , cen_

to e noventa e dois cruzeiros e setenta centavos ) . ClftUSULA

TERCEIRA - Os pagamentos jia importância mencionada na clausula

anterior, serão efetuados pelo DISTRITO FEDERAL .através da Se

cretaria de Finanças, S EMPREITEIRA, na conformidade do cronp_

grama FTsico-Financelro aprovado pelo DISTRITO FEDERAL, através

da Administração Regional do Gama, em parcelas, mediante a apre_

sentaçâo de faturas, apôs conferência, registro e autorização

para cada caso, devidamente atestada pelo executor deste ajus,

te, de acordo com as Normas de Execução Orçamentaria e Finan -

celra vigente, devendo ser réti do de cada uma dessas faturas '

5Í (cinco por cento) do seu valor, a tTtulo de reforço de cau -

cão,conforme prevê o Edital n? 04/77-CL-RA-II.PARÁGRAFOPRIMEI-

RO - Os reforços de caução,descontados dos faturamentos parciais,

serão devolvidos logo apôs o recebimento provisório das obras,

sendo que a caução. In i c i a l exigida no valor de Cr$ . 20.000,00?!

(vinte mil cruzeiros), somente poderá ser levantado apôs o rece_

bimento definitivo das obras, uma vez requerido ao DISTRITO FE_

DERAL, através da Administração Regional do Gama. PARÁGRAFO SE

GUNDO - Fica, desde logo, ressalva-do que os valores recolhidos

em caução reverterão aos cofres do DISTRITO FEDERAL, se ocorrer

uma das hipóteses p révis tas na Clausula Décima deste contrato,

sem prejuízo das demais penalidades previstas no Edital. PAjiA

GRAFO_TJJ3CE I RO - A soma das retenções relativas a caução i ni c1_

ai e seus reforços não vencera juros. PARÁGRAFO QUARTO -'Para o

recebimento das parcelas, a que se refere esta cláusula fica a

EMPREITEIRA obrigada ã apresentação dos comprovantes dos reco

Ihlmentos devidos ao INPS, ao FGTS e ao PIS, bem como ã prova

dos pagamentos das folhas salariais do pessoal empregado na

obra, vencido até a data do pagamento. PARÁGRAFO QUINTO - No '

caso de não serem satisfeitas pela EMPREITEIRA as obrigações j

descritas no Parágrafo anterior desta clausula, o DISTRITO FEDE

RAL poderá descontar do total a ser pago os valores necess£

rios ã liquidação das mencionadas obrigações, acrescidas de mui

ta, juros e correçao monetária. CLflUSULA QUARTA - A EMPREITEIRA

Incumbirá providenciar, por sua própria conta o Alvará de Cons

trução dentro do prazo de 30 (trinta) dins, contados do recebi^

mento da Ordem de Execução de Serviço, aprovação dos projetos

de arqultetura, ficando também, a seu cargo, recolher os emolu

mentos decorrentes de obrigações, regulamentos e posturas; a£

car con) as despesas de ligação e consumo de agua, luz e energia j

elétrlca, durante o período de execução do contrato, bem j

corno pagar as multas porventura impostas pelas autoridades, In j

elusive aquelas que, por força de dispositivos legais, sejam a l

pllcadas ao DISTRITO FEDERAL* cumprindo, enfim, todas as forma j

Hdades referentes ao objeto deste contrato. CLAUSULA QUINTA- j

O prazo para conclusão das obras será de 180 (cento e oitenta ) j

dias, contados a partir do recebimento, pela EMPREITEIRA, da Or j

dem de Execução de Serviço a ser expedida pelo DISTRITO FEDERAL,

através da Administração Regional do Gama, sem prejuTzo do d1^

posto no -artigo 1.245, do Código C i v i l Brasileiro. CLAUSULA SEX

TA - A Interrupção das Obras, por determinação do DISTRITO FED£

RAL, através da Administração Regional do Gama, em razão de ne

ccssldade de atendimento a requisitos ou delaines técnicos não.

previstos, acarretara a prorrogação do prazo para a conclusão\\

dos serviços por tempo, correspondente ã peralização. CLAUSULA *

SÉTIMA - A EMPREITEIRA'designara em carater permanente, um Eng£

nhelro legalmente habilitado para dirigir a execução das obras,

bem como um Encarregado-Geral e auxiliares de comprovada compc_

tencia profissional. CLJUSJJLA OITAVA - Pelo descumprimento de

qualquer das clausulas deste contrato sujei tar-se-ã a EMPREITEI^

RA as seguintes sanções, sem prejuTzo das previstas no Edital -

n? 04/77-CL-RA-II: a) multa de 0.3S (três décimos por cento) ao

dia, ate o 30Ç (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor da obra

não realizada, quando Jeixar de cumprir as obrigações assumi das

dentro do prazo estabelecido; b) multa de 10% (dez por cento) -

sobre o valor do contrato, quando se recusar a fazer o reforço1

de caução ou deixar de assinar o contrato, dentro de 05 (cinco)

dias úteis, contados da data de convocação; c) suspensão do di_

relto de licitar com os Órgãos da Administração Direta e Indire_

ta do DISTRITO FEDERAL, pelo prazo que a autoridade competente'

fixar, nos casos previstos nos artigos 59 e 60 do Decreto n9

1.703, de 31 de maio de 1971, ratificado pelo Decreto n9 1.850,

de 17 de novembro de 1971. PARÁGRAFO ONICQ - Não incidira multa

sobre o atraso de etapas constantes do cronograma FTsico~F1nan-

ceiro, somente recaindo sobre a entrega da obra. O DISTRITO FE_

DERAL, através da Administração Regional do Gama, entretanto, pa^

gara exclusivamente as etapas fielmente concluídas. CJjUJSULfl NO

N_A - t) recebimento das obras, pelo DISTRITO FEDERAL, através da

Administração Regional do Gama , observando o disposto no Capf tu^

Io XXI do Edital n? 04/77-CL-RA-II, dar-se-ã: I) em carãter pr£

visorio, a requerimento da E MP REI TE I RA, apôs terem sido realiz_a_|

das todas as medições e apropriações ré fé rentes a acre se i mós e -j

modificações; II) em carãter definitivo 60 (sessenta) dias após

o recebimento provisório, uma vez atendidas todas as exigências

e reclamações que o DISTRITO FEDERAL, através da Administração 1

Regional do Gama, vier a fazer, referentes a defeitos e impe£

feições verificadas nas obra's, bem como quitados os débitos COP

fornecedores , opera rios e prestadores de serviços, empregados '

na edificação, CLAUSULA DECIMA - Operar-se-a de pleno ciireito a

rescisão automática deste ajuste, Independentemente de intcrpe-

Isçao j u d i c i a l ou extrajudicial, sem prejuTzo das penalidades 'j

previsU'S na Clausule Oitava, quando ocorrerem: a) falência ou|

dissolução da tf-IPREITEIRA ; b) transferência no todo ou em parte

tio objfto clt-sto cor troto, com prévia anuência do DISTRITO FEDE_

P. AL , a L r- ave s cl.i A d m i n i ;: trução Rcgiona l do Grima • c) emha rgo eu •

impedimento a que fiscais do DISTRITO FÉDFRAL, designados pelo (

Órgão compe tento, tenham livre acesso aos canteiros de obras: d

não ressarcimento por perdas e danos causados J terceiros, ré

sultantes da execução dos serviços; e) deixar de iniciar a obra

dentro de 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento da

Ordem de Execução de Serviço; f) pnrali zação dos trabalhos, sem

justificative aceita pelo DISTRITO FEDERAL, através da AdnHnU

tração Regional do Gama, por período igual ou superior a 10(dpz):

dias; g") recusa em prestar os serviços objeto deste contrato.no j

todo ou em parte; h) deixar de fazer a entrega das obras até i

30 (trinta) dias ulteriores, ao prazo previsto na Clausula Qua r j

ta, sem que o DISTRITO FEDERAL, através da Administração RegioJ

nal do Gama aceite a justificativa do retardamento; 1) de seu n j

primento dor. obrigações estipuladas no E d i t a l . PARÁGRAFO ONICO- j
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O presente contrito, poderá também, ser rescindido por mútuo a

cordo de vontades. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - Ocorrendo uma d«7

hipóteses para rescisão, previstas na Clausula anterior, as Ins
talaçõts e equipamentos pertencentes ao DISTRITO FEDERAL, t que
Integram o canteiro de obras, serão entregues pela EMPREITE IRA

no prazo de 24 (v1nt« e quatro) horas, para garantir a contlnul
dade dos serviços, podendo, também, o DISTRITO FEDERAL, atravêl
da Administração Regional do Gama, 1m1t1r-se liminarmente na
poise dos mesmos. CLAUSULA DE CI HA SEGUNDA - O DISTRITO FEDERAL"
através da Administração Regional do Gama designara um executor
para o presente contrato, ao qual Incumbirá as atribuições con
tidas no artigo 13 e seguintes do Decreto no 3.537, de 30 de
dezembro de 1976. PARÁGRAFO OKI CO - A supervisão técnica dos -
serviços a serem executados na conformidade do disposto nas Nor

•ai de Execução Orçamentaria e Financeira vigentes, caberá ã 01
visão de Fiscalização e Licenciamento de Obras da Administração
Regional do Gama. CLAUSULA OECIHA TERCEIRA - O débitos para com
o DISTRITO FEDERAL, que decorrerem do presente Instrumento, se-
rão Inscritos na Dívida A t t va e cobrados mediante execução, nos
termos do Código de Processo Civil. CLAUSULA DCCIHA QUARTA - O
presente contrato entrará em vigor na data de sua publicação no

DIÁRIO OFICIAL do Distrito Federal, as expensas da EMPREITEIRA,
exp1rando.se após o Integral cumnrlmento das obrigações ora as
««•Idas. CLAUSULA DCCIMA QUINTA - F1ca eleito o Foro de Brasí
11a, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas re lat ivas
ao cumprimento do presente Instrumento. E, estando assim justos
e de acordo, para firmeza e val idade do que ficou est ipulado em

todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em folhas que In
tegrarão Livro próprio da Ia. Subprocuradora Geral do Distrito"

Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) vias dat i lografadas '
de Igual teor e forma, para um fn tco efeito legal, que. lido e

achado conforme, é assinado pelas partes já mencionadas e teste

PELO DISTRITO FEDERAL: (as.)

ELMO SEREJO FARflAS

WLADIHIR DO AMARAL MURTINHO

PELA EMPREIRA

TESTEMUNHAS

ANTÓNIO VALMJR CAHPELO BEZERRA

ANTO*fo"MACARIO DA SILVA

IVAN GOMES RIBEIRO

(as.)

NANCY CARVALHO LIMA

VISTO.

Em, 21.12.1977

JÍLIO CÉSAR SANTOS

IO Subprocurador-Geral do DF

(UAH, de 22.12.77 - ii 1.080,00)

CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

QUE ENTRE SI FAZEM O DISTRITO FEDERAL,

ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

E A FIRMA MOVITERRA-.ENGENHARIA E COMER

CIO LTDA. OBJETIVANDO A CONSTRUÇÃO DE'

UM GALPÃO. SITUADO NO IAS, TRECHO 04,

LOTES Nvs 1.690 A 1.720, NA FORMA ABAI
XO.

Aos 29 d i a s do mês de dezembro do

ano de mil novecentos e setenta e sete (1977), no Palácio do

Buriti, presentes de um lado o DISTRITO FEDERAL, no ato repre -

sentado pelo Senhor Governador, ELMO SEREJO FARIAS, brasileiro,

casado, Engenheiro, residente e domiciliado nesta Capital, no

uso das atribuições que lhe confere o artigo 20, item XII, da

Lei nv 3.751, de 13 de abril de 1960, e pelo Senhor JOSE AFFON-

SO MONTEIRO DE SARROS MENUSIER', brasileiro, casado. Fiscal de

Tributos Federais, residente e domiciliado nesta Capital, na

qualidade de Secretário de Administração, e do outro a firma MT

VITERRA ENGENHARIA E COMERCIO LTDA, estabelecida em Br a s í l i a no

CS - 06 - Bloco "A" Edifício OOSE SEVERO. S/219/220, inscrita '

no Cadastro Geral de Contribuintes sob o n? 00378042/0001-60, '

doravante denominada simplesmente EMPREITEIRA, no ato represen-

tada pelo Senhor LUIZ FERNANDO CARVALHO OE VELLOSO VIANA, bras±

lelro, casado. Engenheiro, residente e domiciliado nesta Capi -

tal, na qualidade de Gerente. Portador do CPF nv 223843758-49 .

tendo em vista o resultado da Tomada de Preços n? 60/77-CL-SEA,

cujo Edital e seus Anexos I e II, Projetos, Pranchas, Especifi-

cações e proposta da firma vencedora passam a integrar este a -

juste, como se nele transcritos fossem, têm entre si ajustado'

o seguinte: CLfiUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por ob-

jcto a construção pela EMPREITEIRA para o DISTRITO FEDERAL, a-

trnvés da Secretaria de Administração, em regime do Emprei tilda'

por preço global, de- uri galpão em estrutura metálica destinado'

ã Coordenação do Sistema de Material da Secretaria de Adminis -

tração, situado no IAS, trecho 04, Lotos 1.690 a 1.720, de acor_

do com o Projoto c Especificações, constante do Processo n0....

21.293/77. PABAfiRAFO. OtaCO - As obrai descritas nesta clausula'

serão execuladaf. na cnnforiridadp dn d i r. nos to no ftcreto - Lei '

200. de 25 de fevereiro de 1967, regulamentado pelo Decreto n?

73.HO, de 09 de novembro do 1973, Normas Técnicas (ABNT), De

creto no 52.147, de 25 de junho de 1963, Código de Edificações

de Brasília, bem como das Normas de Execução Orçamentaria e F|

nanceira vigentes. CLAUSULA SEGUNDA - Importa o presente con -

trato cm Cri.570.540,00 (quinhentos c setenta m i l , quinhentos'

e quarenta cruzeiros), valor que se entende, desde logo, fixo'

e irreajustãvel sob qualquer hipótese. PARÁGRAFO DtMCO - Os ré

cursos para fazer face ã execução do presente contrato são pró

cedentes do Orçamento do Distrito Federal, para o corrente '

excrctclo Lei nv 6.396, de 09 de dezcnbro de 1976, correndo ã

conta do Elemento: 4.1.1.0 - Obras Públicas, conforme llota do

çao, no valor de CrJ.570.540,00 (quinhentos e setenta mil. quj_
nhentos e quarenta cruzeiros. CHUSULA TERCEIRA - O pagamento'
mencionado na cláusula anterior, será efetuado pelo DISTRITO '
FEDERAL, através da Secretaria de Finanças, ã EMPREITEIRA em
02 (duas) parcelas da seguinte forma: a) 30» (trinta por cen -
to) apôs o término das fundações; b) 70J (setenta por cento) a
pós a conclusão total da obra, mediante a apresentação de fa -
turas devidamente atestadas pelo executor deste ajuste, de i-
cordo com as Normas de Execução Orçamentaria e Financeira vi
gentes. CLAUSULA QUARTA - A EMPREITEIRA Incumbirá providenciar
por sua própria conta, o Alvará de Construção, dentro do
prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Ordem de
Execução de Serviços, aprovação dos projetos de arquitetura,
ficando também, a seu cargo, recolher os emolumentos decorren-
tes de tais obrigações, regulamentos e posturas, arcar com as
despesas de ligação e consumo de água, luz e energia elétrica,
durante o período de execução do contrato, bem como pagar as
multas porventura impostas pelas autoridades. Inclusive aque -
Ias que. por forca de dispositivos legais, sejam aplicadas ao
Distrito Federal, cumprindo, enfim, todas as formalidades refe
rentes ao objeto deste contrato. CLAUSULA QUINTA - O prazo pi
rã conclusão da obra é de 90 (noventa) dias. contado da data'
da publicação do presente contrato, sem preju'izo do disposto'
no artigo 1.245, do Código Civil Brasileiro. CHUSULA SEXTA -
A Interrupção da obra, por determinação do Distrito Federal ,
através da Secretaria de .Administração, em razão de necessi -
dade de atendimento a requisitos ou detalhes técnicos não previsto

acarretara a prorrogação do prazo para conclusão dos serviços1

por tempo correspondente a parallzacão. CLAUSULA SÉTIMA - A
EMPREITEIRA designará em carãter permanente, um Engenheiro lê
galmente habilitado para d i r i g i r a execução da obra bem como '
um Encarregado-Geral e auxiliar de comprovada competência pro-
fissional. CJ.AUSULA OITAVA - Pelo descumprlmento de qualquer '
das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-ã a EMPREITEIRA às
penalidades previstas no artigo 56 e seguintes do Decreto n?..
1.703, de 31 de maio de 1971, ratificado pelo Decreto nv 1.050,
de 17 de novembro de 1971, além de: I) multa de 10% (dez por '
cento) quando a EMPREITEIRA deixar de assiná-lo dentro do pra-
zo estabelecido no Capítulo VII do E d i t a l ; II) multa de 0,31 '
(três décimos por cento) sobre o valor total da obra. por di a '
que exceda do prazo previsto para conclusão da mesma; III) mu]_
ta de 201 (vinte por cento) sobre o valor dos serviços não rea_
Hzados. quando a EMPREITEIRA for responsável pela rescisão do
contrato; IV) suspensão do direito de Hdtar com os órgãos do
Governo do Distrito Federal, pelo prazo que a autoridade compe
tente fixar no caso que por inadimplemento acarretar graves '
prejuízos a Administração; V) declaração de 1n1done1dade. quan_
do, sem justa causa não cumprir as obrigações assumidas. prati_
cando falta grave, dolosa, ou revestida de mã-fé, a juTzo da
Administração. CHUSULA NONA - O recebimento da obra, pelo DIS
TRITO FEDERAL, através da Secretaria de Administração, obser -
vando o disposto no Capítulo XII do Edital n9 60/77-CL-SEA, '
dar-se-ã: a) em carãter provisório, a requerimento da EMPREI -
TEIRA, no termino da obra, por Comissão especialmente designa-
da; b) em carãter definitivo 30 (trinta) dias após o recebimen_
to provisório, atendidas as exigências e reclamações que o DIS_
TRITO FEDERAL, através da Secretaria de Administração, vier a
fazer, referentes a defeitos e imperfeições verificadas na o
bra. CLAUSULA DECIMA - Operar-se-ã de pleno acordo, a rescisão
automática deste ajuste. Independentemente de interpelação ju-
dicial ou extrajudicial, sem prejuízo das penalidades previs -
tas na cláusula Oitava, quando ocorrerem: a) falência ou di s s o
lução da EMPREITEIRA; b) transferência no todo ou em parte do
objeto deste contrato, sem prévia anuência do DISTRITO FEDE -
RAL, através da Secretaria de Administração; c) embargo ou im-
pedimento a que fiscais do DISTRITO FEDERAL, designados pelo '
órgão compo^t-nt,?. tnnham líuro ifip-js.? fqg çjjLtflifiî S 4£ qbras;'

V I S T O .

Em, 30.12.1977

d) não ressarcimento por perdas e danos causados a terceiros,
resultantes da execução dos serviços; e) deixar de iniciar a
obra dentro de 10 (dez) dias contados a partir da assinatura '
do contrato; f) parfilização dos trabal-hos, sem justificativa.'
aceita pelo DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria de Adminis_
tração, por período igual ou superior a 10 (dez) dias; g) recji
sã em prestar os serviços objeto deste contrato, no todo ou em
parte; h) deixar de fazer a entrega da obra até 30 (trinta) '
dias ulteriores, ao prazo previsto na Clausula Quarta, sem que
o DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria de Administração, j
celta a justificativa do retardamento; i) descumprimento das
obrigações estipuladas no Edital. PARÁGRAFO DNICO - O presente
contrato, poderá também, ser rescindido por mútuo acordo de von
tades. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - O DISTRITO FEDERAL, atrav.és '
da Secretaria de Administração, designara um executor, para o
presente ajuste, ao qual Incumbirá as atribuições contidas nas
Normas de Execução Orçamentaria e Financeira vigentes. PARSGRA
FQ ONICQ - A supervisão técnica dos serviços a serem executa -
dos, caberá ã Secretaria de Viação e Obras do Distrito Fede -
ral, nos termos das Normas de Execução Orçamentaria e Finance^
rã vigentes. CLSUSULA DECIMA SEGUNDA - Os débitos para com o
DISTRITO FEDERAL que decorrerem do presente contrato serão ins_
crltos em Dívida Ativa e cobrados mediante execução nos termos
do Código de Processo Civ i 1 . CHUSULA DECIMA TERCEIRA - O pre-
sente contrato entrará em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial do Distrito Federal, as expensas da EMPREITEIRA
expirando-se 90 (noventa) dias após, conforme estipula o item'
7.2 do Edital. CLAUSULA DECIMA QUARTA - Fica eleito o Foro de
Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela_.
Uvas ao cumprimento do presente instrumento. E, estando assim j
justos e de acordo para firmeza e validade do que ficou ostipii
lado cm todas as suas clausulas, lavrou-se o presente em fo -
lhas que integrarão Livro próprio de Registro de Contratos e
Convénios da Ia. Subprocuradoria-Gcral do Distrito Federal, do
qual foram extraídas 07 (sete) vias datilografadas de Igual '
teor e forma para um único efeito legal que lido c achado con-
forme, é assinado pelas partes jã mencionadas e testemunhas a_
baixo.

PELO DISTRITO FEDERAL: (as.)̂ _̂ ._

PELA EMPREITEIRA:

TESTEMUNHAS:

<<"•>._._.,. s
JP3E AFI «,•:.<> wmunto m. UAP.HOS MINIISIER

(as.)

Empenho nv 175/77-SOF. emitida oela Secretaria de Administra - .

LUIZ F. CAKVAI lin DE VLLLOSU VIA/IA .

( a s . ) .

(«•._»,

r CÉSAR SANTOS

IV Subprocurador-Geral do DF

(MB, de 29.12.77 - Q 835,20)
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CONTRATO DE- EMPREITADA PO* PREÇO GLO
Ml QUE ENTRE SI FAZEM O DISTRITO FE

DERAL, ATRAVÉS DA ADMINISTRAÇÃO «Ê
GIONAL OE PLANALTINA E A FIRMA
COCISAN-AGRO COMERCIAL CONSTRUÇÃO Cl
VIL E SANITÁRIA LTDA, OBJETIVANDO Ã

CONSTRUÇÃO OE UMA (01) ESCOLA RURAL
COM A ÁREA DE 395.30 H2, no LOCAL OE
NOMINADO 'VALE DO AMANHECER" A 08 KM7

DE PLAKALTINA, DISTRITO FEDERAL, DA
FORMA ABAIXO.

Aos 22 dias do lis de dezembro do
ano de «11 novecentos e setenta e sete (1977), no Pa lác io do Bu
riti, presentes de UM lido o DISTRITO FEDERAL, no ato represen_
tado pelo Senhor Governador, Engenheiro, ELMO SEREJO FARIAS.bra
sl leíro, casado, residente e domiciliado nesta Capital, no uso
das atribuições que lhe confere o art igo 20, Item XII, da Le1 -
n? 3 . 7 5 1 , de 13 de abril de 1960. pelo Embaixador HLADIMIR DO
AMARAL MURTINHO, brasi leiro, casado, residente e domiciliado -
nesta Capital, na qualidade de Secretario de Educação e Cultura
e pelo Senhor «ALFREDO DE FREITAS, brasileiro, cisado, residen-

te e domiciliado nesta Capital, na qualidade de Administrador '
Regional de Planal t ina, e do outro, t firma COCISAN-AGRO COMER
CIAL CONSTRUÇÃO CIVIL E SANITÁRIA LTDA, estabelecida em Bras£
Ha no Edi f íc io das Pionei ras Sociais, Silas 515/517, Inscrita1

no Cadastro Geral de Contribuintes sob o nv 00079632/0001-92.do
ravante denominada simplesmente EMPREITEIRA, no ato representa-
da pelo Senhor ANTÓNIO CARLOS MARTINS TRISTAO .brasi leiro.casado,

CIC n?127328261-20,residente e domici l ia
do nesta Capital, tendo em vista o resultado da Tomada de Pre_
COS nv 0 4 / 7 7 - C L - R A - Y I , cujo Edi ta l . Projetos. Pranchas, Especl.
f icações e proposta da firme vencedora, passam a Integrar este
ajuste, como.se nele transcritos fossem, têm entre si ajustado1

o seguinte: CLAUSULA PRIMEIRA - O presente contrito tem por ob_
uçao pela EMPREITEIRA para o DISTRITO FEDERAL, a

trivés da Administração Regional de Plinaltlna, e* regime de
Emprei tada por Preço Global, de uma (01) Escola Runl, com arei
de 396,30 m', composta dej.JJ_UJÍsJ__s.a_U.s-de-aula, Se_cfetir1iJ

com depósito, dependência para professores; (sa la, quarto, bl

nheiro e área de serviço), cozinha com despensa, sanitários mas_
cullno e feminino e arei de c i rcu lação, no local denominado "VA
LÊ DO AMANHECER', a 08 Km de Planãl t ina - Distrito Federal. PA
RBGRAFO PNICO - As obras descri tis nesta c lausula serão execu ta

das na conformidade do disposto no Decreto- le l nv 200, de 25 de
fevereiro de 1967, regulamentado pelo Decreto n9 73.140, de 09
de novembro de 1973, Normas Técnicas (ABNT), Decreto nv 52.147,
de 25 de junho de 1963, Código de Edificações das Cidades Site
lites do Distrito Federal, bem como dis Normas de Execução Orca.
mentiria e Financeira vigentes. CLAUSULA SEGUNDA - Importa
presente contrato em CrJ. 778.168,00 (setecentos e setenta e
to mil, cento e sessenta e oito cruzeiros), valor este que
entende, desde logo, fixo e Irreajustãvel sob qualquer hipótese
salvo o que dispõe o Item •!" do Capítulo XI do Edital. PARAGRA
FO ON I CO - Os recursos para fazer flce a execução do presente
contrato são procedentes do Orçamento do Distrito Federal, piri
o corrente exercício lei nv 6.396. de 09 de dezembro de 1976.
correndo ã conta do ELEMENTO: 4.1.2.0 - SERVIÇOS EM REGIME DE
PROGRAMAÇÃO ESPECIAL, FUNÇÃO 08 - Educação e Cultura; PROGRAMA
42 - Ensino de Primeiro Grau; SUBPROGRAMA 188 - Ensino Regular;
PROJETO-SEC 1.077 - Programa Especial de Ensino Fundamental,con
forme Nota de Empenho n9" 4S7V77-SEC. no vilor de Cr». 778.1681»
(setecentos e setenta e oito mil e cento e sessenta e o i to cru
zelros), emitida pela Secretaria de Educação e Cultura.CLAUSULl
TERCEIRA - Os pagamentos da Importância mencionada na Cláusula
anterior, serão efetuados pelo Distrito Federal, através da Se
cretaMa de Finanças ã EMPREITEIRA, na conformidade do Cronogra
ma Fís1co-F1nance1'ro, aprovado pelo DISTRITO FEDERAL, através -
da Administração Regional de Planaltina, em parcelas, mediante
a apresentação de faturas, após conferência, registro e autori-
zação para cada caso, devidamente atestada pelo executor deste
ajuste, de acordo com as Normas de Execução Orçamentaria e Fi-
nanceira vigentes, devendo ser retido de cada uma dessas fatu -
ris, 5t (c inco por cento) do seu valor, a título de reforço de
caução, conforme prevê o Item 05 do Capítulo XVIII do Edital n?
04/77-CL-RA-VI . PARSSP.AFO PRIMEIRO - Os reforços de caução, dês

contados dos faturamentos pardals, serão devolvidos logo após '
o ' recebimento provisório das obras, sendo que a caução inicial '
exigida no va1or_d£-^^t, f nfif^nn f j j f i^f f iJBll '••'uzelrosl. s orne n tfe
poderá ser levantada após o recebimento definitivo das obras, -
uma vez requerido ao DISTRITO FEDERAL, através da Administração
Regional de Planaltina. PARÁGRAFO SEGUNDO - Fiei. desde logo, -

ressalvado que os valores recolhidos em caução reverterão aos
cofres do DISTRITO FEDERAL, se'ocorrer uma das hipóteses previs.
tas na Cláusula DSdma deste contrato, sem prejuízo das demais '
penalidades previstas no presente Edital. PARÁGRAFO TERCEIRO- A
soma das retenções relativas i caução 1n1c1it e seus reforços -
não vencerá juros. PARÁGRAFO QUARTO -. Para o recebimento das
parcelas, a que se refere esti cláusula, fica i EMPREITEIRA
obrigada a apresentação dos comprovantes dos recolhimentos devi.
dos, 10 INPS, ao FGTS e 10 PJS. bem como ã provi de pagamentos"
das folhas salar ia is do pessoal empregado na obra, venc ida ité
a data do pagamento. PARÁGRAFO QUINTO - No caso de não serem si
tlsfeltis pela EMPREITEIRA is obrlgicões deicrUis no Piríjnfõ
interior desta cláusula o DISTRITO FEDERAL, at ravés da Adm1n1s-
tração Regional de P lana l t i na . poderá descontar do total, l ser
pago os valores necessários â liquidação dis mencionadas obriga
COes, acrescidas de multa, juros e correção monetária. CLAUSULA

l"*»™ - * EMPREITEIRA Incumbira provldenclir, por sua própria1

conta, o Alvirí de Construção, dentro do prizo de 60 (sessenti)
dlis, contados do recebimento da Ordem de Execução de serviço ;
•provação dos projetos de arquitetura, f icando também, i seu -
cirgo, recolher os emolumentos decorrentes de tais obrigações .
regulamentos e postuns, arcar com is despesas de l i gação de

consumo de água, luz e energia elêtrlci. durante o período de
execução do contrato, bem como pagar is multas porventura Impôs
tis pe las a u t o r i d a d e s . Inclusive aquelas que, por força de dis-
pos i t i vos legils, sejam formalizadas 10 DISTRITO FEDERAL; cum-1

prlndo, enfim, todis is formal idades referentes ao objeto deste
contrito. CLAUSULA QUINTA - O prizo. uri, conclusão das obns se
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rã de 60 ( s e s s e n t a ) dias, contados a parti r do recebimento, pé l a
EMPREITEIRA, da Ordem de Execução de Se rv i ço a ser expedida pç
Io DISTRITO F E D E R A L , at ravés da Administração Regional de P i a - 1

nalt ina, sem prejuízo do d isposto no artigo 1.245, do Código Ci
vil B ras i l e i ro . C L A U S U L A S E X T A - A in terrupção das obras , por
determinação do D ISTRITO F E D E R A L , a t ravés da Admin is t ração Re_
glonal de Planal t ina, em razão de necess idade de atendimento a
requisitos ou deta lhes técnicos não p rev is tos , acar re tara a -
pror rogação do prazo para a conc lusão dos serv iços Dor . tempo \\S
correspondente a para l i zação. CLAUSULA SÉTIMA - A EMPREITEIRA '
des ignará em carãter permanente, um Engenheiro legalmente habi-

l itado para dirigir a e x e c u ç ã o das obras , bem como um Encarrega_
do Geral e auxi l iares de comprovada competênc ia p ro f i ss iona l
CLAUSULA O I T A V A - Pelo descumprimento de qualquer das c láusulas
integrantes deste contrato, sujei tar-se-S a E M P R E I T E I R A as san,
coes, sem pre juTzo das previstas no Edital nÇ 04 /77 -CL -RA-V I ;
a) multa de 0,3* (três décimos por cento) ao dia, até o 30°(trj_
gêsi mo) dia de a t raso, sobre o valor da obra não real izada,qua£
do dei xá r de cumpri r as obri g a coes assumi das dentro do prazo es_
tabelecidoí b) multa de T O S (dez por cento) sobre o valor do
contrato, quando se recusar de fazer o reforço de caução ou de^
xar de assinar o contrato, dentro de 05 (c inco) dias úteis, con^
tados da data de convocação; c) suspensão do di rei to de li
tar com os Órgãos da Administração Direta e Indireta do D1stri_
to Federal , pelo prazo que a autoridade competente f ixar, nos

casos prev is tos nos art igos 59 e 60 do Decreto n° 1.703, de 31
de maio de 1971, rat i f icado pelo Decreto nÇ 1.850, de 17 de no
vembro de 1971. P A R Á G R A F O QUICO - Não incidirá multa sobre
atraso de etapas constantes do cronograma FTs ico-F inance i ro , s£
mente recaindo sobre a entrega da obra. O DISTRITO FEDERAL, £
través da Admin is t ração Regional de Planal t ina, entretanto,pag£
rã e x c l u s i v a m e n t e as etapas fielmente conc lu ídas. CLAUSULA NONj
O recebimento das obras pelo DISTRITO FEDERAL, a,través da
n i s t raçao Regional de Planalt ina, observando o disposto no
tulo XXI I do Edital n° 04/77-Cl -RA-VI , dar-se-ã: a) em ca rã te r '
provisór io, a requerimento da EMPREITEIRA, apôs terem si do rea-
l izadas todas as med ições e apropr iações referentes a acrésc imos
e mod i f i cações ; b)em carãter def in i t ivo 60 ( sessen ta ) dias após
o recebimento provisório,uma vez atendidas todas as exigências'
e- reclamações que o DISTRITO FEDERAL, at ravés da Adminis^
trãcão Regional de Planal t ina, vier a fazer referente a de
fel tos e imperfeições ver i f i cadas nas obras, bem como qu i tados 1

os débitos com fornecedores, operários e pres tadores de

cos, empregados na ed i f icação. CLAUSULA DECIMA - Operar-se-a de
pleno direito, a resc isão au tomá t i ca d e s t e - a j u s t e , independent^
mente de in te rpe lação judicial ou ex t ra jud i c i a l , sem prejuízo -
das penal i da dês p rev i s t as na C láusu la O i t a v a , quando ocorrerem :
a) fa lênc ia ou d isso lução da E M P R E I T E I R A ; b) t ransferência
todo ou em parte do ob.ieto deste contrato, sem previ a anuenci a Vi
do DISTRITO FEDERAL, através da Admin is t ração Regional de P la -

naltina; c) embargo ou impedimento a que f iscais do DISTRITO FE
DERAL, designado pelo órgão competente, tenham l ivre acesso aos
can te i ros de obras; d) não ressarc imento por perdas e danos cau
sados a terceiros, resultantes da execução dos serv iços; e) dei
xar de iniciar a obra dentro de 30 ( t r in ta) dias contados a pa£
tir do recebimento da Ordem de Serviço; f) para l ização dos tra^
balhos, sem jus t i f ica t iva, acei ta pelo DISTRITO FEDERAL, atravã
da Admin is t ração Regional de Planal t ina, por período igual ou
superior a 10 (dez) dias; g) recusa em prestar os serviços obje
to deste contrato, no todo ou em parte; h) deixar de fazer a en
trega da obra ate 30 ( tr inta) dias ulteriores, ao prazo previs-
to na C láusu la Quar ta , sem que o DISTRITO FEDERAL, a t ravés da -
Admin i s t ração Regional de P lana l t ina acei te a jus t i f i ca t i va do
retardamento; 1) descumprimento das obrigações es t ipu ladas no
presente Edital. PARflGRAFO ONICO - O presente contrato, poderá'
também, ser resc indido por mútuo acordo de vontades. CLAUSULA '
DÍCIHA PRIMEIRA - Ocorrendo uma das h ipóteses para resc isão ,p ré
vistas na Cláusula anterior, as instalações e equipamentos per
tencentes ao DISTRITO FEDERAL e que integram o canteiro de o
bras, serão entregues pela EMPREITEIRA no prazo de 24 (v inte e

quatro) horas, para garantir a continuidade dos se rv i ços , poden
do, também, o DISTRITO FEDERAL, através da Administração Régio

nal de Planalt ina, imitir-se liminarmente na posse dos mesmos.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - O DISTRITO FEDERAL, a t ravés da Adnij_
nistração Regional de Planalt ina, designará um executor para o
presente ajuste, ao qual incumbira as atribuições cont idas no
artigo 13 e seguintes do Decreto n? 3 .537 , de 30 de dezembro de
1976. P A R Á G R A F O ONICQ - A supervisão técnica dos serv iços a se
rem executados caberá ã Divisão Regional de Fiscalização e li
cendamento de Obras da Admin is t ração Regional de Planal t ina ,
nos termos das Normas de Execução Orçamentar ia e Financeira v^
gentes. CLAUSULA DECIMA T E R C E I R A - Os débitos para com o DISTR?

TO F E D E R A L , decorrentes do presente contrato serão inscritas na
Dívida At iva e cobrados mediante execução , nos termos do CJdigo
de Processo Civ i l . CLAUSULA DFCIHA QUARTA - O presente contrato
entrara em vigor na data de sua publ icação no DIflRIO OFICIAL do:

Distrito Federa l , as expensas da E M P R E I T E I R A , exp i rando-se anos!
o Integral cumprimento das ob r i gações ora a s s u m i d a s . CLAUSULA '

DECIMA QUI f ITA - Fica eleito o Foro de Brasíl ia, Distr i to Fede
; ( , ^ i ~|

Ml, para dirimir quaisquer dúvidas re lat ivas ao cumprimento do
presente instrumento. E, estando a s s i m jus tos e de acordo , para
f i rmeza e va l i dade do que f icou estipulado em todas as suas clau
sulas, l av rou -se o presente em fo lhas que integrarão Livro pró
prio da Ia. Subprocuradoria Geral do Distr i to Federal, do qua?
foram extraídas 7 (sete) v i a s dat i logra fadas de Igual teor e for
ia, para um único efe i to legal, que, lido e achado conforme, é

ass inado pelas partes já mencionadas e testemunhas abaixo.

PELO D I S T R I T O FEDERAL : (as . )_

ELMO SERENO

WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO

(as.7

ELA EMPREITEIRA

ESTEMUNHAS

WAtFREDO DE FREITAS

CARLOS MARTINS TRISTAO

IVAN. COMES

FRANCISCO RAMOS CAMELO

V I S T O .

Em, 26.12.1977

jOLIO CÉSAR SANTOS
1C Subprocurador-Geral do DF

ADITAMENTO AO TERMO DE RENOVAÇÃO DO
CONTRATO CELEBRADO EM 30 DE AGOSTO DE

1.976, ENTRE O DISTRITO FEDERAI E A
FIRMA DIGITAL - ESTUDOS E PROCESSAMEN
TOS LTOA. , OBJETIVANDO A E X E C U Ç Ã O DOS
SERVIÇOS DE MICROFILMAGEM DOS DOCUMEN^

TOS DO ARQUIVO CENTRAL, DA S E C R E T A R I A
DE ADMINISTRAÇÃO, NA FORMA ABAIXO.

Aos 27- dl as do mês de dezembro do
no de mil novecentos e setenta e sete (1977) , no Gabinete da
ecretar ia de Administ ração, presentes de um lado o DISTRITO -
EDERAL, no ato representado pelo Senhor JOSÉ" AFFONSO MONTEIRO

E BARROS MENUSIER, brasileiro, casado. Fiscal de Tributos Fe_
:era1s, na qualidade de Secretar io de Administ ração, residente

domici l iado nesta Capi ta l , conforme delegação de competência j
xpressamente exarada pél o Governador no Processo n? 028668/77, ]

do outro, a firma DIGITAL-ESTUDOS E P R O C E S S A M E N T O S L T D A . , do j
'avante denominada s implesmente CONTRATADA, inscrita no Cadas ,

tro Geral de Contr ibuintes sob o nv 33.830.191/0001-78, com fi_
ial em Brasíl ia, no CS 06, BI. "A" nv 81, Edifício José Seve_

ro S/616, neste ato representada pelo Senhor HERVAL DE FIQUEI^
REDO DRUMOND, brasileiro, desquitado, portador do CPF n9

47605907 , residente a Avenida Epitacio Pessoa, n? 4760, apta

>02, Rio de Janei rOrRJ, na qual idade de Diretor da CONTRATADA,
tendo em v i s ta o que dita a C lausu la Sétima do Termo de Renova^

cão, celebrado entre o D-ISTRITO FEDERAL e a CONTRATADA, em 10
de janeiro de 1977, reso l vem f irmar o presente a jus te , median^
te as seguintes c láusu las : C L A U S U L A PRIMEIRA - Por este instn£

lento, fir -d i tado o termo de renovação do contrato celebrado
entre j ISTRITO FEDERAL e a C O N T R A T A D A , em 30 de agos to de

j, lavrado as f ls. 338/41 do Livro n9 25 , renovado em 10

ae janeiro de 1977, lav rado ás fls. 282/85 do Livro n9 26 , de
Registro de Contratos e Convén ios da Ia. Subprocurador ia Geral
do Dis t r i to Federal , ob je t ivando a execução dos s e r v i ç o s de mj_

crofi lmagem dos documentos do Arqu ivo Central da Sec re ta r i a de

Admin i s t ração , pe.la C O N T R A T A D A , nos termos do Edital de Conco£

renda nv 001 /76 -CL-SEA. CLÍUSULA SEGUNDA - A Importância de

r$. 3.600.000,00 ( três mi lhões e seiscentos mil c ruze i ros ) men_
c lonada na C l a u s u l a Te rce i ra do Termo de R e n o v a ç ã o celebrado eji
tre as mesmas partes em 10 de Janeiro de 1977 , será sup lementada

om a importância de Cr$. 155.000,00 (cento e c inqOenta e cinco'
11 c ruze1ros)para perfazer um total de Cr$. 3 .755.000,00 ( t rês J

ilhoes setecentos e cinqílenta e cinco mil cruzei ros) . PARflGRA
FO DNICQ - Os recursos para supl ementaçao menc ionada nesta c lau
sula, são procedentes do orçamento do Distrito Federal, para
corrente exerc íc io Lei nP 6.396, de 09 de dezembro de 1976, cor;
rendo ã conta do SUBELEMENTO: 3 . 1 . 3 . 2 - OUTROS SERVIÇOS DE T E R j
CEIROS - Projeto SEA - 1.064 - MICROFILMAGEM DO ARQUIVO CENTRAL, j
conforme Nota de Empenho n° 176/77, emit ida pé Ia Secretaria de
Admin is t ração no va lor de Cr$. 155.000,00 (cento e cinqílenta e
cinco mil cruzeiros). CLAUSULA T E R C E I R A - F icam rat i f icadas e
Inal teradas, no que couberem, as demais c lausulas dos instrumen-
tos f i rmados entre o D ISTRITO FEDERAL e a CONTRATADA, em 30 de
agosto de 1976 e 10 de janeiro de 1977. CLAUSULA Q U A R T A - O pr£
sente ajuste entrará* em vigor na data de sua publicação no DIÍ
RIO OFICIAL do Distr i to Federal, as expensas da CONTRATADA. ClAli j
SUIA QUINTA - Fica e le i to o Foro de Brasíl ia, Distrito Federal , j
para dirimir quaisquer dúvidas re lat ivas ao cumprimento do pré j
sente instrumento. E, estando ass im jus tos e de acordo, para f i r j
ieza e val idade do que f icou estipulado em todas as suas clãusu

Ias, lavrou-se o presente em folhas que integrarão Livro próprio
da Ia. Subprocuradoria Gera] do Distrito Federal , do qual foram

extraídas 7 {sete} vias dat i logra fadas de igual teor e forma, pá.
rã um único efei to legal, que, lido e achado conforme, é ass ina -
do pelas partes j ã" mencionadas e testemunhas abai xo.

PELO D I S T R I T O F E D E R A L : ( a s . )

PELA CONTRATADA : ( as . í

TESTEMUNHAS : C*S•^

(as.).

JOSfl AFFONSO MONTEIRO
N1

"APARECIDA XAVIE

JÚI.IO CÉSAR SANTOS
Subnrocurador-f.eral do

TERMO P!' PRORRÕTAC&O HO CONVÊWIO fl '

LEnpAno EM ]8 ni: oirrunro DE 197/1,rri

TRK O DISTRITO FEDERAL K A COMPA -

N M I A ClinMITiiAnOPJV DA MOVA CAPITAI. '
DO PPAf íTL, OnjJíTIWHPO PECULAR A 7iD

MJNTHTPArAO DA55 OBRAS DE COtJ.STRlirKO

DE FI.TCOT.AS, NA FORMA ABAIXO.

Aon 28 dian do rÕR de doKumbro do
ano (V ril novocontor, r notnntn n roto U 1 )??) , no fnMnetc da

IJccrctnrir. r'o Wucnr-Tin o CiUl-.urn, nrcRontiof? rio um lado o DIS -

TRI'I'O n:m-;PAI,, no pto rcnrpílont.-uVi pc-.lo '.:• r rotár io de; Educ-^o
o r u J t n r n - Mi^ni x.iflor I : ] J \OTMTR nn A"MVM. "niTTTHHO, br.isi in i ro

c<-t:;:i<lo, rn^ii 'mitc <: dói:'! cJ li.ido np.rtD *"<-ipi tíi] , con f OIT v dfílc"£

«.-.-in do eoifOtcndu drj Oivornartor, fxnrrT.íiniixintc oxor.Tc'.i nn pro
«isso n? Cr>4 . M 3/77, r- <!n outro, n POMPAf!!! T A U P i i A I J T X Í nOlíí PA

NOVA CAPITAL HO BRAZIL, doravante denominada simplesmente NOVA
CAP, anu£ rcnroscntada pelo .«seu Diretor Superintendente - Encrt»
MAURO DE ALENCAR FECUPY, brasileiro, casado, residente e domi-

ciliado nesta Capital, con base na Lei n9 5.861, de 12 de de -

zerrforo de 1972, atuais estatutos da NOVACAP e autorizações da-

das pela Dirotoria e Conselho de Administração da Empresa, eir>

suas 1.297a. e 1.170a. sessões, realizadas em 10(dez) e 11 (on-

ze) de novembro de 1977, respectivamente, resolvem firnar o
presente terr-o de prorrogação, rcdiante as seguintes clãusu -
Ias: CL/.tISULA PRIMTTRA - Através do presente instrumento fica'

prorrogado o convénio firmado entre o DISTRITO FEDERAL e a

NOVACAP, en 18 do outubro de 1974, lavrado as fls. 36/39 do Li

vro nO 19, aditado em 26 de dezembro de 1974, lavrado as fls..
210/211 do Livro n? 19, prorrogado em 29 de dezembro de 1975,'

lavrado Os fls. 130/131 do Livro n<? 23, prorrogado em 19 de de

zeiriiro de 197G, lavrado as fls. 159/160 do Livro n9 26, adita-

do em 31 de dezen-bro de 1976, lavrado às fls. 103/104 do Livro

n<? 27 e prorronado em 20 de julho de 1977, lavrado às fls.066/

067 Só Livro n9 01/77 do Registro de Contratos é Convénios da
Ia. Subprocurndoria rcral rio Distrito Federal, objetivando re-

gular a administração pela MOVACAP, das obras de construção do

diversas unidades escolares para a SECPETARTA DF EnuCACÍto F.

CULTURA, na área do DISTRITO FEDFWIL. j^LAnsilLft _SBrwpA - O nra
zo de vignncia estabelecido na Cláusula Décima Sexta do convô-

nlo firmado em 18 de outubro de 1974, já alterado pela Cláusu-

la Primeira do termo de prorrogação celebrado em 29 de dezcn -
bro de 1975, pela Clausula Seaunda do termo de prorrogação ce-
lebrado em 19 de dezembro de 1976 e pela Clausula Segunda do

termo de prorrogação celebrado em 20 de julho de 1977, fica '

prorrooado até 30 de junho de 1978. CT.ÃUS tiLA TERCEI RA - Ficair'

ratificadas e inalteradas no que couberem as demais clausulas'
mencionadas na cláusula anterior. CLAUSULA oriARTA - O presente

termo entrara em victor na data de sua publicação no Diário Ofi

ciai do Distrito Federal às expensas do Distrito Federal.CLfttJ-

gUI.J> QUIETA - Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal,

para dirimir nuaisquer dúvidas relativas ao cunprimento do pré
sente instrumento. E, por estarem assim justos e de acordrf, pa

rã firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as suas

clausulas, lavrou-se o presente em folhas que integrarão Livro
próprio da Ia. Subproeuradoria Geral do Distrito Federal, do
qual foram extrardas 7 (sete) vias datilografadas de ioual '

teor e forma, para um único efeito legal, que, lido e achado '
conforme, é assinado pelas parten já mencionadas e testemunhas
abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL: (-35.)

PELA HO VA C AP

TESTEMUNHAS:

WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO

WÍUPO DE ALENCAR FECURY

DOMINGOS AZEVEDO DQF SANTOS

FRANCISCO RW.OS CAPELO

V I S T O .

Em, 29.12.1977

JÍ3LIO CF.SAP SANTOS

1<5 Subprocurador-Ge rã l do

TERMO DE T R O R R O G A Ç R O DO CONVÉNIO

CELEBRADO EM 7 DE JULHO DE 1977.

ENTRE O DISTRITO FEDERAL E A COM

PANHIA U R D A N I Z A D O R A DA NOVA CAPJ_

TAL DO BRASIL, REGULANDO A E X E C U

ÇAO PELA SEGUNDA PARA O PRIMEI -

RO, DOS S E R V I Ç O S DE MANUTENÇÃO '

DOS EQUIPAMENTOS DAS PATRULHAS '

MOTOMECANIZADAS DA ADMINISTRAÇÃO

REGIONAL DE PLANALTINA.

Aos 28 dUs do mês de dezembro do

ano de mH novecentos e setenta e sete ( 1 9 7 7 ) , no Gabinete da
Admin i s t ração Regional de Planalt ina, presentes, de u» lado, o
DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo Senhor UALFREDO DE
F R E I T A S - Admin is t rador Regional de Planal t ina, brasi le i ro, ca_.
sado, residente e domic i l iado nesta Cap i ta l , conforme delega -
cão de compe tênc ia do Governador, exp ressamente exarada no pró
cesso nÇ 6 5 4 . 5 4 0 / 7 7 e, 00 outro a COMPANHIA U R B A N I Z A D O R A DA t(_0_
VA C A P I T A L 1)0 BRASIL , doravante denominado s implesmente N O V A -
CAP, aqui representada pelo seu Di re tor -Super in tendente, Enge-

nheiro MAURO DE ALENCAR FECURY, brasileiro, c a s a d o , res idente1

e d o m i c i l i a d o nes ta C a p i t a l , na conformidade do d ispos to na
Lei n9. 0.861, de 12 de dezembro de 1972 , Es ta tu tos Soc ia i s vi-
gentes e a u t o r i z a ç õ e s dadas pela O i rc to r ia e Conselho de Admi-
n is t ração d» H O V A C A P , em suas 1.298a. e 1 .172a. s e s s õ e s , real|
zadas cm 17 e 16 de novembro de 1977, r espec t i vamen te , delibe-
ram f i rmar o presente termo de prorrogação, mediante as seguin^
tcs c láusu las : CLAUSULA PR IMEIRA - A t r a v é s do presente instru-
mento, f i ca prorrogado o convénio ce leb rado em 7 de julho de
1977, ent re o D ISTRITO F E D E R A L e a H O V A C A P , lavrado às f ls.19/
21 do Livro 01/77 de Registro de Contratos e Convénios da Ia.
Subprocurador ia Geral do Dis t r i to Federa l , ob je t i vando regular
a e x e c u ç ã o pe la N O V A C A P , dos s e r v i ç o s de manutenção dos equi-
pamen tos lias pa t ru lhas motomecani zadas da A d m i n i s t r a ç ã o Reg io -
nal de P l a n a l t i n a . C L A U S U L A SECUNDA - O prazo de v i i jênc ia esta^
be le t ido na C lausu la Sét ima do convénio ce lebrado entre as pa_r_
tos 01» 7 de ju lho di! 1977, f i ca prorrogado até 30 de junho de
1978. C L A U S U L A TntCE.ljjA - F ica is ra t i f i ca r ias t. i na l te radas no
que couber, as"demais c lausu las e cond ições do ins t rumento uri n

cipal f i rmado em 7 de julho de 1977 . CJJUJM'UJIIARJA - O prcn',!
te trnno entroró om vigor na data de sua publicação no DiSrio
f ic ia l do D is t r i t o Federa l , 3s expensas da N O V A C A P . C L A U S U L A -
QUJHU - F ica elei to o Foro de B ras í l i a , Distr i to Federal, para
dir imir quaisquer dúv idas r e l a t i vos ao cumprimento do presenti- '
i ns t rumento , t. es tando a s s i m j us tos e de aco rdo , para f i rmeza '
e va l i í .dc do que f icou es t i pu lado cm todas as suas c láusu las ,
l a v r o u - s c o p resen te em fo lhas que in tegrarão L ivro próprio da
Ia. Sufcprecur.i i loria Geral do Dis t r i to F e d e r a l , do qual foram cx
t raídas 7 ( s e t e ) v i a s d a t i l o g r a f a d a s de igual teor c fo rma, pá
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rã um único efeito legal. que. lido e achado conforme, ê assi-

nado pelas partes jn mencionadas e testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL: (as.)_

WALFREDO DE FREITAS

PELA NOVACAP:

TESTEMUNHAS:

V I S T O .

*», 29.12.1977

( a s . )
OE ALENCAR FEGlÍRY

1- - - ,̂, _, r--.fr

DOMINGOS^ AZEVEDO DOS/SANTOS

(as.)J
FRANCISCO RAMOS CAMELO

CfiSAR SANTOS

19 Subprocurador-Geral do DF

TERMO Dt PRORÍJOCAÇKC UP ClUVtHHi CCLELkA j

DO LM R DE MAIO DL l'J/7, L-l T K C O UISTI M

TO Fi l C C R A L L A COI-iPANHIA URCAKIZAUOKA CA

NOVA CAPITAL úO L.RASIL, HEGULAÍÍD'0 A AU."_I

N I S T R A Ç f l O * C A EXfCUCRo DOS S L R V I Ç O S DE Rt

CUPERAÇAO DAS V I A S POniCAS DA CEHJtliDIA.

Aos 28 d i a s do mês de dezembro do ano de

n novecentos e setenta e sete (1977), no P a l á c i o do B u r i t i , ?ri?

intes, de um lado, o DISTRITO F E D E R A L , no ato representado nor

•u Governador, Senhor ELKO SEREOO FARIAS, brasileiro, casado, en^

jnheiro, residente e d o m i c i l i a d o nesta C a p i t a l , no uso das atri- .

jiÇÕes que lhe confere o a r t i g o 20, item X I I , da Lei np 3.751.de

í de abril de 1960, e pelo Senhor VITAL DC MORAES AKDRA3E, bresj_

tiro. casado, funcionário piíblico, residente e d o m i c i l i a d o resta

i pi tal , na q u a l i d a d e de A d m i n i s t r a c l o r f t e g i o n a l o eJaguatinga, e,

í outro lado, a COMPANHIA URBANIZADOKA DA fíOVA CAPITAL DO BRASIL.

iravante d e n o m i n a d a s i m p l e s m e n t e NQVACAP, neste ato representada

ílo seu Liretor Superintendente, Sennor ::AU!<0 Oil ALE.'iCAP FECUP.Y,

raitleirOt casado, engenheiro, residente e d o n i c i l i a d o nesta Ca-

i t a l , na conformidade do disposto na Lei n9 5.861, de 12 de dezep

r c de 1972, Estatutos Sóciais vigentes e autorizações dadas péIa

i r e tori a e Conselho de A d m i nistraçao da Empresa, er.i suas 1.299a .

1.175a. Sessões, realizadas cm 22 e 23 de novembro de 1S77, rc£

ectivamente, deliberam firmar o presente termo de prorrogação.me

1ante as seguintes cláusulas: CiKusuiA PRIMEIPA - Através do pre_

ente Instrumento, fica prorrogado o convénio celebrado en 16 de

aio de 1977, entre o DISTRITO FEDERAL e a NOVACAP, lavrado às

Is. 236/236, do L i v r o nP 27. de R e g i s t r q de Contratos e Convénios

• Ia. Subprocurador 11 Geral do Distrito Federal, o b j c t i v a n d o ft e

ecuçao dos serviços de recuperação de vias públicas da Cellandia.

LSUSULA SEEUHOA - O prazo de v i g ê n c i a e s t a b e l e c i d o na C l a u s u l e 3?

ima Sexta do convêni o celebrado entro as p a r t e s , em 16 de na Io de

977. fica prorrogado ate 30 de junho de 1978. CLAUSULA T C R C E I R A -

icam ratificadas e inalteradas, no que couber, as dcmais clausu-

as e condições do i ns trumento principal firmado em 16 de maio de

977. CLJUJSUIA QUARTA - O presente termo entrará" em vigor na data

t sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal, as e x pen

• s da HOVACAP. CLAUSULA QUltlTA - Fica eleito o Foro de BrasTlia,

Xstrito Kederal , para d i r i m i r quaisquer diivirtas relatives 30

:ur,-,primento do presente ins t r une n to . E, estando assist j n s to s e

í c acordo, pá rã firmeza e vá li d a de do que ficou c s t i r1 u l a ti o rr,i t£

ias as suas clausulas, lavrou-se o presente: em folhas <;ur i n t r -

jrarão l i v r o próprio da Ia. Sulprocuraiioria Ocra l do flistritc F>

ieral, do q u a l foran extraTdas 7 (sete) v i a s datiloorafadas de

igual teor e forma, para um Único efeito legal, quo, l i d o c acn^

ao conforme, ê a s s i n a d o p e l a s partes_ já ncnci o n n d a s c tcstemutíha?

ELO DISTRITO FEDERAL: (as.)

Elrto Sercjd

VltaY~-dc-''-'.ora«>5 And rade

(as . )
i lauro 'de A lencar Fecury

( a s . . ) j;
DOMNG^S '/.ÍEVTDO DOS ̂ SANTOS""

NANCY CARVALHO LIJ^A

I S T O .

•, 29.12.1977

jfltlO CÉSAR SANTOS

10 Subprocurador-Geral do D.

TEkilO DE PRORROGAÇÃO DO C O N V É N I O CÊLEGRA

• DO EM 26 DE FCVEUEIRO UE 1977, ENTRE O

DISTRITO FEDERAL E A COíípANHJA URRAHIZA-

OORA OA N O V A CAPITAL DO b R A S I L , REGULAN-

DO A A D M I N I S T R A Ç Ã O DA EXECUÇÍO DE OBRAS

-DE UKCAHIZAÇKO NA REGIFO ADMINISTRATIVA1

DO GAHA-DF.

Aos 28 dias do mês de dezembro do ano

ci11 novecentos e setenta c sete (1977), no Palácio do Buriti,

sentes, de um lado, o DISTRITO FCDF.RAL, no ato representado '

seu Governador, Senhor ELMO SEREJD FARIAS, b r a s i l e i r o , casa-

, engenheiro .residente e domiciliado nesta Capital, no uso

das atribuicoes'quc lhe confere o artigo 20, i tem X I I , da Lei n í

3.751, de 13 de abril de 1S60, e pel o Senhor AHTfíNIO VALHIR CAM-

PELO BEZERRA, brasileiro, casado, funcionário puolico, residents

í d o m i c i l i a d o neita C a p i t a l , na q u a l i d a d e de Administrador Regi£

ial do Gama, C. do outro, a COMPANHIA URCAMZADORA DA NOVA CAPI-

TAI DO BRÁS I (.: dors vante denor-ii nado s implesrrtf i'<tfl HOVACAP , neste

ito representído pelo seu Dirrtor S u p e r i n t e n d e n t e , Senhor MAURO

)£ ALENCAR F E C U R Y , brasileiro, casado, engenheiro, residento e

domiciliado nesta Capital, na conformidade do disposto na Lei nç

5.861, de 12 de dezembro de 1972, Estatutos Sociais vigentes e

autorizações dadas pela Diretoria e Conselho de Administração da

Empresa, em suas 1.299a. e 1.173a. Sessões, realizadas em 22 e

23 de novembro de 1977, respectivamente, deliberam firmar o pre-

sente terno de prorrogação, mediante as seguintes clausulas :CLjjtJ

;_S_ULA PR^MEIjiA - Através do presente instrumento, fica prorrogado

jo convénio celebrado em 26 de fevereiro de 1977, entre o DISTRI-

|TO FEDERAL e a NOVACAP, lavrado as fls. 301/303, do Livro n? 28,

•aditado em 18 de agosto de 1977, lavrado as fls. 193/194, do Li-

vro n<? 01/77, de Registro de Contratos e Convénios da Ia. Subpro

curadoria Geral do Distrito Federal, objetivando regular a admi-

nistração pela NOVACAP, da execução de obras de urbanização na

Região Administrativa do Gama. CLBUSULA_S_EG_UNDA - O prazo de vi-

gência estabelecido na Cláusula Décima Quinta do convénio ceie -

brado entre as partes, em 20 de fé vero i r o de 1977, fica prorroga^

do até 30 de junho de 1978. CLfiUSULA TERCEIRA - Ficam ratifica -

das e inalteradas, no que couber, as demais clausulas e condições

no instrumento principal firmado em 26 de fevereiro de 1977 e de

|seu termode aditamento firmado em 13 de agosto de 1977. C L A" U SUL A

QUARTA - O presente termo entrará em vigor na data de sua publi-

cação no Diário Oficial do Distrito Federal, as expenses da NOVA

CAP. CLAUSULA QUIHTA - Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito'

Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento

do presente instrumento. E, estando assim justos e de acordo, pá

rã firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as _suas

clausulas, l avro^u-se o presente em folhas que i ntegrarao 1 i vro

próprio da Ia. Subprocuradoria Geral do Distrito Federal,do qual

foram extraTdas 7 (sete) vias datilografadas de igual teor e for_

ma, para um único efeito legal, que, lido e achado conforme, é

assinado pelas partes já mencionadas^ e testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL: (as.)

Cim

PELA NOVACAP

TESTEMUNHAS

I Ç T O.

, 29.12.1977

António Valmi r Campeio Bezerra

: (as.) _̂
Hauro **« Alegar Fecury

: («s. L
GOMES RIBEIRO

FRANCISCO RAMOS CAMELO

JtjJÍIO CÉSAR SANTOS

19 Subprocuraãor-Geral do DF

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TER3ACAP
BRASÍLIA - O. í,

TERMO DE RE-RATIFICAÇAO DO CONVÉNIO C!M,i.

BRADO ENTRE A COMPANHIA IMOBILIÁRIA Dl: RRA

SÍLIA=TERRACAP E A FUNDAÇÃO ZOOiOTA\IC.\

DO DISTRITO FEDERAL, QUE TEM POR ORJl-TO

REGULAR "A ENTREGA DAS POSSES DAS ,uii: \ •

RURAIS, DE PROPRIEDADE DA PRIMEIRA", AS

DISPOSIÇÕES DO ARTIGO 24 DE DECRIiiO N»

2.739/74, NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento, a CojipanhtS

Imobiliária de Brasília-Terracap, empresa púnlica, com sede no S'

tor de Autarquias Sul, Quadra 06, Bloco "L", Edifício ASCB, nesta

Capital, doravante designada simplesmente TERRACAP, neste ato rc

presentada por seu Diretor Superintendente ARMANDO•COLAVOLPE e por

seu Diretor Comercial NID DUTRA D'AMORIM, ambos brasileiro , casa

dos. Engenheiros Civis, residentes e domiciliados nesta >...utal,

c, a FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL, órgão da Ad, .nisf

cão descentralizada do Governo do Distrito Federal, doravante de

signada simplesmente FUNDAÇÃO, neste ato representada por seu Pf£

sidente, PEDRO DO CARMO DANTAS, brasileiro, casado, Cngcnhciro AS r 5

nono, residente è domiciliado nesta Capital, resolvem de comum

acordo e na conformidade do que consta da Ata ela 23- (visi" "i tíT

ccira) Assembleia Geral Extraordinária da Terracap, rcaliiaJa c T

30 (trinta) de agosto de 1977 (um mil, novecentos e setenta o se

to), Processo n» 017.S25/74-Terracap. firmar c presente TliRMO PH

n r:-R ATI PI CAÇÃO do Convénio celebrado em 07 (sete) de abril do 1975

(um mil, novecentos e setenta e cinco), sob as clausulas c co»,!̂

coes seguintes: .

CLAUSULA PRIMEIRA

O presente termo, tem por objctivn ntlnpt.'i

a Cláusula Décima Primeira do Convénio firmado entre a TliRIlACAi1

a FUNDAÇÃO, em 07-04.75. que regula "a entrega das posses das ãre.

rurais, de propriedade da Primeira", às disposições do artipo .M i

decreto n* 2.739/74.

Para todos os fins o efeitos (:c .iin-itn.

fica r - L i f i r n d a P Clííutula Dccfíiiii Primrh-.T ,in rmuniio C.-IVÍUM.MI

entre a TERRACAP e a FUNDAÇÃO, que passara a ter n scpuintc rc.l.i

cão: "CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A Fundação fica rcsponsnvol ;,L-!o

recebimento das taxas de arrendamento vencidas c vincondan, proi'in

vendo as medidas administrativas e judiciais cabíveis, ;i.il ic:niJo

a quantia total recebida, de acordo com o artigo 24, do Dccrci. n*

2.739/74".

CLAUSULA TERCEIRA

E, por estarem assim justos e de aço rio

para firmeza e validade do que ficou estipulado em tod;is as sun

cláusulas, lavrou-se o presente, em, 04 (quatro) vias de- ip.ii.-il fo

ma e teor, sem emendas ou rasuras, para um só efeito legal, que li

do e achado conforme, é assinado pelas partes, na presença de 2

(duas) testemunhas.

Brasília,

Pela TERRACAP:

Pela Fundação:

Testemunhas:

ARMANDO COLAVOLPE/
DJreíor Superintendente

"NID DUTRA D-JWORIM
- Diretor Com^cia!

PEDRO DO CARMO DANTAS
Presidente da FZDF

' MIGUEL TOKARSKI

CARLOS RAMOS CHAVES

TERMO ADITIVO

A FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDE

RAL, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes sob o n*

0005401S/0001 (Hf), doravante denominada FUNDAÇÃO, sediada

nesta Capital, no SMHS, Edifício Sarah Kubitscheck, 8Ç an

dar, representada na forma de seus Estatutos, por seu j)i

retor-Presidente. Dr. PAULO ARGOLO DA CR̂ Z RIOS, brasilei.

ro, casado, médico, e a firma MAREISA S.A - COMERCIO E I£

D0STRIA, doravante denominada EMPREITEIRA, com -sede nesta

Capital no I.A.S. 02, CLD 1271, inscrita no Cadastro Geral

de Contribuintes sob o n9 000026421/001 (MF), neste ato

representada por seus Diretores Técnico e Comercial, FRAN

CISCO EVANGELISTA FERNANDES, engenheiro, brasileiro, casa

do, residente nesta Capital, CIC n» 024378801/00 e FLAVIO

ROGÉRIO HAUTSCH REINEHR. brasileiro, casado, residente nes

ta Capital, CIC n* 000238761/15, respectivamente, tendo em

vista o que consta do processo n* 469313/77-FHDF e a Deci

são n* 74/77, do Conselho Deliberativo da FHDF, resolvem

aditar o contrato assinado em 26 de novembro de 1976, o

que fazem de acordo com as clausulas abaixo:

CLAUSULA PRIMEIRA - O prazo estabelecido pela Cláusula Se

tima do contrato principal fica prorro_

gado por mais 120 (cento e vinte} dias, para realização de

serviços de compiementação das obras de conclusão do audi^

torio do Centro Interescolar de Saúde de Brasília.

CLAUSULA SEGUNDA - Os serviços » serem executados pela

EMPREITEIRA, compreendem; projetos, ser_

viços gerais, preparação do terreno 1__fjjj£aic.ões, estrutura.^

instalações, paredes, cobertura, esquadrias, revestimento,

solciras-rodapês e peitoris, ferragens, vidros, tratarcen

tos, pavimentação, pintura" aparelhos, elementos decorati

"os limpeza, nos precisos tormoa apresentado* • rcapecti

vos especificações contantes da Carta/DISET/ n9 101/77 e

do orçamento que a acompanha, os quais passam a fazer par_

te integrante do presente instrumento, para os efeitos le_

gais.

CLAUSULA TERCEIRA - A FUNDAÇÃO pagará ã EMPREITEIRA pela

execução dos serviços extraordinários

mediante apresentação de faturas devidamente atestadas, o

preço total de Cri 1.161.005,12 (hum milhão, cento e seis

senta e hum mil, cinco cruzeiros e doze centavos), sendo

este valor irreajustável e pago na forma abaixo ' discrimi

da:

00 - PROJETQS

00.2 - Copia dos projetos

00.3 - Taxas e emolumentos

00.4 - Projeto de estrutura

00.5 - Projeto de instalações

01 - SERVIÇOS GERAIS

770,00

1.540,00

9 . 4 8 0 , 0 0

5.056.00

Total da Etapa 16.846,00

01. i -

01.2 -

01.3 -

01.4 -

01.5 -

01.5 -

01.7 -

01.8 -

01.9 -
01.10-

01.11

01.12

01.13

01.lt

01. 15

01.16
01.17
01.18
01.19

01.20

01.21

01.22

01.23

01.24

01.25

01.26

Ensaies

De concreto

Aparelhamento e maquinaria

Betoneiras

Andaimes

Vibradores

Ferramentas

Administração da obra

Engenheiro

Mestre

- Encarregados

- Almoxarife

- Apontador

- Vigias

Betoneiros

- PerramentelTos
- Material de expediente

- Transportes

Internos

Externos

- De pessoal da obra

- Contratos

Consumo d 'agua, luz e força

Limpeza permanente da obra

• Serviços técnicos

- Seguro

Total da Etapa

514,00

6.388,97

3.422,66

2.566.31

2.994,33

57.172,22

27.492,57

28.801.74

10.473,36

10.473,36

9.949,69

8.841,17

2.487,42

1.283,50

9.494,69

1.026,80

13.290,00

517,39

5.134,00

2.487,42

342.26

• 3.912,11

209.469,47
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02 - PREPARAÇÃO DO TERRENO

02.1 - Movimento de terra

02.2 - Escavação manual 3.228,48

0 2 . 3 - Aterro
0 2 . 4 - Com material do local 2 . 3 7 7 , 4 2

Total da Etapa 5 .605,90

03 - FUNDAÇÕES

03.1 - Estacas de concreto

03.2 - 0 26 8.080,80

03.3 - Armação das cabeças de estacas 3 6 8 , 4 3

03.4 - Sapatas p/pi lares do Hall 2 . 4 0 0 , 0 0

03.6 - Demolições de estacas e blocos de concreto 9 9 4 , 0 0

04 - ESTRUTURA

04.1 - De concreto armado

0 4 . 2 - Formas

0 4 . 3 - Comuns

"4.4 - Blocos 2 0 5 , 0 4

04 . S - Cintas 7 0 , W

• Pi lares 1. M I S , 81
"•'•'' ' V1BÍ.) 1 . 5 2 1 , 6 4
04. ,8 - La jes e cor t inas 3. .974, 73

04.9 - Para concreto aparente

04.10 - 1'ilarcs 6 . 9 9 2 , 2 9
04.11 - , ' . ; , iú iuura

04.12 - Aço CA-50 37 .323 ,82

04.13 - \-60 1 7 . 6 0 3 , 0 4
04.14 - Loncreto

04 .15 - Blocos ' 7 7 3 , 2 0

- L in t a s 3 . 0 1 5 , 4 7
04.17 - Pilares . 3.331,19

04.18 - Vigas e cortinas 8.795 10

04.19 - Lajes 10 .199 ,74

Total da Etapa 100.465,96

05 - INSTALAÇÕES

05.1 - Hidrául icas 33 .905,66
05. i - Llétricas 21 .706 ,83

05.3 - Aguas p luv ia i s 7 . 0 7 4 32

05.4 - Pontos elêtricos no auditórájp/poltronas etc. 2 9 . 5 0 0 , 0 0

Total da Etapa 92.186,81
06 - ELEVADORES

07 - PAREDES

07.1 - Alvenaria de tijolo

T i j o l o fu rados 7 .580 33
0 7 . 3 - De 1/2 vez

0 7 . 4 - Aperto de alvenaria de 1/2 vê; 4 8 9 , 0 0

Total da Etapa 8 .069 ,33

08 - COBERTURA

08.1 - Estrutura telhas de aíuminio (hal l ) 4 . 8 5 3 , 2 5

0 8 . 2 - Telhado de alumínio 15 .797 ,8^2

Total da Etapa 20.651,07

09 - E S Q U A D R I A S

09.1 - De made i ra

0 9 , 1 1 - 0 ,60x1,80 ( formicada l 3 2 8 , 8 6

• A r m á r i o de madei ra do 2 ,10x1,00 do w. c 4 . 2 0 0 , 0 0
._0_9. 3 - De fer ro

: f

09.3.1 - 0 , 5 0 x 2 , 1 0 (diferença)
0 9 . 3 . 2 - 2 ,10x0,80

09.3.3 - 3 ,80x0 ,30 (w. c)

09.3.4 - 0 ,60x2,10 (diferença

09.3.5 - 1 , 2 0 x 7 , 0 0

09.3 .6 - 0 ,60x5 ,50

09 .3 .7 - 0 ,60x1 ,50

Tot

10 - REVESTIMENTO

10.1 - Chapisco

10 .2 •• Chapisco grosso

10.3 - Emboço paulista

l ú . b - Parede de chapadur

Tot

2 .668 .40 18 - ELEMENTOS DECORATIVOS

7 . 9 6 9 , 6 2

3 .041,98 018.1 - Divisórias de mármore 1 1 . 5 2 4 , 8 0

3-. 658, 94 018.2 - Forro de gesso 49. 446, CO

5 . 8 4 8 , 8 3 oi0 _ ].-rro I)acotc branco t cx turado 2 7 . 1
4 - 5 9 5 ' 5 7 '018.4 - 1'Ôrro Fibraroc 2 6 . 8 3 0 , 7 2

Total da F t a p a H*. 94*, 92
il da Etapa 33.438,86

13 - L l M l ' U Z A

019.1 Limpeza final

Total da Etapa S. 787 .88
J 017.13

9 . 8 1 4 , 0 9 Custo total 1 . 0 2 2 . 9 1 2 , 0 0

9 .118 ,96
70 214 05 B . D . I . 13,51 (Já
' u " i l «- u : > r™r inlciil) 138.093,12

ai da Etapa 9 3 . 7 5 5 , 4 9

VALOR TOTAL 1.161.005,12
11 -' SOLEIRAS - RODAPÉS E PEITORIS

011.1 - Soleira de mármore

011.2 - Rodapé de madeira

566 ,05 PARÁGRAFO ONICO - As despesas decorrentes do presente ir.^

2 4 0 , 0 2 trumento por conta da seguinte classi i^

Total da Etapa 8 0 6 , 6 7 cat 10 :

12 - FERRAGENS *«•>?" ''""" 1-""°
4.1.1.0 - Obras P ú b l i c a s

0 1 2 . 1 - Para- portas internas do w. c 1 . 9 4 7 , 1 2 Q2 _ In{cio de Obras

012 .2 - Para divisórias de mármore 1.411,85

Total da Etapa 3 .358 ,97 CLAUSULA QUARTA - As despesas que i n c i i l ™ ou >

13 - VIDROS

13. i - Aramado

li - TkATAMK.VI 'OS

014.1 - Pintur.- '
3\4.~ - Menibrunf i b u r .

15 - P A V I M E N T A Ç Ã O

015.1 - Vínilico

015.2 - Contra piso p/ vini]

015.3 - Tapete milacron

16 - P I N T U R A

016.1 - PVA c/massa

016.2 - Coralmur c/selador s

016.3 - Silicone

016.4 - Óleo sobre ferro

016.5 - Pintura s/ chapadur

17 - APARELl iOS

017.1 - Sani tá r ios

017 .2 - Bacia s infonada eir. t

017.3 - Espelho bisotado í, í

017.4 - Aparelhos de i lumín

017.5 - L u m i n á r i a s de 13,00
017,6 - Arande las

017 .7 - Luminár ias f luorescc

017.8 - Luminár ias fluorescf

017.9 - Globo peterco 2317

1

EDITAIS, AVISO!

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES -CPL

AVISO .

Encontra -se â disposição das firmas interessadas, na Divisão de Material da Secretaria
de Segurança Pública do DF, sita na Quadra 5, Lotes 2 H . Setor de Garagens Oficiais, fones
223 1253 e 224 4623, o Edital de Tomada de Preços n° 06/77 -CPL/SEP, referente a aqui-
sição de ARTIGOS DE EXPEDIENTE EM GERAL, destinados ao suprimento de estoque do Al-
moxarifado da Divisão de Material.

A abertura das propostas realizar -se -á às 15.00 h do dia 10 de janeiro de 1978.

NEI DE CASTRO MUNIZ -Bei

Presidente da CPL/SEP

J í r sobre o presente i n s t i

cês ã sua f o rn i a l i zação , correrão por conta , _ I R A .

1.771
CLAUSULA gUINTA - F i c a m man t ida s , eu todos os seus ciei

l i u s u l a s : Ti
: ( > c s egundo ; qua r t a ; q u i i i u a , b c x t a ; o i t a v a ; ucc^

1. i , 0 7 , 38 ^ c c i m o - p r i n c i r a ; décima-segunda ; dcc i raa - t c rcc i ra ; Jcc^ ,

2 , .-17 ft7 . , -qu in ta ; décima-sexta ; d é c i m a - s e t ir.iu
r.ia-oitava, dccima-nona ; v igésima; vigésima-segunda; vigcsi

r.ia-tcrccira e v igés ima-quar ta .

iço e mi lacron 1 7 . 2 7 5 , 1 7
d a s . ill-main o presen te eu 4 (qua t ro ) v ias oc igual teor

8 2 . 3 9 3 , 5 0

Total da Etapa 1 0 4 . 6 7 2 , 1 4

l i r as í l i a , W de novembro de 1'.'77

6 . 2 3 5 , 1 2

/ Chapisco 952 ,SS
6 8 8 , 4 6 • FUNDAÇÃO "HOSPITALAR" DO D I S T R I T O FEDERAL

7 0 0 , 8 3 ;

13 .330 ,00

Total da Etapa 2 1 . 9 5 7 , 2 9 MAREISA S. A - CO/EÍVC10 i I.NToSV.UA

or c/s pertences 1 . 8 2 7 , 7 0

0 x 0 , 6 0 4 . 6 0 9 , 0 4
TDSTE.VUM1AS:

(corridas) 4 7 . 8 6 1 , 8 0 .

s . 2 5 0 , 0 0 .sí̂ èSíáSSJÍâfíaBAHS.IS • •
ntes (d i fe rença) 106 .145 ,82

•ntes p 94/34 4 . 3 6 4 , 9 6 LEOPO1.DINA LUZIA CARNEIRO

"otal da Etapa _ 1 7 0 . 1 4 2 , 6 2

i l DECLARAÇÕES

IPTU E ISS
Regulamentos baixados pelos Decretos N9s. 3.521 e 3.522,

de 28 de dezembro de 1976.

Publicados no suplemento do

DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL

de 30. 12.76.
Formato pequeno de fácil manuseio.

A VENDA
No andar térreo do Anexo do Buriti

Secào de Distribuição do DODF.

Preço - Cr$ 20,00.

PREÇO DESTE EXEMPLAR- Cr* 4.rto


